
LEI Nº  2.640, de 26 de janeiro de 2009. 
 

 

“Institui o programa de valorização, motivação e de 
estímulo à quitação de débitos fiscais do município de 
Catalão e dá outras providências” 
 
 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprova, e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 1º - Fica instituído o Programa de Valorização, Motivação e 

de Estímulo à Quitação de Débitos Fiscais do Município de Catalão, com o 
objetivo de incentivar a recuperação de créditos tributários, relativos ao ITU, 
IPTU, ISSQN e Contribuição de Melhoria, inscritos ou não em dívida ativa, 
inclusive aqueles que se encontrar em fase judicial, e compreenderá a 
concessão de anistia de multa de natureza moratória e juros de mora. 

 Artigo 2º - Os benefícios de que tratam o caput deste artigo serão 
concedidos para créditos tributários cujos fatos geradores tenham ocorrido até 
31.12.2008, na forma, condições de parcelamento e prazos fixados na presente 
Lei, para pagamento integral e à vista, com redução da multa moratória e juros 
de mora em até 100% (cem por cento); na hipótese de parcelamento, o 
pagamento da 1ª parcela deverá ocorrer no ato da adesão, conforme quadro 
abaixo: 

PRAZO P/ 
ADESÃO 

DESCONTO JUROS E 
MULTA 

PARCELAS 

31/03/2009 100% À VISTA 

31/03/2009 80% 04 

31/03/2009 60% 05 

31/03/2009 50% 06 

31/03/2009 40% 07 

31/03/2009 30% 08 

31/03/2009 20% 09 

 

§ 1º - No parcelamento a que se refere o “caput” deste artigo não poderá 
haver parcelas com valor inferior a R$50,00 (cinqüenta reais). 

§ 2º - Para os créditos ajuizados, a adesão ao programa na forma de 

parcelamento, não poderá ser superior a 06 (seis) parcelas e deverá ser 
formalizada à parte dos demais créditos, excluindo do benefício os valores 
relativos aos encargos judiciais, protestos e honorários advocatícios, que 
deverão ser pagos à vista, hipótese que suspenderá o processo até o 



cumprimento do termo, não aplicando neste caso os efeitos do artigo 10 desta 
lei. 

§ 3º - No caso de dívida ajuizada, juntamente com o pagamento à vista 
do débito tributário, deverão ser recolhidos, junto ao Cartório dos Feitos da 
Fazenda Pública e Registros Públicos da Comarca de Catalão, os valores 
relativos às taxas, custas judiciais e honorários advocatícios, sem o que, a 
ação prosseguirá em relação a tais verbas. 

§ 4º - A adesão ao Programa, somente considerar-se-á efetivada, com a 
ocorrência do pagamento, até a data limite proposta, do valor do débito integral 
e à vista, incluídos os honorários advocatícios e custas judiciais. 

§ 5º - Os créditos ajuizados, já parcelados amigavelmente até a data da 
publicação da presente Lei, não serão objeto da concessão dos benefícios aqui 
estabelecidos. 

§ 6º - A concessão dos benefícios de que trata esta Lei fica 
condicionada a desistência formal e irrevogável de ações judiciais porventura 
intentadas em desfavor do Município de Catalão, aí incluídas, ações 
declaratórias, anulatórias, embargos à execução, mandados de segurança, 
exceções, inclusive as de pré-executividade, e ainda da defesa e/ou recurso 
administrativo, na hipótese de crédito tributário com a exigibilidade suspensa.    

  Artigo 3º - Caso seja efetuado o cálculo e não ocorrido o 

pagamento integral do débito tributário, taxas, custas judiciais e honorários 
advocatícios até a data limite especificada, implicará a não inclusão do 
contribuinte nos benefícios estabelecidos nesta Lei, prosseguindo o Município a 
regular cobrança do débito, restabelecendo-se a exigência da multa moratória 
e dos juros de mora, na proporção do saldo remanescente. 

Artigo 4º - No caso do crédito tributário estar sendo objeto de 
discussão judicial, a extinção, baixa e arquivamento da ação de execução fiscal 
somente será requerida depois de efetuado o pagamento das taxas, custas 
judiciais e honorários advocatícios, junto ao Cartório dos Feitos da Fazenda 
Pública e Registros Públicos da Comarca de Catalão – GO. 

Parágrafo Único – Os honorários advocatícios ficam estabelecidos 
em 10% (dez por cento), incidindo o percentual sobre o valor do débito pago, já 
deduzido o valor relativo à redução dos encargos moratórios concedidos por 
meio da presente Lei. 

Artigo 5º - Os redutores de que tratam esta Lei somente se aplicam 

para pagamentos em moeda corrente, não alcançando outras formas de 
extinção de créditos tributários. 

Artigo 6º - Para fins dos benefícios desta Lei, os créditos tributários 

ainda não constituídos deverão ser declarados, e, se for o caso, confessados 
de forma irretratável e irrevogável. 



Artigo 7º - O disposto nesta Lei não confere direito à restituição ou 
compensação de valores de créditos tributários já recolhidos. 

Artigo 8º - Para fazer jus aos benefícios concedidos por esta  Lei, o 
contribuinte deverá comparecer aos departamentos específicos da Secretaria 
da Fazenda Municipal até 31/03/2009, onde deverá manifestar-se, formalmente 
e por escrito, sua intenção de aderir ao Programa, confessando ser devedor do 
Município de Catalão e concordando com todos os termos aqui expostos. 

Artigo 9º - Os benefícios concedidos por esta Lei não são 
cumulativos com quaisquer outros anteriormente concedidos ou previstos na 
legislação tributária do Município de Catalão. 

Artigo 10 – Caso julgue necessário, fica facultado ao Chefe do 
Poder Executivo regulamentar a presente Lei, e, se houver interesse 
administrativo fica ainda autorizado a prorrogar o prazo estabelecido no artigo 
2º, através de Decreto. 

Artigo 11 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

 

(a) Deusmar Barbosa da Rocha 
Presidente da Câmara Municipal de Catalão 

 

 

 

“Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 26.01.2009. 
(a) VELOMAR  GONÇALVES RIOS 
               Prefeito Municipal” 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



LEI Nº  2.641, de 26 de janeiro de 2009. 
 

“Autoriza o Município de Catalão a contratar professores 
para ministrarem aulas no Cursinho Pré-Vestibular Israel 
Macedo, por tempo determinado, para atender à 
necessidade temporária de excepcional interesse público, 
tudo nos termos do inciso IX, do artigo 37 da Constituição 
Federal e dá outras providências”. 
 
 

O povo do Município de Catalão, Estado de Goiás, por seus 
representantes legais, aprova, e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, em seu 
nome, sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1º - Para atender a necessidade temporária de excepcional 

interesse público, caracterizada via do Decreto Municipal de nº. 95, de 16 de 
janeiro de 2009, fica o Município de Catalão autorizado a efetuar a contratação 
de 17 (dezessete) professores para ministrarem aulas no “Cursinho Pré-
Vesibular Israel Macedo”, por tempo determinado, nas condições e prazos 
previstos nesta Lei: 

I – a duração dos contratos será de 1º (primeiro) de março a 30 
(trinta) de junho de 2009; 

II – o recrutamento do pessoal será feito em processo seletivo 
simplificado devendo ser amplamente divulgado no Município; 

III – o regime jurídico a ser adotado será o dos servidores efetivos do 
Município, ou seja, o Estatutário, lei municipal nº. 1.142/92, inclusive no que se 
refere ao décimo terceiro salário e férias; 

IV – o valor da remuneração será de R$ 15,73 (quinze reais e 
setenta três centavos) por aula; 

V – a carga horária será de 08 (oito) a 16 (dezesseis) aulas por 
semana, definidas no art. 6º, inciso V desta Lei; 

VI – a extinção do contrato poderá ocorrer pelo exaurimento da sua 
vigência, pela rescisão administrativa, no caso de infração disciplinar, pela 
conveniência da administração, pela assunção do contratado de cargo público 
ou emprego incompatível, e por iniciativa do contratado. 

 Artigo 2º - Considera-se necessidade temporária de excepcional 

interesse público para efeitos do presente diploma legal, a continuidade da 
prestação dos serviços de educação, especificamente no “Cursinho Pré-
Vestibular Israel Macedo”, mantido por este Município, situação criada 



principalmente em decorrência da demanda de alunos por vagas naquela 
entidade de ensino, pela extinção dos cargos comissionados que prestavam 
serviços no cursinho e, principalmente pela exigüidade de tempo para 
realização do processo licitatório para a prestação de tais serviços. 

  Artigo 3º - As despesas com a execução da presente lei serão 
contabilizados pela previsão orçamentária vigente. 

 Artigo 4º - Os contratos de que trata esta Lei serão de natureza 

jurídica administrativa, não gerando qualquer vínculo permanente, estabilidade 
ou efetividade. 

Artigo 5º - Os contratados nos termos deste diploma legal estão 

sujeitos aos mesmos deveres e proibições, inclusive o atinente à acumulação 
de cargos e funções públicas e ao regime de disciplina e responsabilidade 
vigentes para os demais servidores públicos municipais, no que couber. 

 Artigo 6º - Somente poderão ser contratados os interessados que 
comprovarem os seguintes requisitos: 

I – ter completado 18 (dezoito) anos de idade; 

II – ser brasileiro (a) nato ou naturalizado; 

III – estar quites com as obrigações militares e eleitorais; 

IV – gozar de boa saúde física e mental, e não ser portador de 
deficiência incompatível com o exercício da função; 

V – possuir habilitação profissional exigida, ou seja, licenciatura 
plena na área da educação para as seguintes disciplinas: 

 

a – Química I = 08 horas semanais; 

b - Química II = 08 horas semanais; 

c – Matemática I = 08 horas semanais; 

d – Matemática II = 08 horas semanais; 

e – Matemática III = 08 horas semanais; 

f – Física I = 08 horas semanais; 

g – Física II = 08 horas semanais; 



h – Biologia I = 08 horas semanais; 

i – Biologia II = 08 horas semanais; 

j – História Geral = 08 horas semanais; 

k – História do Brasil = 08 horas semanais; 

l – Geografia Geral = 08 horas semanais; 

m – Geografia do Brasil = 08 horas semanais; 

n – Redação = 16 horas semanais; 

o – Literatura = 16 horas semanais; 

p – Português = 16 horas semanais; 

q – Espanhol = 08 horas semanais; 

Artigo 7º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 
(a) Deusmar Barbosa da Rocha 

Presidente da Câmara Municipal de Catalão 
 

 

 

“Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 26.01.2009. 
(a) VELOMAR  GONÇALVES RIOS 

               Prefeito Municipal” 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



LEI Nº  2.642, de 26 de janeiro de 2009. 
 

Autoriza o Município de Catalão a contratar 
professores por tempo determinado para atender à 
necessidade temporária de excepcional interesse 
público, tudo nos termos do inciso IX, do artigo 37 da 
Constituição Federal e dá outras providências”. 
 
 

O povo do Município de Catalão, Estado de Goiás, por 
seus representantes legais, aprova, e eu, na qualidade de Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1º - Para atender a necessidade temporária e 

excepcional interesse público, caracterizada via do Decreto 
Municipal de nº. 103, de 21 de janeiro de 2009, fica o Município de 
Catalão autorizado a efetuar a contratação de 111 (cento e onze) 
professores por tempo determinado, nas condições e prazos 
previstos nesta Lei: 

I – a duração dos contratos poderá ser de 1º (primeiro) de 
fevereiro a 31 (trinta e um) de dezembro de 2009; 

II – o recrutamento do pessoal será feito em processo 

seletivo simplificado devendo ser amplamente divulgado no 
Município; 

III – o regime jurídico a ser adotado será o dos servidores 
efetivos do Município, ou seja, o Estatutário, lei municipal nº. 
1.142/92, inclusive no que se refere ao décimo terceiro salário e 
férias; 

IV – o valor da remuneração será de R$ 750,00 
(setecentos e cinqüenta reais) mensais; 

V – a carga horária diária será de 06 (seis) horas diárias e 
trinta semanais; 

VI – a extinção do contrato poderá ocorrer pelo 
exaurimento da sua vigência, pela rescisão administrativa, no caso 
de infração disciplinar, pela conveniência da administração, pela 



assunção do contratado de cargo público ou emprego incompatível, 
e por iniciativa do contratado. 

 Artigo 2º - Considera-se necessidade temporária de 

excepcional interesse público para efeitos do presente diploma 
legal, a continuidade da prestação dos serviços de educação, 
especificamente o ensino infantil e fundamental no Município, 
situação criada principalmente em decorrência do aumento da 
demanda de alunos por vagas na rede municipal, pelo grande 
número de licenças previstas em lei, inclusive para tratamento de 
saúde por longos períodos, cumuladas com a falta de pessoal 
concursado para cobrir estas necessidades. 

  Artigo 3º - As despesas com a execução da presente lei 
serão contabilizadas e pagas a custas de verbas do FUNDEB. 

 Artigo 4º - Os contratos de que trata esta Lei serão de 
natureza jurídica administrativa, não gerando qualquer vínculo 
permanente, estabilidade ou efetividade. 

Artigo 5º - Os contratados nos termos deste diploma legal 

estão sujeitos aos mesmos deveres e proibições, inclusive o 
atinente à acumulação de cargos e funções públicas e ao regime de 
disciplina e responsabilidade vigentes para os demais servidores 
públicos municipais, no que couber. 

 Artigo 6º - Somente poderão ser contratados os 
interessados que comprovarem os seguintes requisitos: 

I – ter completado 18 (dezoito) anos de idade; 

II – ser brasileiro (a) nato ou naturalizado; 

III – estar quites com as obrigações militares e eleitorais; 

IV – gozar de boa saúde física e mental, e não ser portador 
de deficiência incompatível com o exercício da função; 

V – possuir habilitação profissional exigida, ou seja, 
magistério ou equivalente e/ou licenciatura plena na área da 
educação. 



Artigo 7º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 

(a) Deusmar Barbosa da Rocha 

Presidente da Câmara Municipal de Catalão 
 

 

 

“Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 26.01.2009. 
(a) VELOMAR  GONÇALVES RIOS 

               Prefeito Municipal” 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



LEI Nº  2.643, de 17 de fevereiro de 2009. 
 

 

“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO 
HABITACIONAL DE CATALÃO – AHC, NA FORMA COMO 
ESPECIFICA”. 
 
 

O prefeito Municipal de Catalão, Estado de Goiás, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e pela Constituição Federal, FAZ SABER, que a 
CAMARA MUNICIPAL, Aprova e Eu, Prefeito Municipal, Sanciono a 
seguinte Lei: 

Artigo 1º - Fica pela presente Lei declarada de utilidade 
pública “ASSOCIAÇÃO HABITACIONAL DE CATALÃO – AHC”, 
entidade sem fins lucrativos, com sede nesta cidade de Catalão, 
Estado de Goiás;  

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

(a) Deusmar Barbosa da Rocha 

Presidente da Câmara Municipal de Catalão 
 

 

 

“Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 17.02.2009. 
(a) VELOMAR  GONÇALVES RIOS 

               Prefeito Municipal” 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



LEI Nº  2.644, de 17 de fevereiro de 2009. 
 

 

“AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CATALÃO A FIRMAR CONVÊNIO COM 
A ASSOCIAÇÃO HABITACIONAL DE CATALÃO - AHC E A CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL, DA FORMA QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, 
aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

 
 

Art. 1.º - Fica o chefe do Poder Executivo 
Municipal autorizado, em nome do Município de Catalão, a firmar 
convênio com a ASSOCIAÇÃO HABITACIONAL DE CATALÃO – AHC, 
com sede nesta cidade, e a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, 
objetivando a construção de 30 (trinta) casas populares neste município 
para atendimento de pessoas carentes e previamente cadastradas. 

 
§ 1º - Para construção de referidas casas 

populares, fica o Município autorizado a conceder subvenção financeira, 
à título de contrapartida, o valor de até R$ 130.000,00 (cento e trinta mil 
reais). 

 
§ 2º - O repasse da subvenção financeira 

ocorrerá na forma como a Caixa Econômica Federal e a Associação 
Habitacional de Catalão assim o definir na forma legal e nos prazos 
estipulados. 

 
Art. 2º - Para cobrir as despesas com a 

execução desta Lei, fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
a utilizar recursos provenientes do orçamento vigente.  

 
Art. 3 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
 

(a) Deusmar Barbosa da Rocha 
Presidente da Câmara Municipal de Catalão 

 
“Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 17.02.2009. 
(a) VELOMAR  GONÇALVES RIOS 
               Prefeito Municipal” 



LEI Nº  2.645, de 18 de fevereiro de 2009. 
 

 

“AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CATALÃO A FIRMAR CONVÊNIO COM 
A FUNDAÇÃO ESPÍRITA “JORGE FAHIN FILHO” E A CONCEDER  
SUBVENÇÃO FINANCEIRA (PARA PAGAMENTO DE PROFESSORES 
SO ENSINO FUNDAMENTAL), DA FORMA QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CATALÃO, ESTADO 

DE GOIÁS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 

Orgânica do Município e pela Constituição Federal, FAZ SABER, que a 

CAMARA MUNICIPAL, Aprova e Eu, Prefeito Municipal, Sanciono a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1.º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal 

autorizado, em nome do Município de Catalão, a firmar convênio com a 

Fundação OBRAS SOCIAIS ESPÍRITA - JORGE FAHIN FILHO -, 

mantenedora da Escola ALLAN KARDEC, com sede nesta cidade, pelo 

período de fevereiro a dezembro de 2009, objetivando a manutenção 

geral e o funcionamento da entidade de ensino referenciada, mantida e 

administrada pela Fundação retro mencionada. 

 

§ 1º - Fica o Município autorizado a conceder 

subvenção financeira à entidade filantrópica OBRAS SOCIAIS 

ESPÍRITAS “JORGE FAHIN FILHO”, para manutenção e funcionamento 

da Escola Allan Kardec, através do convênio referenciado no caput, até a 

importância de R$ 466.666,66 (Quatrocentos e sessenta e seis mil 

seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos). 

 

 § 2º - Os repasses ocorrerão mensalmente a partir 

do mês de fevereiro do corrente ano, sendo que o valor de cada parcela 

será de R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais), exceto nos meses de: 



- fevereiro, que será no valor de R$ 70.000,00 

(Setenta mil reais); 

- julho, que será no valor de R$ 46.666,66 (Quarenta 

e seis mil seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos); 

- dezembro, que será no valor de R$ 70.000,00 

(Setenta mil reais.  

 

Art. 2º - Para fazer face aos recursos desta lei, a 

entidade filantrópica OBRAS SOCIAIS ESPÍRITAS “JORGE FAHIN 

FILHO”, deverá apresentar o plano de aplicação e, posteriormente, a 

devida prestação de conta referente às subvenções recebidas. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta 

Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, a conta de 

verbas do FUNDEB.  

 

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário e surtindo seus 

efeitos a partir de primeiro de fevereiro de 2009.  

  
 

(a) Deusmar Barbosa da Rocha 
Presidente da Câmara Municipal de Catalão 

 
 

“Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 18.02.2009. 
(a) VELOMAR  GONÇALVES RIOS 
               Prefeito Municipal” 

 
 

 

 

 

 

 



LEI Nº  2.646, de 18 de fevereiro de 2009. 
 
 
“AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CATALÃO A FIRMAR CONVÊNIO COM 
A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE EVANGÉLICA – MANTENEDORA DA 
CRECHE RECANTO INFANTIL E A CONCEDER SUBVENÇÃO 
FINANCEIRA DA FORMA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CATALÃO, ESTADO 

DE GOIÁS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 

Orgânica do Município e pela Constituição Federal, FAZ SABER, que a 

CAMARA MUNICIPAL, Aprova e Eu, Prefeito Municipal, Sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1.º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal 

autorizado, em nome do Município de Catalão, a firmar convênio com a 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE EVANGÉLICA – “CRECHE RECANTO 

INFANTIL”, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, com 

sede nesta cidade, até dezembro de 2009, objetivando a execução de 

pintura no local, bem como a construção de um muro de arrimo a sede 

da referida CRECHE, bem como mantê-la em pleno funcionamento, de 

forma a atender bem o maior número de crianças que se matricularem-se 

na referida instituição.  

 

§ 1º - O Município fica autorizado a conceder 

subvenção financeira à entidade ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 

EVANGÉLICA – “CRECHE RECANTO INFANTIL”, pessoa jurídica de 

direito privado, sem fins lucrativos, para consecução dos objetivos 

previstos no caput deste artigo, bem como a manutenção e 

funcionamento da Creche, através do convênio referenciado no caput 

deste artigo, até a importância de R$ 108.368,00 (Cento e oito mil 

trezentos e sessenta e oito reais); sendo R$ 88.368,00 (Oitenta e oito mil 



trezentos e sessenta e oito reais) para manutenção da Creche e R$ 

20.000,00 (Vinte mil reais) para a realização de uma pintura geral no 

imóvel e construção de um muro de arrimo. 

 § 2º - Os repasses ocorrerão em parcelas mensais, 

conforme o estabelecido em convênio e de acordo com o plano de 

aplicação aprovado. 

 

Art. 2º - Para fazer face aos recursos desta lei, a 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE EVANGÉLICA – “CRECHE RECANTO 

INFANTIL”, deverá apresentar o plano de aplicação e, posteriormente, a 

devida prestação de conta referente às subvenções recebidas. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação 

desta Lei serão suportadas por dotações orçamentárias próprias, a conta 

de recursos do FUNDEB.  

 

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, surtindo seus efeitos 

a partir de 1º (primeiro) de fevereiro de 2009.  

  
 
 
(a) Deusmar Barbosa da Rocha 

Presidente da Câmara Municipal de Catalão 

 
“Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 18.02.2009. 
(a) VELOMAR  GONÇALVES RIOS 

               Prefeito Municipal” 
 
 
 
 
 
 
 



LEI Nº  2.647, de 18 de fevereiro de 2009. 
 

 

“AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CATALÃO A FIRMAR CONVÊNIO DE 
PARCERIA COM A FUNDAÇÃO ESPÍRITA NOVA VIDA – FENOVA, E 
A CONCEDER SUBVENÇÃO FINANCEIRA QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CATALÃO, ESTADO 

DE GOIÁS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 

Orgânica do Município e pela Constituição Federal, FAZ SABER, que a 

CÂMARA MUNICIPAL, aprova e Eu, Prefeito Municipal, Sanciono a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1.º - Fica o chefe do Poder Executivo 

Municipal autorizado, em nome do Município de Catalão, a firmar 

convênio com a FUNDAÇÃO ESPÍRITA “NOVA VIDA”, também 

designada pela sigla FENOVA, pessoa jurídica de direito privado, de 

natureza filantrópica, sem fins lucrativos, com sede nesta cidade, até 

dezembro de 2009, objetivando uma parceria com a FENOVA no sentido 

de colaborar para mantê-la em pleno funcionamento, de forma a atender 

bem o maior número de crianças que se matricularem na referida 

instituição, tudo de acordo com os Estatutos da Fundação.   

 

§ 1º - O Município fica autorizado a conceder 

subvenção financeira à entidade FUNDAÇÃO ESPÍRITA “NOVA VIDA” 

– FENOVA, para consecução dos objetivos referenciados no caput deste 

artigo, na ordem de R$ 55.000,00 (Cinquenta e cinco mil reais).   

 

§2º - Os repasses ocorrerão em parcelas 

mensais de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), a partir de fevereiro de 2009 e 

até dezembro do corrente ano, tudo conforme o que será estabelecido 



em convênio e de acordo com o plano de aplicação aprovado, podendo 

ser utilizados para pagamento dos funcionários da Fundação. 

 

Art. 2º - Para fazer face aos recursos desta lei, a 

FUNDAÇÃO ESPÍRITA “NOVA VIDA” - FENOVA, deverá apresentar o 

plano de aplicação, e, posteriormente, a devida prestação de conta 

referente às subvenções recebidas. 

 

     Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação 

desta Lei serão suportadas por dotações orçamentárias próprias 

vigentes. 

 

    Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, surtindo seus efeitos 

a partir de 1º (primeiro) de fevereiro de 2009.  

  
 
(a) Deusmar Barbosa da Rocha 

Presidente da Câmara Municipal de Catalão 
 
 

“Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 18.02.2009. 
(a) VELOMAR  GONÇALVES RIOS 
               Prefeito Municipal” 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



LEI Nº  2.648, de 18 de fevereiro de 2009. 
 

 

 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CATALÃO A FIRMAR CONVÊNIO COM 
O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL VISANDO A COOPERAÇÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 

 
O povo do Município de Catalão, Estado de 

Goiás, por seus representantes legais, aprova e eu, na qualidade de 

Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica Chefe do Poder Público 

Municipal, em nome do Município de Catalão, autorizado a firmar 

convênio de cooperação mútua com Ministério Público do Estado de 

Goiás. 

Art. 2º - O referido convênio tem por 

objetivo a cooperação técnica, financeira e operacional por parte do 

Município de Catalão, para atender, dentre outras, despesas com 

material permanente e de consumo, equipamentos e disposição de 

pessoal de apoio administrativo que se façam necessários para o bom 

funcionamento de sua sede na Comarca de Catalão. 

Art. 3º - Para cobrir as despesas com a 

execução desta lei, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 

a utilizar recursos provenientes do orçamento vigente.  

Art. – 4º - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  
(a) Deusmar Barbosa da Rocha 

 Presidente da Câmara Municipal de Catalão 
“Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 18.02.2009. 
(a) VELOMAR  GONÇALVES RIOS 

               Prefeito Municipal” 

 



LEI Nº  2.649, de 09 de março de 2009. 
 
“AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CATALÃO A FIRMAR CONVÊNIO DE 
PARCERIA COM O ASILO SÃO VICENTE DE PAULO DE CATALÃO E A 
CONCEDER SUBVENÇÃO FINANCEIRA DA FORMA QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CATALÃO, ESTADO DE 

GOIÁS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do 

Município e pela Constituição Federal, FAZ SABER, que a CÂMARA 

MUNICIPAL, aprova, e Eu, Prefeito Municipal, Sanciono a seguinte Lei: 

 

Art.1.º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal 

autorizado, em nome do Município de Catalão, a firmar convênio com o ASILO 

SÃO VICENTE DE PAULO DE CATALÃO, associação civil de direito privado, 

beneficente, caritativa e de assistência social, sem fins econômicos, com sede 

nesta cidade, visando à aquisição pelo Asilo de equipamentos de fisioterapia e 

terapia ocupacional. 

Parágrafo único – Estes equipamentos servirão 

para o atendimento dos moradores do Asilo, para associados da Associação 

dos aposentados de Catalão (ASAPEC) e para a Associação das Pessoas 

Portadoras de Deficiência de Catalão (ASPDEC). 

 

Art.2º - O Município fica autorizado a conceder 

subvenção financeira ao ASILO SÃO VICENTE DE PAULO DE CATALÃO, 

para a aquisição dos equipamentos de fisioterapia e terapia ocupacional, na 

ordem de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais). 

 

§2º - O repasse ocorrerá em uma única parcela, tudo 

conforme o que será estabelecido em convênio e de acordo com o plano de 

aplicação aprovado. 

 

Art. 3º - Para fazer face aos recursos desta lei, o 

ASILO SÃO VICENTE DE PAULO DE CATALÃO deverá apresentar o plano 



de aplicação, e, posteriormente, a devida prestação de conta referente às 

subvenções recebidas. 

 

Art. 4º - As despesas decorrentes da aplicação 

desta Lei serão suportadas por dotações orçamentárias próprias vigentes. 

  

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

(a)Deusmar Barbosa da Rocha 

Presidente da Câmara Municipal de Catalão 
 

“Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 09.03.2009. 
(a) VELOMAR  GONÇALVES RIOS 

           Prefeito Municipal” 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



LEI Nº  2.650, de 09 de março de 2009. 
 

 

“AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CATALÃO A FIRMAR CONVÊNIO COM O 
MUNICÍPIO DE OUVIDOR, VISANDO À PARCERIA NO SENTIDO DO 
ATENDIMENTO JUDICIÁRIO AOS MORADORES CARENTES DOS 
MUNICÍPIOS CONVENENTES QUE SE ENQUADRAREM NO 
REGULAMENTO PARA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NA DEFENSORIA 
PÚBLICA MUNICIPAL DE CATALÃO, SEDE DA COMARCA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CATALÃO, ESTADO 

DE GOIÁS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 

Orgânica do Município e pela Constituição Federal, FAZ SABER, que a 

CÂMARA MUNICIPAL, aprova e Eu, Prefeito Municipal, Sanciono a 

seguinte Lei: 

 

                                Art. 1.º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal 

autorizado, em nome do Município de Catalão, a firmar convênio com o 

Município de Ouvidor, Estado de Goiás, visando à parceria no sentido do 

atendimento judiciário aos moradores carentes dos municípios 

convenentes que se enquadrarem no regulamento para prestação 

jurisdicional na Defensoria Pública Municipal de Catalão, sede da 

Comarca. 

 

Art. 2º - Como partícipe nesta parceria 

administrativa, o Município de Ouvidor, se comprometerá no convênio a 

ser firmado, a disponibilizar, às suas expensas, um advogado para 

atender junto a Defensoria Pública Municipal desta cidade e o Município 

de Catalão disponibilizará o restante do pessoal da equipe, bem como o 

local adequado, computadores, mobiliário e os materiais de escritório 

necessário na repartição. 

 



Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação 

desta Lei serão suportadas por dotações orçamentárias próprias vigentes 

no orçamento de 2009. 

 

 Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

  

 

(a) Deusmar Barbosa da Rocha 
Presidente da Câmara Municipal de Catalão 

 

 

“Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 09.03.2009. 
(a) VELOMAR  GONÇALVES RIOS 
           Prefeito Municipal” 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



LEI Nº  2.651, de 16 de março de 2009. 
 
“DENOMINA DE “PROFESSORA RUTH SILVA” O CENTRO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO BAIRRO PONTAL 
NORTE”. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CATALÃO, ESTADO DE 

GOIÁS, no uso das atribuições que lhe são conferidas, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

                                Art. 1.º - Fica denominado de CENTRO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL “PROFESSORA RUTH SILVA”, o Centro Municipal 

de Educação Infantil localizado no bairro Pontal Norte. 

 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura promoverá a instalação de placas denominativas no referido 

prédio. 

 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário.  

  

 

(a) Deusmar Barbosa da Rocha 
Presidente da Câmara Municipal de Catalão 

 
 

“Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 16.03.2009. 
(a) VELOMAR  GONÇALVES RIOS 

           Prefeito Municipal” 
 

 

 

 

 

 



LEI Nº  2.652, de 18 de março de 2009. 
 

 

 

 

“INSTITUI O DIA MUNICIPAL DE COMBATE À OBESIDADE ”. 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CATALÃO, ESTADO DE 

GOIÁS, no uso de suas prerrogativas constitucionais, aprova e Eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

                                Art. 1.º - Institui o dia Municipal de Combate à Obesidade. 

 

Art. 2º - A data municipal será no dia oito de dezembro 

(08/12) do corrente ano. 

 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

  

(a)Deusmar Barbosa da Rocha 

Presidente da Câmara Municipal de Catalão 
 

 

“Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 18.03.2009. 
(a) VELOMAR  GONÇALVES RIOS 
           Prefeito Municipal” 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



LEI Nº  2.653, de 26 de março de 2009. 
 

 

“AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO 
FISCAL DO MUNICÍPIO DE CATALÃO, ESTADO DE GOIÁS, NO 
MONTANTE E CLASSIFICAÇÃO QUE ESPECIFICA”. 

 
 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, 
aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Art.1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado, em conformidade com o disposto nos Artigos 42 e 43 da Lei 
Federal nº 4.320/64, a abrir créditos especiais no valor total de até R$ 
280.000,00 (Duzentos e oitenta mil reais), no Orçamento fiscal do Município de 
Catalão, Estado de Goiás, no exercício de 2009, com a seguinte classificação 
orçamentária: 

10.301.1031.2.025 – Manutenção do FMS; 

31.90.04 – Contratação por Tempo Determinado.....R$ 280.000,00  

(Duzentos e oitenta mil reais)  

Art. 2º - Os créditos autorizados no Art. 1º desta Lei 

serão cobertos com recursos definidos nos termos do Art. 43, § 1º, Inciso III, da 
Lei Federal n.º 4.320/64, indicados por Decreto do Executivo. 

 Art.3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

(a) Deusmar Barbosa da Rocha 
Presidente da Câmara Municipal de Catalão 

 

 

“Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 26.03.2009. 
(a) VELOMAR  GONÇALVES RIOS 
           Prefeito Municipal” 
 

 

 

 

 

 



LEI Nº  2.654, de 26 de março de 2009. 
 
“AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO 
ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE CATALÃO, ESTADO 
DE GOIÁS, NO MONTANTE E CLASSIFICAÇÃO QUE 
ESPECIFICA”. 

 
 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, 
aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Art.1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado, em conformidade com o disposto nos Artigos 42 e 43 da Lei 
Federal nº 4.320/64, a abrir créditos especiais no valor total de até R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais), no Orçamento fiscal do Município de Catalão, 
Estado de Goiás, no exercício de 2009, com a seguinte classificação 
orçamentária: 

01.031.0100.1.130 – Ampliação do Prédio da Câmara Municipal 

44.90.51 – Obras e Instalações..............................................R$ 200.000,00  

Total Geral.............................................................................R$ 200.000,00 
(Duzentos e oitenta mil reais) 

 Art. 2º - Os créditos autorizados no Art. 1º desta Lei 
serão cobertos com recursos definidos nos termos do Art. 43, § 1º, Inciso III, da 
Lei Federal n.º 4.320/64, indicados por Decreto do Executivo. 

 Art.3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  

(a) Deusmar Barbosa da Rocha 

Presidente da Câmara Municipal de Catalão 

 
 

“Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 26.03.2009. 
(a) VELOMAR  GONÇALVES RIOS 

           Prefeito Municipal” 
 

 

 

 

 



 

LEI Nº  2.655, de 26 de março de 2009. 
 
 
“AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO 
ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE CATALÃO, ESTADO 
DE GOIÁS, PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ELABORAÇÃO DOS PROJETOS 
NECESSÁRIOS PARA A REALIZAÇÃO DA OBRA REFERENTE 
AO “ANEL VIÁRIO DE CATALÃO” NO MONTANTE E 
CLASSIFICAÇÃO QUE ESPECIFICA”. 

 
 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de 
Goiás, aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Art.1º - Fica o Chefe do Poder Executivo 
Municipal autorizado, em conformidade com o disposto nos Artigos 42 e 
43 da Lei Federal nº 4.320/64, a abrir créditos especiais no valor total de 
até R$ 420.000,00 (Quatrocentos e vinte mil reais), no Orçamento fiscal 
do Município de Catalão, Estado de Goiás, no exercício de 2009, com a 
seguinte classificação orçamentária: 

- 15.122.1043.2.038 – Administração da Secretaria de Obras e 
Serviços Urbanos; 

- 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.                   
Total Geral.............................................................................R$ 
420.000,00 (Quatrocentos e vinte mil reais). 

 Art. 2º - Os créditos autorizados no Art. 1º desta 
Lei serão cobertos com recursos definidos nos termos do Art. 43, § 1º, 
Inciso III, da Lei Federal n.º 4.320/64, indicados por Decreto do 
Executivo, visando a contratação de empresa para prestação de serviços 
de Elaboração dos Projetos necessários para a realização da Obra 
referente ao “ANEL VIÁRIO DE CATALÃO”. 

Parágrafo Único – Os projetos que serão 
executados com o crédito especial que ora se autoriza, poderão ser 
doados, via de ato próprio, ao DNIT – Departamento Nacional de Infra-
Estrutura de Transportes ou a qualquer outro órgão federal que por 
ventura executará a obra do Anel Viário de Catalão. 



Art.3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
(a) Deusmar Barbosa da Rocha 

Presidente da Câmara Municipal de Catalão 

 
“Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 26.03.2009. 
(a) VELOMAR  GONÇALVES RIOS 
           Prefeito Municipal” 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

LEI Nº  2.656, de 26 de março de 2009. 
 
 

ñAUTORIZA A REALIZA¢ëO DE DESPESAS COM A 

COMEMORAÇÃO DA PÁSCOA COM OS ALUNOS DA REDE 

MUNICPAL DE ENSINOò. 

 

 
A Câmara Municipal de Catalão, Estado de 

Goiás, aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Art.1º - Fica o Chefe do Poder Executivo 

Municipal autorizado a realizar despesas variadas em nome do Município 
de Catalão até o limite de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), com a 
comemoração da Páscoa com os alunos da rede municipal de ensino, 
que ocorrerá no Clube do Povo desta cidade, com distribuição de ovos 
de páscoa, lanche e brindes aos alunos da rede que comparecerem ao 
evento. 

Parágrafo Único – O Chefe do Poder Executivo 
Municipal poderá regulamentar, caso seja necessário, via de decreto, a 
presente lei.  

Art. 2º - Todas as despesas com a execução 
desta lei correrão a conta exclusiva da dotação orçamentária vigente. 

Art.3º - Revogadas as disposições em contrário, 
esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

(a) Deusmar Barbosa da Rocha 
Presidente da Câmara Municipal de Catalão 

 
“Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 26.03.2009. 
(a) VELOMAR  GONÇALVES RIOS 
           Prefeito Municipal” 
 
 
 
 
 



LEI Nº  2.657, de 03 de abril de 2009. 
 
 
           “INSTITUI O DIA MUNICIPAL DA CONSCIÊNCIA NEGRA”. 

 

 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, no 
uso de suas prerrogativas constitucionais, aprova, e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º - Institui o Dia Municipal da Consciência 
Negra. 

Art. 2º - A data municipal será no dia três de outubro 
(03/10) do ano em curso. 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

(a) Deusmar Barbosa da Rocha 

Presidente da Câmara Municipal de Catalão 
 
 
 
“Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 03.04.2009 
(a) VELOMAR  GONÇALVES RIOS 
           Prefeito Municipal” 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



LEI Nº  2.658, de 03 de abril de 2009. 
 
 
“AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO 
FISCAL DO MUNICÍPIO DE CATALÃO, ESTADO DE GOIÁS, NO 
MONTANTE E CLASSIFICAÇÃO QUE ESPECIFICA”. 

 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprova, e 
eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 

autorizado, em conformidade com o disposto nos Artigos 42 e 43 da Lei 
Federal nº 4.320/64, a abrir créditos especiais no valor total de até R$ 
420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais), no Orçamento fiscal do Município 
de Catalão, Estado de Goiás, no exercício de 2009, com a seguinte 
classificação orçamentária: 

15.451.1060.2.080 – Manutenção e Conservação de Vias Urbanas 

33.90.30 – Material de Consumo........................................R$ 300.000,00 

33.90.36 – Serviços de Terceiros – Pessoa Física..................R$ 20.000,00 

33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica....................R$ 
100.000,00 

Total Geral.............................................................................R$ 420.000,00 
(quatrocentos e vinte mil reais). 

Art. 2º - Os créditos autorizados no Art. 1º desta Lei serão 
cobertos com recursos definidos nos termos do Art. 43, § 1º, inciso III, da Lei 
Federal nº. 4.320/64, indicados por Decreto do Executivo. 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

(a) Deusmar Barbosa da Rocha 

Presidente da Câmara Municipal de Catalão 

 
“Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 03.04.2009 
(a) VELOMAR  GONÇALVES RIOS 
           Prefeito Municipal” 
 



LEI Nº  2.659, de 03 de abril de 2009. 
 
“AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CATALÃO A FIRMAR CONVÊNIO 
COM A FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL DR. WILLIAN FAIAD E A 
CONCEDER SUBVENÇÃO FINANCEIRA DA FORMA QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, 
aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado, em nome do Município de Catalão, a firmar convênio com a 
FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL DR. WILLIAN FAIAD, com sede nesta 
cidade, instituída por escritura pública, de caráter filantrópico, 
mantenedora do Hospital Materno Infantil e Centro Integrado da Mulher, 
desta cidade. 

Parágrafo único – Fica ainda o Município de Catalão 
autorizado a conceder subvenção financeira a FUNDAÇÃO 
ASSISTENCIAL DR. WILLIAN FAIAD para manutenção e funcionamento 
do Hospital Materno Infantil e Centro Integrado da Mulher, desta cidade, 
através do convênio referenciado no caput, até a importância de R$ 
450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais) mensais, cujos repasses 
ocorrerão na forma e datas a ser definidas no convênio. 

Art. 2º - Para fazer face aos recursos desta lei, a 

Fundação deverá apresentar o plano de aplicação e, posteriormente, a 
devida prestação de conta referente às subvenções recebidas. 

Art. 3º - Para cobrir as despesas serão utilizadas as 
despesas discriminadas no orçamento vigente. 

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a lei 
municipal nº 2.367, de 31 de março de 2.006, retroagindo seus efeitos a 
1º (primeiro) de março de 2.009. 

(a) Deusmar Barbosa da Rocha 
Presidente da Câmara Municipal de Catalão 

“Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 03.04.2009 
(a) VELOMAR  GONÇALVES RIOS 
           Prefeito Municipal” 



LEI Nº  2.660, de 03 de abril de 2009. 
 
 
“CONCEDE GRATIFICAÇÃO ESPECIAL AOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS QUE PRESTARAM SERVIÇOS IMPRESCINDÍVEIS 
DURANTE O CARNAVAL / 2009, COMO ESPECIFICA”. 

 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de 
Goiás, aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a 
conceder Gratificação Especial aos servidores deste Município, que 
prestaram serviços suplementares imprescindíveis no decorrer da 
festa de Carnaval, neste ano de 2.009, como especifica: 

 
NOME_SERVIDOR(A) CARGO VR A RECEBER 

ANIVALDO JOAQUIM DE OLIVEIRA CH DPTO PRACAS, JARDINS E CEMITERIOS 300,00 

ANTONIO GONCALVES NETO CH EQUIPE TRABALHO - NIVEL II 300,00 

ARNALDO TOME BARBOSA CH EQUIPE TRABALHO - NIVEL I 300,00 

BRAZ HENRIQUE SUCENA AUX SERVICO, NIVEL 2 300,00 

CACILDA APARECIDA ALVES TELEFONISTA, NIVEL 2 300,00 

CLAUDIO LUIZ RABELO CH DPTO APOIO ADM SEC INFRA ESTR 300,00 

CLAYTON CANDIDO ELETRICISTA MANUT, NIVEL 1 300,00 

DANIEL ALVES RIBEIRO AUX SERVICO, NIVEL 2 300,00 

DONIZETE DE FREITAS MARTINS ESCRITURARIO, NIVEL 2 300,00 

EDIENE PEREIRA DA SILVA CH DPTO ESTUDOS E PROJETOS 300,00 

FLAVIO ANDRIELE SOBRINHO CH EQUIPE TRABALHO - NIVEL II 300,00 

FLORISBELA NOGUEIRA DE JESUS ASS GABINETE SEC COMUNIC 300,00 

HELENO DE PAULA PONTES ESCRITURARIO, NIVEL 3 300,00 

IRIS JOSE MACHADO DOS REIS CARPINTEIRO, NIVEL 1 300,00 

IZAIAS APOLINARIO DANTAS AUX SERVICO, NIVEL 2 300,00 

JANIRO BORGES AUX SERVICO, NIVEL 1 300,00 

JASON ROSA DE MESQUITA NETO CH DPTO GESTAO E ACOMPANHAM CONTR DE OBRAS 300,00 

JEOVANINE LUIZ LOURENCO GUARDA VIGILANTE, NIVEL 3 300,00 

JESUS BERNARDO DE OLIVEIRA AUX SERVICO, NIVEL 1 300,00 

JOAO DE OLIVEIRA SILVA AUX SERVICO, NIVEL 2 300,00 

JOAO FERNANDES DA SILVA AUX SERVICO, NIVEL 1 300,00 

JOAO PEREIRA DE MELO AUX SERVICO, NIVEL 1 300,00 

JOAQUIM FERREIRA DA FONSECA PEDREIRO, NIVEL 2 300,00 

JOSE CARLOS RODOVALHO AUX SERVICO, NIVEL 2 300,00 

JOSE GONCALVES NETO CH EQUIPE TRABALHO - NIVEL I 300,00 

JOSE MACHADO DA SILVA AUX SERVICO, NIVEL 1 300,00 

JOSE MIGUEL BORGES CH EQUIPE TRABALHO - NIVEL I 300,00 

JULIANO BALBINO ROSA CH EQUIPE TRABALHO - NIVEL I 300,00 

MANOEL CAMARGO CH EQUIPE TRABALHO - NIVEL I 300,00 

MANOEL RIBEIRO BORGES CH DPTO MAN ESTR VICINAIS 300,00 

ONEZIO SILVA JUNIOR CH DPTO COMUNICACAO 200,00 

PAULO HENRIQUE CORREIA ASS GABINETE SEC MUN SAUDE 300,00 



RENATO MENDES CH DPTO REC HUMANOS SEC INFRA ESTR 300,00 

RONIE VON PEREIRA DA SILVA AUX SERVICO, NIVEL 1 300,00 

RITA DE CASSIA MESQUITA LEONEL CH DIVISAO LIMPEZA E COZINHA FCMDC 300,00 

SEBASTIAO ANTONIO DE SOUZA CH EQUIPE TRABALHO - NIVEL II 300,00 

SERGIO FERREIRA DA SILVA CH DPTO MAN BOSQUES, PARQUES REPR URB 300,00 

SERGIO LUIZ DOS SANTOS AUX SERVICO, NIVEL 2 300,00 

SIDERLEY AMARAL DA SILVA CH DIVISAO VARRICAO E LIMPEZA PUBLICA 300,00 

SILVIO MARTINS ARRUDA CH EQUIPE TRABALHO - NIVEL II 300,00 

SIVALDO AIRES DE SOUZA ESCRITURARIO, NIVEL 2 300,00 

SOLIMAR RODRIGUES COELHO AUX SERVICO, NIVEL 2 300,00 

TELMA MARTINS DA ROCHA CH DIVISAO DIR CONTR MAN UN SAUDE 300,00 

VALDEMES ROSA DA SILVA CH DPTO LIMPEZA PUBLICA 300,00 

VANDERLEY DE OLIVEIRA DA SILVA AUX SERVICO, NIVEL 2 300,00 

VANILDO BORGES CH EQUIPE TRABALHO - NIVEL I 300,00 

VICTOR PEREIRA FERNANDES CH DPTO APOIO ADM SEC DE COMUNICACAO 200,00 

VILMAR JOSE BORGES AUX SERVICO, NIVEL 1 300,00 

 48 SERVIDORES  
 

 

Art. 2º - As despesas com a execução desta lei 
correrão a conta da dotação orçamentária vigente. 

 
Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 
 

(a) Deusmar Barbosa da Rocha 
Presidente da Câmara Municipal de Catalão 

 
 
“Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 03.04.2009 
(a) VELOMAR  GONÇALVES RIOS 

           Prefeito Municipal” 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



LEI Nº  2.661, de 24 de abril de 2009. 
 
 

“CRIA O CONSELHO GESTOR DO TELECENTRO 
COMUNITÁRIO DO MUNICÍPIO DE CATALÃO, ESTADO DE 
GOIÁS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CATALÃO, ESTADO DE 

GOIÁS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do 

Município e pela Constituição Federal, FAZ SABER, que a CÂMARA 

MUNICIPAL, aprova, e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º - Esta Lei dispõe sobre a criação do Conselho Gestor do 
Telecentro Comunitário do Município de Catalão, Estado de Goiás, e 

estabelece normas gerais em conformidade com o dispositivo no Termo de 
Doação com Encargos, celebrado entre a União Federal por intermédio do 
Ministério das Comunicações e o Município de Catalão, Estado de Goiás, 
através do processo nº. 53000.051102/2007. 
 

Art. 2º - O Telecentro Comunitário é um espaço público provido de 

computadores conectados à Internet em banda larga, onde são realizadas 
atividades, por meio do uso das TICs (Tecnologias da Informação e 
Comunicação), com o objetivo de promover a inclusão digital e social das 
comunidades atendidas. 
 

Art. 3º - O Conselho Gestor do município de Catalão, Estado de Goiás, 

tem a função de acompanhar e observar as atividades realizadas e sugerir 
melhorias na organização e utilização da unidade. 
 
 

CAPÍTULO II 
Seção I 

Da Finalidade do Conselho Gestor do Telecentro Comunitário 
 

Art. 4º - A finalidade do Conselho Gestor é estabelecer as regras de 

funcionamento e uso do espaço do Telecentro, apontando os rumos futuros, 
incentivando o exercício pleno da cidadania e dando ferramenta para que a 
comunidade se desenvolva social e economicamente. 
 

Seção II 
Das Obrigações do Conselho Gestor do Telecentro Comunitário 

 
Art. 5º - O Conselho Gestor tem por obrigações básicas: 



 
I – Realizar a gestão do Telecentro; 
II – guiar todo o processo de começar o telecentro e, em longo prazo, 

assegurar seu contínuo funcionamento; 
III - ajudar na gestão e fiscalização do Telecentro; 
IV- organizar o uso do Telecentro pela comunidade; 
V – assegurar que todas as atividades oferecidas pelo Telecentro sejam 

abertas para qualquer pessoa da comunidade sem a necessidade de ser sócio 
ou filiado a partidos políticos, associações, entidades ou organizações de 
caráter associativo, religioso, de defesa de direitos, etc.; 

VI - assegurar que o uso dos equipamentos do Telecentro seja de livre 
acesso á comunidade, sem nenhuma restrição, desde que garantidos horário e 
espaço para todas as atividades decididas pelo Conselho Gestor e a 
manutenção e utilização adequada dos equipamentos; 

VII - organizar a distribuição e a recepção de inscrições para as 
atividades oferecidas pelo Telecentro; 

VIII - organizar os cursos, horários e forma de atendimento dos inscritos 
para este fim; 

IX – coibir o desperdício e limitar o número de impressões por usuário; 
X – regulamentar o uso do equipamento do Telecentro; 
XI – realizar reuniões mensais ordinárias para avaliar o funcionamento 

do Telecentro, bem como receber sugestões e solicitações dos usuários. 
 

Parágrafo Único: Uma das primeiras tarefas do Conselho Gestor é 
identificar as necessidades de informação e comunicação da comunidade e 
designar instrutores e monitores que estarão mais envolvidos no começo e na 
gerência no dia-a-dia do Telecentro. 
 

Seção III 
Dos Princípios e Diretrizes do Telecentro Comunitário 

 
Art. 6º - O Telecentro Comunitário reger-se-á pelos seguintes princípios: 

 
I - Respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e o direito ao 

acesso ao Programa de Inclusão Digital; 
II- igualdade de direitos no acesso a inclusão digital, sem discriminação 

de qualquer natureza, garantindo-se a equivalência entre as populações 
urbanas e rurais; 
 

Art. 7º - A organização do Telecentro Comunitário tem como base as 
seguintes diretrizes: 
 

I – Participação da comunidade no acesso a inclusão digital e no 
controle das atividades em todos os níveis; 

II - desenvolvimento social e econômico da comunidade. 
III - aprimoramento da relação entre o cidadão e o poder público, para a 

construção da cidadania digital e ativa. 
IV - redução da exclusão social e digital, criando oportunidades aos 

cidadãos; 
V – capacitação da população e inseri-la na sociedade; 



 
CAPITULO II 

Seção I 
Da Criação do Conselho Gestor do Telecentro Comunitário 

 
Art. 8º - Fica criado o Conselho Gestor do Telecentro Comunitário do 

município de Catalão, Estado de Goiás, como um órgão fiscalizador e com a 
função de realizar a gestão Telecentro. 
 

Art. 9º - O Conselho Gestor deve reunir membros da comunidade, do 
poder público, do corpo docente municipal das associações de moradores, 
enfim, deve reunir os cidadãos em torno da proposta de usar a inclusão digital 
para promover a inserção social da população. 
 

Seção II 
Da Composição do Conselho Gestor 

 
Art.10 - O Conselho Gestor do Telecentro Comunitário – doravante 

denominado pela sigla CGTC, é órgão superior de proposição, fiscalização e 
controle social do Telecentro. 
 

§ 1º - O Conselho Gestor está vinculado diretamente a Secretaria 
Responsável do município de Catalão, Estado de Goiás. 
 

§ 2º - O Conselho Gestor de Catalão, Estado de Goiás será composto 

por 05 (cinco) membros efetivos e respectivos suplentes de acordo com os 
critérios seguintes: 
 

I – Sendo 02 (dois) representantes do governo, um, ligado a Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura e outro, a Secretaria Municipal de 
Administração, ambos, indicados pelo Prefeito Municipal; 

II – 03 (três) representantes da sociedade civil organizada, dentre 
representantes das entidades e organizações (associações de Moradores, 
Câmara dos Dirigentes Lojista, Associação de Apoio a Criança e ao 
Adolescente, Secretaria de Promoção e Ação Social, Lions Clube, escolhidos 
bienalmente e indicados pelas próprias entidades. 
 

§ 3º A composição da nominativa dos membros efetivos e suplentes do 
Conselho gestor serão oficializados mediante Decreto publicado a ser baixada 
pela Secretaria de Administração e Finanças. 
 

Art. 11 - O mandato dos Conselheiros será de 02 (dois) anos facultada 
apenas uma recondução, sendo o seu exercício considerado de interesse 
público relevante, não remunerado. 
 

§ 1º Os membros efetivos do Conselho Gestor serão substituídos em 

suas funções, por motivos de falta injustificada a 03 (três) reuniões 
consecutivas ou a 05 (cinco) alternadas, no período de 1 (um) ano. 
 



§ 2º Os membros do Conselho Gestor poderão ainda ser substituídos 

mediante solicitação com justificativa do dirigente da entidade que o 
representa. 
 

Art.12 - Eleito o Conselho Gestor, a cada nova gestão municipal, 

deverão ser indicados novos representantes empossados pelo Prefeito 
Municipal, ou representante indicado por ele, num prazo máximo de 10 (dez) 
dias sob a coordenação do Gestor Municipal de Assistência Social. 
 

Seção III 
Da Estrutura e do Funcionamento do Conselho Gestor 

 
Art. 13 - A diretoria do Conselho Gestor será obrigatoriamente eleita 

entre os seus membros e nomeada por Decreto Municipal. 
Art. 14 - O Conselho Gestor terá seu funcionamento regido por um 

Regimento Interno próprio, o qual obedecerá à seguinte estrutura: 
 

I - Plenário; 
II - Presidente; 
III – Vice-Presidente; 
IV – Secretária; e 
V – Vice-Secretária 

 
Art. 15 - O plenário é constituído da totalidade dos membros do 

Conselho Gestor, é o órgão deliberativo sobre as matérias de competência ao 
Conselho. 
 

Art. 16 - As atribuições do Presidente do Conselho Gestor são: 
 

I - Cumprir e zelar pelo cumprimento das deliberações do Plenário; 
II- representar externamente o Conselho Gestor; 
III - convocar, presidir e coordenar as reuniões do Plenário; 
IV - preparar juntamente com o Secretário a ordem do dia e submetê-la 

à apreciação do Plenário; 
V - fazer cumprir o Regimento Interno; 
VI - expedir os atos decorrentes das deliberações do conselho, 

encaminhando-os a quem de direito; 
VII- delegar competências desde que previamente submetidas à 

aprovação do Plenário; 
VIII - decidir sobre as questões de ordem; 
IX- convocar reuniões extraordinárias quando necessário; 
X - propor grupos de trabalho e cobrar apresentação de resultados nos 

prazos estabelecidos; 
 

Art. 17 - Ao Vice-presidente do Conselho Gestor compete substituir e 
auxiliar o Presidente no cumprimento das suas atribuições. 
 

Art. 18 - São atribuições do Secretário do Conselho Gestor: 

 



I - organizar, juntamente com o Presidente do Conselho, as agendas de 
trabalho do Plenário; 

II - responsabilizar-se pelo funcionamento administrativo do Conselho; 
III - secretariar as reuniões, lavrar atas e proceder a todos os registros 

relativos ao funcionamento do Conselho; 
IV - distribuir aos Conselheiros, projetos, programas, serviços, 

processos, indicações, moções e expedientes diversos submetidos ao 
Conselho; 

V - preparar e encaminhar aos órgãos competentes as publicações 
deliberadas pelo Conselho; 

VI - responsabilizar-se pelo expediente do Conselho; 
VII - assinar todos os expedientes da Secretaria e outros assemelhados 

quando delegados pelo Presidente; 
VIII - comunicar à entidade a ausência do Conselheiro que completar 3 

faltas consecutivas não justificadas, ou 5 intercaladas, também não justificadas, 
no período de um ano; 

IX - executar outras competências que lhe sejam atribuídas pelo 
Presidente do CMAS ou pelo Plenário. 
 

Art. 19 - As reuniões somente poderão ser realizadas com a presença 
da maioria de seus membros em primeira convocação, ou com número a ser 
definido no Regimento interno, em segunda convocação. 
 

Parágrafo Único - Todas as sessões do Conselho Gestor serão 
públicas e precedidas de divulgação. 
 

CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 20 - Considerar-se-á instalado o Conselho Gestor do Telecentro 

Comunitário, em sua primeira gestão, com a publicação dos nomes de seus 
integrantes no órgão de imprensa oficial do Município e sua respectiva posse. 
 

Art. 21 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
 
 

(a)Deusmar Barbosa da Rocha 

Presidente da Câmara Municipal de Catalão 
 

 
“Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 24.04.2009 
(a) VELOMAR  GONÇALVES RIOS 
           Prefeito Municipal” 
 
 



LEI Nº  2.662, de 24 de abril de 2009. 
 
 
 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DE 
PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE OLHOS D’ÁGUA E 
ANTA GORDA – APROAG”. 

 

 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município e pela 
Constituição Federal, Aprova e Eu, Prefeito Municipal, Sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica pela presente Lei declarada de utilidade 

pública a “Associação de Pequenos Produtores Rurais de Olhos D’Água e 
Anta Gorda – APROAG”, entidade sem fins lucrativos, com sede nesta 
cidade de Catalão, Estado de Goiás.  

 
 
Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 

(a) Deusmar Barbosa da Rocha 
Presidente da Câmara Municipal de Catalão 

 
 
 
 
“Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 30.04.2009 
(a) VELOMAR  GONÇALVES RIOS 
           Prefeito Municipal” 
 
 
 
 
 
 
 
 



LEI Nº  2.663, de 05 de maio de 2009. 
 
 
 
 
“AUTORIZA O PODER MUNICIPAL A REALIZAR DESPESAS COM A 
COMEMORAÇÃO AO DIA DAS MÃES E COM A REALIZAÇÃO DE 03 
(TRÊS) ALMOÇOS COM A COMUNIDADE NOS DISTRITOS 
ADMINISTRATIVOS DE PIRES BELO E SANTO ANTÔNIO DO RIO 
VERDE E NA CIDADE DE CATALÃO.” 

 

 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, 

aprova, e Eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
realizar despesas em nome do MUNICÍPIO DE CATALÃO, até o limite de 
R$100.000,00 (Cem Mil Reais), com a comemoração ao dia das mães e 
com a realização de 03 (três) almoços com a comunidade nos Distritos 
Administrativos de Pires Belo e Santo Antônio do Rio Verde e também 
nesta cidade. 
 

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão 
por conta de dotações orçamentárias próprias de 2009. 
 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará 
em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

(a)Deusmar Barbosa da Rocha 

       Presidente da Câmara Municipal de Catalão 
 
“Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 30.04.2009 
(a) VELOMAR  GONÇALVES RIOS 
           Prefeito Municipal” 
 
 
 
 



LEI Nº  2.664, de 05 de maio de 2009. 
 
 
“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A FUNDAÇÃO LIBERTAÇÃO 
JOVEM (FULIJOV).” 

 

 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, 

no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do 

Município e pela Constituição Federal, aprova, e Eu, Prefeito Municipal, 

sanciono a seguinte Lei: 

 
 

Art. 1º - Fica pela presente Lei declarada de utilidade pública a 

“Fundação Libertação Jovem (FULIJOV)”, entidade sem fins lucrativos, 
com sede nesta cidade de Catalão, Estado de Goiás. 
 
 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 
 

(a) Deusmar Barbosa da Rocha 
       Presidente da Câmara Municipal de Catalão 

 
 
“Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 05.05.2009 
(a) VELOMAR  GONÇALVES RIOS 
           Prefeito Municipal” 
 
 
 
 
 
 
 
 



LEI Nº  2.665, de 20 de maio de 2009. 
 
 
 

“AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO 
ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE CATALÃO, ESTADO 
DE GOIÁS, NO MONTANTE E CLASSIFICAÇÃO QUE 
ESPECIFICA.” 

 

 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprova, e Eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 
 
Art. 1º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, em 

conformidade com o disposto nos Artigos 42 e 43 da Lei Federal nº 4.320/64, a abrir 

créditos especiais no valor total de R$ 250.000,00 (Duzentos e cinqüenta mil reais), 

no Orçamento fiscal do Município de Catalão, Estado de Goiás, no exercício de 2009, 

com a seguinte classificação orçamentária: 

 

18.541.1050.2081 – FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE                33.90.30 – 
MATERIAL DE CONSUMO.................................................R$ 150.000,00 

33.90.36 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA 
FISÍCA..........................................................................................................R$ 
20.000,00 

33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO  – PESSOA 
JURÍDICA....................................................................................................R$ 50.000,00 

44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE –
.......................................................................................................................R$ 
30.000,00 

Total Geral.................................................................................................R$ 
250.000,00 (Duzentos e cinqüenta mil reais). 

 
Art. 2º - Os créditos autorizados no Art. 1º desta Lei serão cobertos com 

recursos definidos nos termos do Art. 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº. 4.320/64, 
indicados por Decreto do Executivo.  

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 



 
 
 
 

Deusmar Barbosa da Rocha 

       Presidente da Câmara Municipal de Catalão 
 

 
 
“Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 20.05.2009 
(a) VELOMAR  GONÇALVES  RIOS 
           Prefeito Municipal” 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



LEI Nº  2.666, de 20 de maio de 2009. 
 
 
 

“ DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO E CONVALIDAÇÃO DA 
CONFISSÃO DE DÉBITO PREVIDENCIÁRIO E TERMO DE 
PARCELAMENTO DE PAGAMENTO REALIZADO ENTRE O 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL E O INSTITUTO MUNICIPAL 
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE CATALÃO, ESTADO 
DE GOIÁS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

O PREFEITO DE CATALÃO, ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município e pela 

Constituição Federal, FAZ SABER, que a CÂMARA MUNICIPAL, aprova, e Eu, 

Prefeito Municipal, Sanciono a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º - Fica autorizado, ratificado e homologado o Termo de Confissão 

de Dívida Previdenciária com o parcelamento dos débitos existente até o mês 

de Agosto de 2008, devidas pelo Município de Catalão, Estado de Goiás e não 

repassados ao Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores de 

Catalão, Estado de Goiás, firmado em 30 (trinta) de abril de 2009, pelo chefe 

do Poder Executivo Municipal e o Superintendente do Instituto Municipal de 

Previdência e Assistência dos Servidores de Catalão, Estado de Goiás, 

realizado depois de devidamente atualizados com base no Índice de 

atualização monetária dos tributos municipais, acrescidos de juros de 1% ao 

mês, de acordo com as regras estabelecidas na Legislação Federal que trata 

do assunto. 

Art. 2º - Uma vez verificado que se encontram presentes no “Termo de Acordo 

de Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários” o seguinte: 

 

§ 1º - A observância ao número máximo de 240 (duzentos e quarenta) 

parcelas mensais, iguais e sucessivas; 

 



§ 2º - A aplicação, sobre o valor de cada prestação mensal, por ocasião 

do pagamento, de índice de atualização legal, para preservar o valor do 

montante parcelado, e de juros; 

 

§ 3º - A previsão das medidas ou sanções para os casos de 

inadimplemento das prestações ou descumprimento das demais regras do 

acordo, inclusive a incidência de multa de 2% (dois por cento), e, de juros de 

mora sobre as prestações vencidas e não pagas; 

 

§ 4º - A existência de demonstrativos, por competência, descriminando 

os valores originários, as atualizações, os juros e o valor total consolidado. 

 

§ 5º - A fixação do vencimento das parcelas, no máximo, até o último dia 

útil do mês, sendo o da primeira no mês subseqüente ao da publicação do 

termo de acordo parcelamento e confissão de dívida previdenciária. 

 

Art. 3º - Observada a vedação de ser objeto do acordo, as contribuições 

descontadas dos segurados ativos, inativos e dos pensionistas a partir de 

Janeiro de 2009. 

 

Art. 4º - Na hipótese da vacância de previsão estabelecida nesta lei, de 

regras de parcelamento, ser no que couber aplicadas às regras definidas para 

o RGPS. 

 

Art. 5º - Verificada ainda, a autorização para o Poder Executivo 

Municipal proceder aos ajustes e baixas contábeis no Balanço do Município de 

Catalão, Estado de Goiás em virtude das operações celebradas e autorizada 

por lei. 

 

Art. 6º - Fica expressa a anuência e ratificação ao Termo de Acordo de 

Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários assinado em 30 de abril 

de 2009, pelo chefe do Poder Executivo Municipal de Catalão-GO e o Instituto 

de Previdência e Assistência dos Servidores de Catalão-GO convalidando em 

todos os seus termos. 



Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 
 
 
 

Deusmar Barbosa da Rocha 
       Presidente da Câmara Municipal de Catalão 

 
 
 
 
 
“Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 20.05.2009 
(a) VELOMAR  GONÇALVES  RIOS 
           Prefeito Municipal” 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



LEI Nº  2.667, de 20 de maio de 2009. 
 
 
“AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CATALÃO A FIRMAR CONVÊNIO 
E A CONCEDER SUBVENÇÃO FINANCEIRA A ACIC-CDL 
VISANDO A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS DE NOSSA 
CIDADE NA FEIRA GOIÁS MOSTRA MODA 2009 E 
EXPOSUDESTE 2009 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprova, e Eu, 

Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
 
Art. 1º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, 

em nome do Município de Catalão, a firmar convênio com a ASSOCIAÇÃO 

COMERCIAL E INDUSTRIAL DE CATALÃO – ACIC – e CÂMARA DOS 

DIRIGENTES LOJISTAS – CDL, desta cidade, visando à participação de 

Empresas de nosso Município na FEIRA GOIÁS MOSTRA MODA 2009 e 

EXPOSUDESTE/2009, a primeira a realizar-se em Goiânia e a segunda nesta 

cidade. 

 

§ 1º - Fica ainda o Município de Catalão autorizado a conceder 

subvenção financeira a ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE 

CATALÃO – ACIC – e CÂMARA DOS DIRIGENTES LOJISTAS – CDL para ser 

utilizada no custeio das despesas com empresas catalanas que participarão da 

Feira Goiás Mostra Moda 2009 e da Exposudeste/2009, até a importância de 

R$ 135.000,00 (Cento e trinta e cinco mil reais), cujos repasses ocorrerão na 

forma e datas a serem definidas em convênio. 

 

§ 2º - Para fazer face aos recursos desta lei, a ACIC-CDL, deverá 

apresentar o plano de aplicação, e, posteriormente, a devida prestação de 

conta referente às subvenções recebidas. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão 
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.  

 



Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará 

em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
 

(a) Deusmar Barbosa da Rocha 
       Presidente da Câmara Municipal de Catalão 

 

 
“Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 20.05.2009 
(a) VELOMAR  GONÇALVES  RIOS 

           Prefeito Municipal” 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



LEI Nº  2.668, de 08 de junho de 2009. 
 
 
 
“ ESTABELECE ATENDIMENTO PREFERENCIAL AOS IDOSOS, 
PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS E GESTANTES E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

 

O PREFEITO DE CATALÃO, ESTADO DE GOIÁS, no uso 

de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município e 

pela Constituição Federal, FAZ SABER, que a CÂMARA MUNICIPAL, 

aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º - Fica estabelecida a obrigatoriedade da 

empresa concessionária do serviço municipal atinante ao Restaurante 

Popular João Rodrigues da Costa a dar atendimento preferencial aos 

idosos, assim reconhecidos por Lei, aos portadores de necessidades 

especiais e às gestantes.  

 

Parágrafo Único – Para o atendimento desta Lei, 

considera-se portadores de necessidades especiais aquele ou aquela 

que seja portador de deficiência física ou mental. 

 

Art. 2º - O atendimento preferencial deverá ser indicado 

de forma clara e visível, devendo ser afixada cópia desta Lei na entrada 

do Restaurante Popular João Rodrigues da Costa. 

 

Art. 3º - O não atendimento desta Lei implicará em 

multa diária para a concessionária do serviço municipal de 100 (Cem) 



UFIR’s, que deverá ser revertida em favor da ASPDEC – Associação 

das Pessoas Portadoras de Deficiência de Catalão (CNPJ nº 

06.146.212/0001-68). 

 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor trinta (30) dias após a 

sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.  

 

 
 
 
 
 

(a) Deusmar Barbosa da Rocha 
       Presidente da Câmara Municipal de Catalão 

 

 
“Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 08.06.2009 
(a) VELOMAR  GONÇALVES  RIOS 
           Prefeito Municipal” 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



LEI Nº  2.669, de 08 de junho de 2009. 
 
 

“AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATALÃO A 
FIRMAR CONVÊNIO DE ESTÁGIO COM A UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE GOIÁS PARA CAMINHADA ORIENTADA E 
ALONGAMENTO NA REPRESA DO CLUBE DO POVO”. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CATALÃO, ESTADO DE GOIÁS, no 

uso de suas prerrogativas constitucionais, aprova e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

 

Art. 1º - Fica a Prefeitura Municipal de Catalão autorizada a firmar 

convênio de estágio com a Universidade Federal de Goiás, para que 

sejam disponibilizados alunos de Educação Física para 

acompanhamento de prática de caminhadas e alongamentos na represa 

do clube do povo. 

 

 Art. 2º - As caminhadas e alongamentos serão praticados nos 

finais de tarde com o horário e o dia a serem fixados no convênio e a 

serem divulgados na Secretaria de Esporte e Lazer. 

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

(a)Deusmar Barbosa da Rocha 

        Presidente da Câmara Municipal de Catalão 
 
 

“Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 08.06.2009 
(a) VELOMAR  GONÇALVES  RIOS 

           Prefeito Municipal” 
 



LEI Nº  2.670, de 18 de junho de 2009. 
 
 
ñAUTORIZA FIRMAR CONVÊNIO E A CONCEDER SUBVENÇÃO 

FINANCEIRA AO CLUBE RECREATIVO E ATLÉTICO CATALANO ï CRAC 

ï DA FORMA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CATALÃO, ESTADO DE GOIÁS, no uso 

de suas de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município e 

pela Constituição Federal, FAZ SABER, que a CÂMARA MUNICIPAL, aprova, 

e EU, Prefeito Municipal, Sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, em nome 

do Município de Catalão a firmar convênio com o CLUBE RECREATIVO E 

ATLÉTICO CATALANO – CRAC e a conceder subvenção financeira, na 

importância de até 600.000,00 (Seiscentos mil reais), visando cobrir partes das 

despesas do CLUBE durante a sua preparação e participação no Campeonato 

Brasileiro de Futebol da Série “D”, ano de 2.009. 

 

 Art. 2º - Para fazer face aos recursos desta lei, o CLUBE RECREATIVO 

E ATLÉTICO CATALANO – CRAC, deverá apresentar o plano de aplicação e, 

posteriormente, a devida prestação de contas referente à subvenção recebida. 

 

Art. 3º - Todas as despesas com a execução desta lei correrão a contas 

exclusivas da dotação orçamentária vigente. 

 

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data se sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 
(a)Deusmar Barbosa da Rocha 

       Presidente da Câmara Municipal de Catalão 

 

“Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 18.06.2009 
(a) VELOMAR  GONÇALVES  RIOS 

      Prefeito Municipal” 
 



LEI Nº  2.671, de 22 de junho de 2009. 
 
 
 

“DENOMINA DE BIBLIOTECA PRIMEIRA INFÂNCIA “ALINE 
ALVES” DA FUNDAÇÃO CULTURAL MARIA DAS DORES 
CAMPOS”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CATALÃO, ESTADO DE GOIÁS, no uso 

de suas de suas atribuições que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a lei: 

 

Art. 1º - Fica denominada de “BIBLIOTECA PRIMEIRA INFÂNCIA 

ALINE ALVES”, a Biblioteca da Fundação Cultural Maria das Dores Campos. 

 

 Art. 2º - A Fundação Cultural Maria das Dores Campos promoverá a 

instalação de placas denominativas na referida Biblioteca.  

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 
 
 

(a)Deusmar Barbosa da Rocha 

         Presidente da Câmara Municipal de Catalão 
 
 
 

“Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 22.06.2009 
(a) VELOMAR  GONÇALVES  RIOS 

            Prefeito Municipal” 
 

 
 
 
 
 
 



LEI Nº  2.672, de 22 de junho de 2009. 
 
 
 

ñOBRIGA O HASTEAMENTO DA BANDEIRA NACIONAL EM 
ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS”. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CATALÃO, ESTADO DE GOIÁS, APROVA 

E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º - Fica obrigada toda escola pública municipal do ensino 

fundamental e médio a hastear a Bandeira Nacional, pelo menos uma vez por 

semana. 

 

 Parágrafo único – O ato do hasteamento deve vir acompanhado pela 

execução do Hino Nacional, respeitando a forma e apresentação dos Símbolos 

Nacionais, consoante Artigo 25, Inciso II da Lei no 5.700, de 1o de Setembro de 

1.971.  

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 

 

 

(a)Deusmar Barbosa da Rocha 

         Presidente da Câmara Municipal de Catalão 

 

 

 

“Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 22.06.2009 
(a) VELOMAR  GONÇALVES  RIOS 
            Prefeito Municipal” 
 
 
 
 
 
 



LEI Nº  2.673, de 26 de junho de 2009. 
 
 
 

“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DE 
MORADORES DO DISTRITO DE SANTO ANTÔNIO DO RIO 
VERDE” 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CATALÃO, ESTADO DE GOIÁS, no uso de 

suas prerrogativas constitucionais aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica, pela presente Lei, declarada de utilidade pública a 

“Associação de Moradores do Distrito de Santo Antônio do Rio Verde”, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 09.253.731/0001-13, entidade sem fins lucrativos, com 

sede nesta cidade de Catalão, Estado de Goiás.  

 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 
 
 
 
 
 

(a)Deusmar Barbosa da Rocha 

        Presidente da Câmara Municipal de Catalão 

 
 
 
 
“Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 26.06.2009 
(a) VELOMAR  GONÇALVES  RIOS 

            Prefeito Municipal” 
 
 
 
 



LEI Nº  2.674, de 26 de junho de 2009. 
 
 
 

“CRIA CARGOS EFETIVOS NA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATALÃO – FMS / 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PELO REGIME 
ESTATUTÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CATALÃO, ESTADO DE GOIÁS, no uso de 
suas prerrogativas constitucionais aprova e eu, Prefeito Municipal sanciono a 
seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Ficam criados e incorporados ao ANEXO II, da Lei 

Municipal de nº 2.567, de 12/03/2008, os cargos abaixo relacionados com as 
seguintes características: 

 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATALÃO 
-FMS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
 
“Lei Municipal de nº 2.567”, de 12/03/2008 
 
        
ANEXO II - GRUPO A 

 
 
 
Parágrafo único – Características do cargo efetivo de FISCAL 

DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA: 
 
 

1) Cargo: Fiscal de Vigilância Sanitária 

2) Serviço: Fiscalização e Vigilância Sanitária 

3) Nível II: 2º Grau 

4) Síntese dos Deveres: Promover a fiscalização e vigilância sanitária. 



5) Exemplos de atribuições:  

a) Seguir as normativas da Vigilância Sanitária de nosso Município para 
exercer as suas funções;  

b) Exercer a atividade de fiscal com capacidade legal para emitir autos de 
infração, autos de interdição e liberação de alvarás; 

c) Fiscalizar: 
- Estabelecimentos que comercializam alimentos, medicamentos, 
perfumarias e cosméticos; 
- Estabelecimentos que comercializam agrotóxicos; 
- Estabelecimentos que abatem animais para comércio de carnes; 
- Estabelecimentos industriais que produzem alimentos; 
- Instituições públicas ou privadas que prestam serviços dentro da área de 
saúde; 
- Estabelecimentos que possuem refeitórios e/ou sanitários coletivos; 
- Os veículos dos estabelecimentos que possuem transporte de alimentos 
perecíveis; 
- As empresas que comercializam e veiculam cargas tóxicas. 

d) Participar do processo e fiscalizar os estabelecimentos para liberação de 
alvarás; 

e) Exercer atividade dentro da área de controle de vetores e outras atividades 
na área de saneamento básico; 

f) Comprometer-se a seguir as diretrizes do gestor local da saúde pública; 
g) Comprometer-se em manter-se sempre atualizado para poder exercer com 

melhor desempenho possível, as ações dentro dos diversos ramos da 
vigilância sanitária; 

h) Encaminhar sempre em prazo hábil os documentos, autos e processos sob 
a sua responsabilidade; 

i) Submeter-se sempre a um treinamento sob coordenação da Vigilância 
Sanitária do Município; 

j) Outros serviços correlatos e determinados pela Vigilância Sanitária do 
Município. 

 
6) Condições de Trabalho:  

a) Horário: Carga horária de 40 horas semanais 
 
7) Requisitos para Provimento: 
a) Escolaridade: Ensino Médio Completo. 
b) Recrutamento: Concurso Público.   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



GRUPO B 
 
 

 
 
 

Art.2º- Todos os cargos criados através desta Lei farão parte 

integrante do Anexo II, da Lei Municipal nº 2.567/2008 e serão regidos pelo 
regime jurídico Estatutário, ficando a Diretoria de Recursos Humanos do 
Município autorizada a readequar o Organograma de acordo com os termos 
desta Lei.  

 

Art.3º- Com a possibilidade de aplicação gradual da presente lei 

e baseada ainda em estudos feitos pelas Secretarias Municipal de 
Administração e Fazenda do Município não haverá impacto significante no 
orçamentário-financeiro neste exercício e nem nos dois subseqüentes. 

Parágrafo único - Toda a despesa com esta Lei tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com 
o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 



 Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas as disposições em contrário.  
 

 
 
 

(a)Deusmar Barbosa da Rocha 
           Presidente da Câmara Municipal de Catalão 

 
 

“Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 26.06.2009 
(a) VELOMAR  GONÇALVES  RIOS 
            Prefeito Municipal” 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



LEI Nº  2.675, de 26 de junho de 2009. 
 
 
 

“OFICIALIZA A INSTITUIÇÃO E CRIAÇÃO DA CRECHE 
‘PROFESSORA RUTH SILVA’ ” 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CATALÃO, ESTADO DE GOIÁS, no uso de 

suas prerrogativas constitucionais aprova e eu, Prefeito Municipal sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica oficializada e considerada criada, como integrante da 

estrutura administrativa e pedagógica do Município, a creche localizada no 

Bairro Pontal Norte, anexa à Escola Municipal “Pedro Netto Paranhos”, 

denominada pela Lei Municipal nº 2.651, de 16 de março de 2009, de Creche 

Municipal “Professora RUTH SILVA”.    

 

 Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação dessa lei correrão à 

conta de dotação própria do orçamento vigente. 

 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 
 
 

(a)Deusmar Barbosa da Rocha 
        Presidente da Câmara Municipal de Catalão 

 

 
 
“Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 26.06.2009 
(a) VELOMAR  GONÇALVES  RIOS 
            Prefeito Municipal” 
 
 
 
 



LEI Nº  2.676, de 26 de junho de 2009. 
 
 

ñCRIA CARGOS NA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO 

MUNICÍPIO DE CATALÃO, DEFINIDA PELA LEI MUNICIPAL 

DE Nº 2.637, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2008. 
 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CATALÃO, ESTADO DE GOIÁS, no uso de 

suas prerrogativas constitucionais aprova e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte 

Lei: 

 

Art. 1º  - Fica criado na estrutura administrativa do MUNICÍPIO DE 

CATALÃO, fazendo parte do ANEXO ÚNICO ï IV dos ÓRGÃOS AUXILIARES , 

da lei municipal nº 2.637, de 19 de dezembro de 2008, a composição da 

SUBPREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO RIO VERDE e da 

SUBPREFEITURA DE PIRES BELO, contando com os seguintes cargos 

comissionados, com seus quantitativos e vencimentos: 

 

 

SUBPREFEITURA DO DISTRITO ADMINISTRATIVO DE 

SANTO ANTÔNIO DO RIO VERDE  

 

 

Nº 

VAGAS 

DENOMINAÇÃO DOS CARGOS 

 DA SUBPREFEITURA DE SANTO ANTÔNIO 

DO RIO VERDE 

VENCIMENTO 

MENSAL R$ 

01  SUBPREFEITO DO DISTRITO DE SANTO 

ANTÔNIO DO RIO VERDE 

3.718,91 

01 Chefe do Departamento de Apoio Administrativo da 

Subprefeitura 

 de Santo Antônio do Rio Verde  

 

1.326,38 

02 Assessor de Gabinete da Subprefeitura 

 de Santo Antônio do Rio Verde 

 

568,54 

01 Chefe do Departamento 

 de Obras Públicas da Subprefeitura 

 de Santo Antônio do Rio Verde 

 

1.326,38 

01 Chefe do Departamento de Máquinas e 

Equipamentos da Subprefeitura 

 de Santo Antônio do Rio Verde 

 

1.326,38 

01 Chefe do Departamento de Varrição e Limpeza 

Pública da Subprefeitura de Santo Antônio do Rio 

Verde 

 

1.326,38 

01 Chefe da Divisão de Serviços Braçais 

 da Subprefeitura de Santo 

 Antônio do Rio Verde 

 

731,88 

01 Chefe da Divisão de Manutenção da Iluminação 

Pública da Subprefeitura de Santo Antônio do Rio 

Verde 

 

731,88 



01 Chefe da Divisão de Ajardinamento de Praças e 

Canteiros de Vias da Subprefeitura de Santo 

Antônio do Rio Verde 

 

731,88 

 

 

SUBPREFEITURA DO DISTRITO  

 ADMINISTRATIVO DE PIRES BELO  

 

 

Nº 

VAGAS 

DENOMINAÇÃO DOS CARGOS 

 DA SUBPREFEITURA DE PIRES BELO 

VENCIMENTO 

MENSAL R$ 

01  SUBPREFEITO DO DISTRITO 

DE PIRES BELO 

 

3.718,91 

01 Chefe do Departamento 

 de Apoio Administrativo 

 da Subprefeitura de Pires Belo 

 

1.326,38 

02 Assessor de Gabinete 

 da Subprefeitura de Pires Belo 

 

  568,54 

01 Chefe do Departamento de Obras Públicas da 

Subprefeitura de Pires Belo 

 

1.326,38 

01 Chefe do Departamento 

 de Máquinas e Equipamentos  

da Subprefeitura de Pires Belo 

 

1.326,38 

01 Chefe do Departamento 

 de Varrição e Limpeza Pública 

 da Subprefeitura de Pires Belo 

 

1.326,38 

01 Chefe da Divisão de Serviços Braçais 

 da Subprefeitura de Pires Belo 

 

 731,88 

01 Chefe da Divisão 

 de Manutenção da Iluminação Pública  

da Subprefeitura de Pires Belo 

 

 731,88 

01 Chefe da Divisão de Ajardinamento de Praças e 

Canteiros de Vias 

 da Subprefeitura de Pires Belo 

 

 731,88 

 

Parágrafo único ï Em razão da criação da estrutura administrativa para 

os Distritos de Santo Antônio do Rio Verde e Pires Belo, ficam extintos os 02 (dois) 

cargos de Subprefeito existentes no Gabinete do Prefeito, criados em 19 de dezembro 

de 2008, através Lei Municipal nº 2.637. 

 

Art.2º - Fica criada dentro da Secretaria Municipal de Planejamento e 

Regulação a DIRETORIA DE OUVIDORIA GERAL , que tem por objetivo apurar as 

reclamações relativas à prestação dos serviços públicos da administração pública 

municipal direta e indireta, bem como das entidades privadas de qualquer natureza que 

operem com recursos públicos, na prestação de serviços à população, conforme o inciso 

I do § 3º do artigo 37 da Constituição Federal. 



SECRETARIA MUNICIPAL  

DE PLANEJAME NTO E REGULAÇÃO  

 

Nº  

VAGAS 

DENOMINAÇÃO DOS CARGOS 

 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E REGULAÇÃO  

VENCIMENTO 

MENSAL R$ 

01 DIRETOR DA OUVIDORIA 

 GERAL DO MUNICÍPIO 

 

3.214,66 

 

Art. 3º  - A Ouvidoria Geral do Município de Catalão tem as 

seguintes atribuições:  

I - receber e apurar denúncias, reclamações, críticas, comentários e 

pedidos de informação sobre atos considerados ilegais comissivos e/ou omissivos, 

arbitrários, desonestos, indecorosos, ou que contrariem o interesse público, praticados 

por servidores públicos do município de Catalão ou agentes públicos;  

II - diligenciar junto às unidades da Administração competentes para a 

prestação por estes, de informações e esclarecimentos sobre atos praticados ou de sua 

responsabilidade, objeto de reclamações ou pedidos de informação, na forma do inciso I 

deste artigo;  

III - manter sigilo, quando solicitado, sobre as reclamações ou 

denúncias, bem como sobre sua fonte, providenciando, junto aos órgãos competentes, 

proteção aos denunciantes;  

IV - informar ao interessado as providências adotadas em razão de seu 

pedido, excepcionados os casos em que a lei assegurar o dever de sigilo;  

V - recomendar aos órgãos da Administração a adoção de mecanismos 

que dificultem e impeçam a violação do patrimônio público e outras irregularidades 

comprovadas;  

VI - elaborar e publicar trimestral e anualmente no Diário Oficial do 

Município, relatório de suas atividades e avaliação da qualidade dos serviços públicos 

municipais;  

VII - realizar cursos, seminários, encontros, debates e pesquisas 

versando sobre assuntos de interesse da Administração Municipal no que tange ao 

controle da coisa pública;  

VIII - coordenar ações integradas com os diversos órgãos da 

municipalidade, a fim de encaminhar, de forma intersetorial, as reclamações dos 

munícipes que envolvam mais de um órgão da administração direta e indireta;  

IX - comunicar ao órgão da administração direta competente para a 

apuração de todo e qualquer ato lesivo ao patrimônio público de que venha a ter ciência 



em razão do exercício de suas funções, mantendo atualizado arquivo de documentação 

relativo às reclamações, denúncias e representações recebidas.  

 

Art. 4º - Compete ao Diretor da Ouvidoria Geral do Município:  

I - propor aos órgãos da Administração, resguardadas as respectivas 

competências, a instauração de sindicâncias, inquéritos e outras medidas destinadas à 

apuração das responsabilidades administrativas, civis e criminais;  

II - requisitar, diretamente e sem qualquer ônus, de qualquer órgão 

municipal, informações, certidões ou cópias de documentos relacionados com as 

reclamações ou denúncias recebidas, na forma da lei;  

III - recomendar a adoção de providências que entender pertinentes, 

necessárias ao aperfeiçoamento dos serviços prestados à população pela Administração 

do Município de Catalão;  

IV - recomendar aos órgãos da Administração Direta a adoção de 

mecanismos que dificultem e impeçam a violação do patrimônio público e outras 

irregularidades comprovadas;  

V - celebrar termos de cooperação com entidades públicas ou privadas 

nacionais, que exerçam atividades congêneres às da Ouvidoria.  

                     

Parágrafo único - Para a consecução dos seus objetivos a Ouvidoria 

Geral do Município atuará:  

I - por iniciativa própria;  

II - por solicitação do Prefeito ou dos Secretários Municipais;  

III - em decorrência de denúncias, reclamações ou representações de 

qualquer do povo e/ou de entidades representativas da sociedade.  

 

Art.5º  - Ficam criados na Estrutura Administrativa do Gabinete do 

Prefeito, os cargos com seus respectivos quantitativos, vencimento e função a seguir 

descritos: 

GABINETE DO PREFEITO  

Nº  

VAGAS 

DENOMINAÇÃO DOS CARGOS 

 DO GABINETE DO PREFEITO  

VENCIMENTO 

MENSAL R$ 

 

02 

Assessor Especial para Assuntos Comunitários e 

Sociais 

 

2.550,48 



Parágrafo único ï O Cargo de Assessor para Assuntos 

Comunitários e Sociais tem entre suas funções estabelecer um elo entre os diversos 

setores da comunidade, inclusive com as Associações de Moradores do nosso 

Município e o Gabinete do Prefeito Municipal e as Secretarias de Assuntos 

Comunitários e de Ação e Promoção Social, com o objetivo de tratar problemas sociais 

ligadas à questão habitacional e social, bem como a relação governamental com os 

diversos movimentos sociais do Município de Catalão, bem como outros assuntos 

correlatos.  

 

Art.6º  - Fica criada na Estrutura Administrativa da Procuradoria Geral 

do Município, a DIRETORIA JURÍDICA DOS ASSUNTOS 

ADMINISTRATIVOS , com um cargo de Diretor Jurídico dos Assuntos 

Administrativos , com vencimento e função a seguir descritos: 

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  

Nº  

VAGAS 

DENOMINAÇÃO DOS CARGOS DA 

PROCURADORIA GERAL  

VENCIMENTO 

MENSAL R$ 

 

01 

DIRETOR JURÍDICO 

 DOS ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

(privativo de advogado inscrito na OAB-GO) 

 

3.214,66 

 

 

Parágrafo único - A DIRETORIA JURÍDICA DO S ASSUNTOS 

ADMINISTRATIVOS  é a unidade da PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

que tem por finalidade zelar pela observância do princípio da legalidade a que se sujeita 

a administração pública, competindo-lhe especificamente:  

 

I – Prestar assessoramento jurídico aos diversos órgãos da Prefeitura, aconselhando-os e 

orientando-os a respeito de leis e decisões judiciais; 

 

II – Assistir os diversos órgãos na elaboração de projetos de lei, decretos, contratos, 

convênios e demais atos jurídicos; 

 

III – Propor as medidas que julgar necessárias para uniformização da jurisprudência 

administrativa e a  consolidação da legislação municipal; 

 

IV – Elaborar os projetos de lei e as minutas de decretos, contratos, convênios e outros 

atos jurídicos de competência da Procuradoria Geral do Município; 

V – Assistir os órgãos públicos municipais na realização de concorrências e nos atos de 

concessão públicos; 

 

VI – Prestar assistência ao Procurador Geral no exame, instrução e documentação de 

processos submetidos à sua apreciação e decisão; 

 



VII – Opinar, quando solicitado pelo Procurador Geral, sobre laudos em geral e 

documentos submetidos à sua apreciação, propondo as medidas de caráter técnico 

cauteladoras dos interesses da Prefeitura; 

 

VIII - Emitir parecer em processos administrativos em geral; e,  

 

IX – Propor medidas para o bom funcionamento da Procuradoria Geral, de forma a 

organizar os arquivos e dinamizar os trabalhos prestados por todos os servidores lotados 

na Procuradoria Geral; 

 

X – Outros serviços correlatos.  

 

Art.7º  - Fica criada na Estrutura Administrativa da Secretaria 

Municipal de Provisão e Suprimentos, a DIRETORIA DE PROVISÃO, 

SUPRIMENTOS E CONTROLE , com um cargo de Diretor de Provisão, 

Suprimentos e Controle, com vencimento e função a seguir descritos: 

 

SECRETARIA DE PROVISÃO E SUPRIMENTOS 

Nº  

VAGAS 

DENOMINAÇÃO DOS CARGOS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL  

DE PROVISÃO E SUPRIMENTOS  

VENCIMENTO 

MENSAL R$ 

 

01 

DIRETOR DE PROVISÃO, SUPRIMENTOS E 

CONTROLE 

 

3.214,66 

 

 

Parágrafo único - Compete à DIRETORIA DE PROVISÃO, 

SUPRIMENTOS E CONTROLE, auxiliar o Secretário Municipal de Provisão e 

Suprimentos em todas as atribuições da Secretaria Municipal de Provisão e 

Suprimentos, e ainda, coordenar os serviços de administração de compras; estudar e 

propor instruções relativas à compra, conferência, armazenamento, guarda, 

conservação, distribuição, controle, codificação, especificação e padronização de 

materiais e equipamentos, em colaboração com os demais órgãos da Prefeitura; reunir e 

fornecer elementos informativos e estatísticos sobre o consumo de materiais que 

facilitem o estudo de previsões anuais e auxiliem na elaboração de projetos, execução 

de obras e manutenção de equipamentos, executar as compras e controle de suprimentos 

das Fundações e Autarquias Municipais que não possuem Departamentos próprios de 

Compras, além de outros serviços correlatos, valendo-se sempre que necessário, da 

Diretoria de Licitações e Cadastro de Licitantes e Procuradoria Geral do Município.  

 

Art.8  - Fica criada na Estrutura Administrativa da Secretaria Municipal 

de Provisão e Suprimentos, a DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CADASTRO DE 

LICITANTES , com um cargo de Diretor de Licitações e Cadastro de Licitantes, 

com vencimento e função a seguir descritos: 

 



SECRETARIA DE PROVISÃO E SUPRIMENTOS 

Nº  

VAGAS 

DENOMINAÇÃO DOS C ARGOS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL  

DE PROVISÃO E SUPRIMENTOS  

VENCIMENTO 

MENSAL R$ 

 

01 
DIRETOR DE LICITAÇÕES  

 E CADASTRO DE LICITANTES  

 

3.214,66         

 

 

Parágrafo único – Compete, valendo-se da Estrutura Administrativa 

da Secretaria Municipal de Provisão e Suprimentos, à execução dos procedimentos 

administrativos para a promoção das compras de materiais, serviços e bens da 

Administração Municipal e da concessão de serviços e bens públicos, observados as 

disposições constitucionais e legais pertinentes, promover os processos de licitação e de 

concessão em todas as suas modalidades, conforme disposto em legislação federal, 

aplicando sempre as modalidades adequadas, sempre com observância dos princípios da 

impessoalidade, da moralidade, da eficiência, da publicidade e da moralidade aplicáveis 

aos procedimentos licitatórios e de contratação administrativa, formalizar e publicar 

editais e todos os atos dos processos previstos em lei e necessários às compras e 

licitações, promover o cadastramento de fornecedores mantendo e exigindo sua 

atualização, interagir com a Secretaria da Fazenda, com a Diretoria de Contabilidade 

para a observância à legislação orçamentária e a programação mensal de desembolso, 

observar e executar todos os demais atos requeridos pela legislação e aplicáveis às 

compras, às licitações e às concessões de bens e serviços, bem como coordenar, 

juntamente com a Diretoria de Provisão, Suprimentos e Controle, os trabalhos do 

Departamento de Compras, Licitação e Cadastro de Licitantes, bem como dos 

demais órgãos auxiliares.  

 

Art.9  - Fica criada na Estrutura Administrativa da Secretaria Municipal 

de Promoção e Ação Social, a DIRETORIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL , 

com um cargo de Diretor de Promoção e Ação Social, com vencimento e função a 

seguir descritos: 

SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL  

Nº  

VAGAS 

DENOMINAÇÃO DOS CARGOS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL  

DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL  

VENCIMENTO 

MENSAL R$ 

 

01 

DIRETOR DE PROMOÇÃO 

E AÇÃO SOCIAL 

 

3.214,66 

 

 

Parágrafo Único ï Compete à DIRETORIA DE PROMOÇÃO E 

AÇÃO SOCIAL  primeiramente trabalhar em conjunto com o titular da pasta da 

Secretaria Municipal de Promoção e Ação Social, auxiliando-o em todos os objetivos da 

Secretaria, coordenar em conjunto com o Secretário toda a estrutura administrativa de 

Promoção e Ação Social do Município de Catalão, e valendo-se daquela estrutura, 

desenvolver entre outras ações, o seguinte: 

 



I - planejar, executar, organizar, coordenar e estabelecer a política da 

ação social da Prefeitura, analisando os problemas sociais existentes e propondo 

métodos capazes de prevenir ou eliminar; 

 

II - desenvolver um trabalho direcionado para a promoção humana, 

onde o assistencialismo será apenas de caráter temporário por razões sociais, pessoais 

ou de calamidade pública; 

 

III - incentivar a criação de cooperativa para a comercialização do 

trabalho produzido pela população; 

 

IV - celebrar, coordenar e planejar convênios com órgãos municipais, 

estaduais e federais; 

 

V - prestar assessoria ao Fundo Municipal de Solidariedade; 

 

VI - assistir criança de 0 a 3 anos de idade em creches municipais com 

objetivos próprios; 

 

VII - dar assistência ao menor abandonado, solicitando a colaboração 

dos órgãos e entidades estaduais e federais que cuidam especificamente do problema; 

 

VIII - pronunciar sobre as solicitações de entidades assistenciais do 

Município, relativas à subvenção ou auxílios, controlando sua aplicação quando 

concedidos; 

 

IX - receber os necessitados que procure a Prefeitura em busca de 

ajuda individual, estudar-lhes o caso e dar-lhes a orientação ou solução cabível; 

 

X - promover a realização de cursos de preparação ou especialização 

de mão-de-obra necessária ás atividades econômicas do Município; 

 

XI - promover o levantamento da força de trabalho do Município, 

incrementando e orientando o seu aproveitamento nos serviços e obras municipais, bem 

como em outras instituições públicas e particulares; 

 

XII - estimular a adoção de medidas que possam ampliar o mercado 

de trabalho local; 

 

XIII - organizar a política social do município; 

 

XIV – outras atividades correlatas determinadas pela Administração 

Municipal. 

Art.10 - Todos os cargos criados através desta Lei são de livre 

nomeação e exoneração pelo Chefe do Poder Executivo Municipal (cargos 

comissionados) e farão parte integrante do Anexo Único da Lei 2.637, de 19 de 

dezembro de 2008, ficando a Diretoria de Recursos Humanos do Município autorizado 

a readequar o Organograma de acordo com os termos desta Lei.  



 

Art. 11 ï Com a possibilidade de aplicação gradual da presente lei e 

baseada ainda em estudos feitos pelas Secretarias Municipais de Administração e 

Fazenda do Município não haverá impacto significante no orçamentário-financeiro 

neste exercício e nem nos dois subseqüentes, já que esta alteração na estrutura 

administrativa já estava planejada quando da elaboração de respectivas leis, inclusive, 

estruturando as Subprefeituras dos Distritos de Pires Belo e Santo Antônio do Rio 

Verde, para melhor atender a população daquelas localidades.  

Parágrafo Único - Toda a despesa com esta Lei tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

 

 Art. 12 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

 

 

 

(a)Deusmar Barbosa da Rocha 

         Presidente da Câmara Municipal de Catalão 

 

 

 

 

 

“Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 26.06.2009 
(a) VELOMAR  GONÇALVES  RIOS 
      Prefeito Municipal” 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



LEI Nº  2.677, de 26 de junho de 2009. 
 
 
 

“CRIA CARGOS EFETIVOS NA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 
DO MUNICÍPIO DE CATALÃO (LEI MUNICIPAL Nº 1.818/2000), A 
SEREM REGIDOS PELO REGIME JURÍDICO ESTATUTÁRIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CATALÃO, ESTADO DE GOIÁS, no uso de 

suas prerrogativas constitucionais aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

Lei: 

 

Art. 1º  - Ficam criados e incorporados ao ANEXO II, da Lei Municipal 

de nº 1.818/2000, de 05/04/2000, os cargos abaixo relacionados: 

 

 

MUNICÍPIO DE CATALÃO  

Lei Municipal de nº 1.818/2000, de 05/04/2000 

 

                                                  ANEXO II - GRUPO F 

 

 
 

 

 

§ 1º - São características do Cargo efetivo de FISCAL DE OBRAS: 

 

Atribuições: 

a) Descrição Sintética: Exercer a fiscalização geral nas áreas de obras, verificando 

o cumprimento das Leis e Posturas Municipais referente à execução de obras 

particulares, e fiscalizar as obras municipais. 

b) Descrição Analítica: Efetuar vistorias em obras para verificar Alvarás de 

Licença de Construção; acompanhar o andamento das construções autorizadas 

pela Prefeitura, a fim de constatar a sua conformidade com as Plantas aprovadas; 

exercer a representação de construções clandestinas notificando ou embargando 

obras sem aprovação ou em desconformidade com as Plantas aprovadas; 

verificar denúncias; prestar informações e emitir pareceres em requerimentos 



sobre construção, reforma e demolição de prédios; fiscalizar instalações de água 

e esgoto em prédios novos, assim como serviços de ampliação e reforma em 

redes de água e esgoto; conferir medidas para abertura de valas; fornecer 

alinhamento de muros com ou sem balizas, efetuar trabalho de campo para 

fornecer medidas em certidões de localização; efetuar fiscalização de 

loteamentos,  calçamentos e logradouros públicos; registrar e comunicar 

irregularidades em relação a propaganda, rede de iluminação pública e esgotos; 

lavrar autos de infração, comunicando a autoridade competente as 

irregularidades encontradas nas obras fiscalizadas; elaborar relatórios de suas 

atividades. 

 

Condições de Trabalho: 

a) Geral: Carga horária semanal de 40 (quarenta) horas; 

b) Especial: O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviço à noite, 

sábados, domingos e feriados, atendimento ao público, sujeito a plantões, bem 

como uso de uniforme e equipamentos fornecidos pelo Município. 

 

Requisitos para Provimento: 

a) Idade Mínima:  18 anos; 

b) Instrução:  Ensino Médio; 

c) Lotação:  Secretarias Municipais; 

d) Recrutamento: Concurso Público; 

e) Outros:  Conforme instruções do processo seletivo. 

 

 

§ 2º - São características do cargo efetivo de TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM:   

 

Atribuições: 

a) Descrição Sintética: Assistir ao Enfermeiro no planejamento, programação, 

orientação, supervisão das atividades e na prevenção e controle de doenças em 

geral; prestar cuidados integrais a pacientes em Unidades Preventivas de Saúde, 

Unidades Especializadas de Saúde e Centros de Pronto Atendimento de 

Urgência/Emergência sob a supervisão do Enfermeiro; integrar a equipe de 

saúde. 

b) Descrição Analítica: Assistir ao Enfermeiro no planejamento, programação, 

orientação, supervisão das atividades e na prevenção e controle de doenças 

transmissíveis em geral, em programas de vigilância epidemiológica; participar 

de programas de prevenção e acompanhamento de doenças, através de visitas 

domiciliares previstas no Programa de Saúde da Família; auxiliar na tabulação 

de dados para relatórios de produtividade nos serviços de saúde; executar 

tratamentos prescritos e de rotina nas unidades de saúde sob a supervisão do 

Enfermeiro; distribuir medicamentos nas unidades de saúde sob orientação 

prévia; executar tarefas referentes à conservação, validade e aplicação de 

vacinas; assistir ao Enfermeiro na prevenção e controle sistemático da infecção 

hospitalar e de danos físicos que possam ser causados a pacientes durante a 

assistência de saúde; prestar cuidados integrais a pacientes em Unidades 

Preventivas de Saúde, em Unidades Especializadas de Saúde e em Centros de 



Pronto Atendimento de Urgência/Emergência; integrar a equipe de saúde; 

executar outras tarefas afins. 

 

Requisitos para Provimento: 

f) Idade Mínima:  18 anos; 

g) Instrução:  Ensino Médio e curso específico e registro no órgão de  

fiscalização profissional – COREN 

h) Lotação:  Secretaria Municipal de Saúde e Órgãos Municipais e 

conveniados na área da Saúde; 

i) Recrutamento: Concurso Público; 

j) Outros:  Conforme instruções do processo seletivo. 

 

 

 

Art. 2º - Fica, a partir desta data, fazendo parte integrante do GRUPO F, 

da Lei Municipal de nº 1.818/2000, o cargo efetivo de AGENTE DE 

FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL,  que antes fazia parte do Grupo D, do mesmo 

Anexo, e, que de agora em diante passa a ter as seguintes características: 

 

 

ñMUNICĉPIO DE CATALëO 

Lei Municipal de nº 1.818/2000, de 05/04/2000 

 

ANEXO II - GRUPO F 

 

 
 

 

 

Art. 3º  - Altera-se, de 03 (três) para 09 (nove), o número de vagas do 

cargo efetivo de AUXILIAR DE ODONTOLOGIA, nível III , constante do Anexo II, 

da Lei Municipal de nº 1.818, de 05 de abril de 2000. 

 

 

Art. 4º  - Altera-se, ainda, de 06 (seis) para 09 (nove), o número de vagas 

do cargo efetivo de TELEFONISTA, nível II , constante do Anexo II, da Lei Municipal 

de nº 1.818, de 05 de abril de 2000. 

 

Art. 5º- Todos os cargos criados, removidos de Grupo ou alterados seu 

número de vagas através desta Lei farão parte integrante do Anexo II, da Lei Municipal 

nº 1.818, de 05/04/2000 e serão regidos pelo regime jurídico Estatutário, ficando a 

Diretoria de Recursos Humanos do Município autorizada a readequar o Organograma 

de acordo com os termos desta Lei.  



 

Art. 6º- Com a possibilidade de aplicação gradual da presente Lei e 

baseada ainda em estudos feitos pelas Secretarias Municipal de Administração e 

Fazenda do Município não haverá impacto significante no orçamentário-financeiro 

neste exercício e nem nos dois subseqüentes. 

Parágrafo único - Toda a despesa com esta Lei tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

 

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 

as disposições em contrário 

 

 

 

 

 

 

(a)Deusmar Barbosa da Rocha 

        Presidente da Câmara Municipal de Catalão 

 

 

“Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 26.06.2009 
(a) VELOMAR  GONÇALVES  RIOS 

      Prefeito Municipal” 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



LEI Nº  2.678, de 26 de junho de 2009. 
 
 

PROÍBE TOTALMENT E O CONSUMO DE CIGARROS, 

CHARUTOS E OUTROS PRODUTOS DERIVADOS DO TABACO 

EM RECINTOS FECHADOS OU PRIVADOS ò 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CATALÃO, ESTADO DE GOIÁS, no 

uso de suas prerrogativas constitucionais aprova e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica proibido o consumo de cigarros, charutos e outros 

produtos derivados do tabaco em recintos fechados ou privados. 

 
Parágrafo Único - Para efeitos desta lei, considera-se como 

recintos fechados públicos ou privados todos os estabelecimentos tais 

como: órgãos públicos Federal, Estadual e Municipal; bares e 

restaurantes; shopping centers; hospitais; bancos; empresas dos setores 

primários, secundários e terciários da economia e transporte coletivo.      

 

 Art. 2º - Determina que avisos sobre a proibição sejam fixados em 

local de ampla visibilidade. 

 

Art. 3º - O não cumprimento do disposto nesta lei acarretará aos 

infratores multa de 500 (quinhentos) UFIR’s, aplicada em dobro no caso 

de reincidência. 

 

Art. 4º - A Prefeitura Municipal de Catalão designará o órgão 

competente para a fiscalização e aplicação das penalidades. 

 

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 



Deusmar Barbosa da Rocha 
       Presidente da Câmara Municipal de Catalão 

 

 
 
“Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 26.06.2009 
(a) VELOMAR  GONÇALVES  RIOS 

      Prefeito Municipal” 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



LEI Nº  2.679, de 15 de julho de 2009. 
 
 

ñAutoriza o Município de Catalão a firmar 
convênio com o SINDICATO RURAL DE 
CATALÃO e a conceder subvenção 
financeira da forma que especifica e dá 
outras providências”. 

 
 
A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, 

aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 
 
Art. 1. º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal 

autorizado, em nome deste Município, a firmar convênio com o 
SINDICATO RURAL DE CATALÃO, visando à cooperação na realização 
da Exposição Agropecuária de 2009. 

 
Parágrafo único - Fica ainda o Município de Catalão 

autorizado a conceder subvenção financeira ao SINDICATO através do 
convênio referenciado no caput, até a importância de R$ 75.000,00 

(Setenta e cinco mil reais), para a consecução dos objetivos desta lei, 
cujo repasse ocorrerá conforme o estabelecido em futuro convênio.  

 
Art. 2º - Para firmar o respectivo convênio e fazer 

face aos recursos desta lei, o SINDICATO deverá apresentar toda a 
documentação necessária e exigida pelo TCM de Goiás, juntamente com 
o plano de aplicação, e, posteriormente, a devida prestação de conta 
referente às subvenções recebidas. 

 
Art. 3º - Todas as despesas com a execução desta 

lei correrão à conta exclusiva da dotação orçamentária vigente. 
 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

(a)Deusmar Barbosa da Rocha 
         Presidente da Câmara Municipal de Catalão 

 
“Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 26.06.2009 
(a) VELOMAR  GONÇALVES  RIOS 
      Prefeito Municipal” 



LEI Nº  2.680, de 15 de julho de 2009. 
 

 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CATALÃO A FIRMAR CONVÊNIO 
COM O LIONS CLUBE DE CATALÃO ‘LEÃO DO SUL’, A ABRIR 
CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE E A 
CONCEDER SUBVENÇÃO FINANCEIRA DA FORMA QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ” 

 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprova e 

eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal 

autorizado, em nome do Município de Catalão, a firmar convênio com o 

LIONS CLUBE DE CATALÃO “LEÃO DO SUL”, com sede nesta 

cidade, entidade social sem fins lucrativos, com estatuto próprio e de 

caráter educacional, com o objetivo principal e único de manter e fazer 

funcionar o Cursinho Municipal Pré-Vestibular “Israel Macedo” desta 

cidade. 

 
Parágrafo Único – Fica ainda o Município de Catalão 

autorizado a conceder subvenção financeira ao LIONS CLUBE DE 

CATALÃO “LEÃO DO SUL” para manutenção e funcionamento do 

Cursinho Municipal Pré-Vestibular “Israel Macedo”, desta cidade, através 

do convênio referenciado no caput, até a importância de R$ 20.000,00 

(vinte mil reais) mensais, cujos repasses ocorrerão na forma e datas a 

serem definidas no convênio.      

 

  Art. 2º - Para fazer face aos recursos desta lei, o Lions 

Clube de Catalão deverá apresentar o plano de aplicação e, 

posteriormente, a devida prestação de contas referente às subvenções 

recebidas. 

 



Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, em 

conformidade com o disposto nos Artigos 42 e 43 da Lei Federal nº 

4.320/64, a abrir créditos especiais no valor de até R$ 120.000,00 (cento 

e vinte mil reais) no Orçamento do Município de Catalão, exercício de 

2.009, com a seguinte classificação orçamentária: 

  
 12.364.1083-2033 – Manutenção da Extensão Universitária. 

 33.50.43 – Subvenções Sociais .............. R$ 120.000,00. 

 Total Geral .............................................. R$ 120.000,00 (cento e 

vinte mil reais). 

 

 Art. 4º - Os créditos autorizados no Art. 1º desta Lei, serão 

cobertos com recursos definidos nos termos do Art. 43, § 1º, Inciso III, da 

Lei Federal nº 4.320/64, indicados por Decreto do Executivo. 

 

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 

 

 (a)Deusmar Barbosa da Rocha 
         Presidente da Câmara Municipal de Catalão 

 

 

 

“Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 15.07.2009 
(a) VELOMAR  GONÇALVES  RIOS 

              Prefeito Municipal” 
 

 
 

 

 



LEI Nº  2.681, de 11 de agosto de 2009. 
 
“DENOMINA DE PARQUE  ‘ANÍSIO DE OLIVEIRA GOMIDES’ O 
PARQUE VEREDA DOS BURITISI”. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CATALÃO, ESTADO DE GOIÁS, 

aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica denominada de PARQUE “ANÍSIO DE OLIVEIRA 

GOMIDES” o Parque Vereda dos Buritis. 

 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 
 
 
 

(a)Deusmar Barbosa da Rocha 
       Presidente da Câmara Municipal de Catalão 

 

 
 

 

“Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 18.08.2009 
(a) VELOMAR  GONÇALVES  RIOS 
              Prefeito Municipal” 

 
 
 
 
 
 
 



LEI Nº  2.681 - A, de 15 de julho de 2009. 
 
 DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA 
LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2010, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
  Velomar Gonçalves Rios, Prefeito Municipal de Catalão Estado de 
Goiás, faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte: 
 
   
  Art. 1º - O Orçamento do Município de Catalão, Estado de Goiás, 
para o exercício de 2010, será elaborado e executado observando as diretrizes, 
objetivos, prioridades e metas estabelecidas nesta Lei, compreendendo:  
 
I – as Metas Fiscais; 
II – as Prioridades da Administração Municipal; 
III – a Estrutura Orçamentos; 
IV – as Diretrizes para Elaboração do Orçamento do Município; 
V – as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal; 
VI – as Disposições sobre Despesas com Pessoal; 
VII – as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária e 
VIII – as Disposições Gerais. 
 
 

 I – DAS METAS FISCAIS 
 
 
   Art. 2º - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da 
Lei Complementar nº. 101, de quatro (4) de maio de 2000, as metas fiscais de 
receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante da dívida pública 
para o exercício de 2010, estão identificados nos Demonstrativos I a VIII desta 
Lei, EM CONFORMIDADE COM A Portaria nº. 587, de 29 de agosto de 2005 – 
STN. 

   
   Parágrafo único – Os municípios com população inferior a 
cinqüenta mil habitantes estão obrigados por força do Art. 63, inciso III, da LRF, 
a partir do exercício de 2005, a elaborar o Anexo de Metas Fiscais de que trata 
o Art. 4º, § 1º, na forma definida na Portaria nº. 587/2005 – STN. 
 
   Art. 3º-A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades 
da Administração Direta, Indireta constituídas pelas Autarquias, Fundações, 
Fundos, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista que recebem 
recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social. 

 



   Art. 4º - Os Anexos de Metas Fiscais referidos no Art. 2º 
desta Lei constituem-se dos seguintes: 

 

Demonstrativo I – Metas Anuais; 

Demonstrativo II – Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício 
Anterior; 

Demonstrativo III – Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais 
Fixadas nos Três Exercícios Anteriores; 

Demonstrativo IV – Evolução do Patrimônio Líquido; 

Demonstrativo V – Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação 
de Ativos; 

Demonstrativo VI – Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS; 

Demonstrativo VII – Estimativa e Compensação da Renúncia de Receitas, e 

Demonstrativo VIII – Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de 
Caráter Continuado. 

 

   Parágrafo único – Os Demonstrativos referidos neste artigo 
serão apurados em cada Unidade Gestora e a sua consolidação constituirá nas 
Metas Fiscais do Município. 

 

   METAS ANUAIS 

 

   Art. 5º - Em cumprimento ao § 1º, do art. 4º, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal – LRF, o Demonstrativo I - Metas Anuais será 
elaborado em valores Correntes e Constantes, relativos às Receitas, 
Despesas, Resultado Primário e Nominal e Montante da Dívida Pública, para o 
Exercício de Referência e para os dois seguintes. 

 

   § 1º - Os valores correntes dos exercícios de 2010, 2011 e 
2012 deverão levar em conta a previsão de aumento ou redução das despesas 
de caráter continuado, resultantes da concessão de aumento salarial, 
incremento de programas ou atividades incentivadas, inclusão ou eliminação 
de programas, projetos ou atividades. Os valores constantes utilizam o 
parâmetro índice Oficial de Inflação Anual, dentre os sugeridos pela Portaria nº. 
587/2005 da STN. 

 

   § 2º - Os valores da coluna % PIB, serão calculados 
mediante a aplicação do cálculo dos valores correntes, divididos pelo PIB 
Estadual, multiplicados por 100. 

 



   AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS 
DO EXERCÍCIO ANTERIOR. 

 

   Art. 6º - Atendendo ao disposto no § 2º, inciso I, do Art. 4º 
da IRF, o Demonstrativo II – Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do 
Exercício Anterior, tem como finalidade estabelecer um comparativo entre as 
metas fixadas e o resultado obtido no exercício orçamentário anterior, de 
Receitas, Despesas, Resultados Primário e Nominal, Dívida Pública 
Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, incluindo análise dos fatores 
determinantes do alcance ou não dos valores estabelecidos como metas. 

 

   § 1º - De acordo com o exemplo da 5ª Edição do Manual 
de Elaboração, aprovado pela Portaria nº. 587/2005 – STN, o comparativo 
solicitado refere-se ao exercício de 2005. 

 

   § 2º - A elaboração deste Demonstrativo pelos Municípios 
com população inferior a cinqüenta mil habitantes, se restringe aqueles que 
tenham elaborado metas fiscais em exercício anteriores a 2005. 

 

   METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS 
FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES. 

 

   Art. 7º - De acordo com o § 2º, item II, do Art. 4º da LRF, os 
Demonstrativos III – Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos 
Três Exercícios Anteriores, de Receitas, Despesas, Resultados Primário e 
Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, deverão 
estar instruídos com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os 
resultados pretendidos, comparando-se com as fixadas nos três exercícios 
anteriores e evidenciando a consciência delas com as premissas e os objetivos 
da Polícia Econômica Nacional. 

 

   § 1º - A elaboração deste Demonstrativo pelos Municípios 
com população inferior a cinqüenta mil habitantes, se restringe aqueles que 
tenham elaborado metas fiscais em exercício anteriores a 2005. 

 

   § 2º - Objetivando maior consistência e subsídio às 
análises, os valores devem ser demonstrados em valores correntes e 
constantes, utilizando-se os mesmos índices já comentados no Demonstrativo 
I. 

 

 

   EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 



   Art. 8º-Em obediência ao § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, 
o Demonstrativo IV – Evolução do Patrimônio Líquido deve traduzir as 
variações do Patrimônio de cada Ente do Município e sua Consolidação. 

 

   Parágrafo único – O Demonstrativo apresentará em 
separado a situação do Patrimônio Líquido do Regime Previdenciário. 

 

   ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS 
COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

 

   Art. 9ª - O § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, que trata da 
evolução do patrimônio líquido estabelece também, que os recursos obtidos 
com a alienação de ativos que integram o referido patrimônio, devem ser 
reaplicados em despesas de capital, salvo se destinada por lei aos regimes de 
previdência social, geral ou próprio dos servidores públicos. O Demonstrativo V 
– Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação dos Ativos 
estabelecem de onde foram obtidos os recursos e onde foram aplicados. 

 

   Parágrafo único – O Demonstrativo apresentará em 
separado a situação do Patrimônio Líquido do Regime Previdenciário. 

 

   AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL 
DO REGIME PRÓRPIO DA PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS. 

 

   Art. 10º - Em razão do que estabelece o § 2º, inciso IV, 
alínea “a” do Art. 4º, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais integrantes da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO, deverá conter a avaliação da situação 
financeira a atuarial do regime próprio dos servidores municipais nos três 
últimos exercícios O Demonstrativo VI – Receitas e Despesas Previdenciárias 
do RPPS, seguindo o modelo da Portaria nº. 587/2005 – STN, estabelecendo 
um comparativo de Receitas e Despesas Previdenciárias, terminando por 
apurar o Resultado Previdenciário e a Disponibilidade Financeira do RPPS. 

 

                              ESTIMATIVA E COMPREENÇÂO DA RENÚNCIA DE 
RECEITA 
 
 
Art.11 – Conforme estabelecido no §2º, inciso V, do Art. da LRF, o Anexo de 
Metas Fiscal deverá conter um demonstrativo que indique a natureza da 
renuncia fiscal e sua compensação, de maneira a não propiciar desequilíbrio 
das contas públicas. 
 
 



                             § 1º - A renúncia compreende incentivo fiscais, anistia, 
remissão, 
subsídio, crédito presumido, concessão de isenção ,de alíquota ou modificação 
de base de  
calculo e outros benefícios que correspondam à tratamento diferenciado. 
 
 
                             § 2º - A compensação será acompanhada de medidas 
provenientes do  
aumento da receita, proveniente da elevação de alíquotas ampliação da base 
de cálculo, majoração ou criação de tributos ou contribuição. 

             
 
 
  MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE 
CARÁTER CONTINUADO I 
 

                             ART. 12 – o ART. 17, da LRF, considera obrigatório de 
caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato 
administrativo normativo que fixem para o entre obrigatório legal de sua 
execução por período superior a dois exercícios. 
 
                             Parágrafo Único – o demonstrativo VIII – Margem de 
Expansão das despesas de caráter continuando, destina-se a permitir 
possível inclusão de eventuais programas, 
Projetos ou atividade que venham caracterizar a criação de despesas de 
caráter continuado. 

 
                             MEMÓRIA E METODODOLOGIA DE CÁLCULO DE DAS 
METAS ANUAIS DE RECEITAS, DESPESAS, RESULTADOS PRIMÁRIOS, 
RESULTADO NOMINAL E MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA. 
 
                              
                             METODOLOGIA   E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS  
ANUAIS DAS RECEITAS E DESPESAS. 
 
 
                              ART. 13 – O § 2º, inciso II, do ART.4º, da LRF determina 
que o demonstrativo de metas anuais seja com instruído com memória e 
metodologia de calculo que  justifiquem os resultados pretendidos, compondo-
as com as fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência 
delas com as premissas e os objetivos da política econômica nacional. 
 
Parágrafo Único – de conformidade com a portaria nº. 587/2005-STN, a base 
de dados da receita e da despesa constitui-se dos valores arrecadados na 
receita realizada e nas despesas executadas nos três  nos três exercícios 
anteriores e das previsões para as três posteriores no ano de elaboração da 
LDO 
 
 



 
                             METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS 
ANUAIS DO RESULDATO PRIMÁRIO. 

 
 
 
                           ART. 14 – A finalidade do conceito de Resultado Primário é 
indicar se os níveis de gasto orçamentários são compatíveis com sua 
arrecadação, ou seja, se as receitas não financeiras são capas de suportar as 
despesas não-financeiras. 
 
 
                           Parágrafo Único – O cálculo da Meta de Resultado primário 
devera obedecer à metodologia estabelecida pelo governo Federal, através das 
portarias expedidas pela STN – Secretaria do Tesouro Nacional, relativas às 
normas da contabilizas pública. 
 
 
                           METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS 
ANUAIS DO RESULTADO NOMINAL. 
 
 
                           ART.15 – O calculo do Resultado Nominal, deverá obedecer a 
metodologia determinada pelo Governo Federal, com regulamentação pela 
STN. 
   
 
                            Parágrafo Único – O cálculo das Metas Anuais do Resultado 
Nominal deverá levar em conta a Dívida consolidada da qual deverá ser 
deduzida o Ativo Disponível, mais:  
Haveres Financeiros menos Restos a pagar Processados, que resultará na 
Divida Consolidada líquida,que somada às Receitas de Privatizações e 
deduzidos os passivos Reconhecidos,resultará na Divida Fiscal. 
 
 
                            METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS 
ANUAIS DO MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA. 
 
 

                            ART. 16 – Dívida pública é montante das obrigações 
assumidas pelo ente da federação. Esta será representada pela emissão de 
títulos, operações de créditos e precatórios judiciais. 
 
 
Parágrafo Único – Utiliza a base de dados de balancetes para sua elaboração, 
constituída dos valores apurados nos exercícios anteriores e da projeção dos 
valores para 2008,2009 e 2010. 
 
 
                         II-Das prioridades da administração municipal 



                         ART.17- As prioridades e metas da Administração Municipal 
para o exercício financeiro de 2010, serão definidas e demonstradas no Plano 
Plurianual de 2010 a 2013, compatíveis com os objetivos estabelecidas nesta 
lei. 
 
 
                          § 1º - Os recursos estimados na lei Orçamentária para 2010 
serão destinados, não se constituindo, todavia, em limite à programação das 
despesas. 
 
 
                          § 2º - Na elaboração da proposta orçamentária para 2010, o 
Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas Lei, a fim de 
compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, de forma a preservar o 
equilíbrio das contas públicas. 
 
 
                          III – DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 
  
 
                         ART. 18 – O orçamento para o exercício financeiro de 2010 
abrangerá os poderes Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos Municipais, 
Empresas Públicas e outras que recebam recursos do Tesouro e da 
Seguridade Social e será estruturado em conformidade com a Estrutura 
Organizacional estabelecida em cada Entidade da Administração Municipal. 
 
  Art. 19 – A Lei Orçamentária para 2010 evidenciará as Receitas e 
Despesas de cada uma das Unidades Gestoras, especificando aqueles 
vínculos a Fundos, Autarquias e aos Orçamentos Fiscais e da Seguridade 
Social desdobradas as despesas por função, sub-função, programa, projeto, 
atividade ou operações especiais e, quanto a sua natureza, por categoria 
econômica grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação, tudo em 
conformidade com as Portarias SOF/STN 42/1999 E 163/2001 e alterações 
posteriores, as quais deverão os Anexos exigidos nas Portarias da Secretaria 
do Tesouro Nacional – STN. 
 
  Art. 20 – A Mensagem de encaminhamento da Proposta 
Orçamentária de que trata o art. 22, Parágrafo único, inciso I da Lei 
4.320/1964, conterá: 
 
I - Quadro Demonstrativo da Despesa por Unidade Orçamentária e sua 
Participação relativa (Princípio da Transparência, art. 48 da LRF). 
II – Quadro Demonstrativo da Evolução das receitas correntes líquidas, 
despesas com pessoal e seu comprometimento de 2007 a 2010 (art. 20, 71 e 
48 da LRF). 
III – Quadro Demonstrativo das Despesas com serviço de terceiros e seu 
percentual de comprometimento das receitas correntes líquidas de 2007 a 2010 
(art. 72 da LRF) 



IV – Demonstrativo da Origem e Aplicação dos recursos vinculados a 
manutenção e desenvolvimento do ensino (art. 212 da Constituição Federal e 
60 dos ADCT); 
V – Demonstrativo dos recursos Vinculados e Ações Públicas de saúde (art. 77 
dos ADCT); 
VI – Demonstrativo da Composição do aditivo e passivo financeiro, posição 
semestre anterior ao encaminhamento da Proposta ao Legislativo – (Princípio 
da Transparência, art. 48 LRF); 
VII – Quadro Demonstrativo do Saldo da Dívida Fundada, com identificação 
dos credores no encerramento do último semestre (Princípio da Transparência, 
art. 48 da LRF). 
 
   IV – DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E 
EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO DO MINICÍPIO. 
 
   Art. 21 – O Orçamento para exercício de 2010 obedecerá 
entre outros, ao princípio da transparência e do equilíbrio entre receitas e 
despesas, abrangendo os Poderes Legislativo e Executivo, Fundações, 
Empresas Públicas e Outras (Arts. 1º § 1º “a” e 48 LRF). 
 
   Art. 22 – Os estudos para definição dos Orçamentos da 
Receita para 2009 deverão observar os efeitos da alteração da legislação 
tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o crescimento 
econômico, a ampliação da base de cálculo dos tributos e a sua evolução nos 
últimos três exercícios e a projeção para os dois seguintes (art. 12 da LRF). 
 
   Parágrafo único – Até 30 dias antes do prazo para 
encaminhamento da Proposta Orçamentária ao Poder Legislativo, o Poder 
Executivo Municipal colocará a disposição da Câmara Municipal e do Ministério 
Público, os estudos e as estimativas de receitas para exercícios subseqüentes 
e as respectivas memórias de cálculo (art. 12 § 3º da LRF). 
 
   Art. 23 – Na execução do orçamento, verificado que o 
comportamento da receita poderá afetar o cumprimento das metas de resultado 
primário e nominal, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma proporcional 
as suas dotações e observadas a fonte de recursos, adotarão o Mecanismos 
de limitação de empenhos e movimentação financeira nos montantes 
necessários, para as dotações abaixo (art. 9º da LRF): 
 
I - projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências 
voluntárias; 
II - obras em geral, desde que ainda não iniciadas; 
III - dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das 
diversas atividades. 
                             Parágrafo Único – Na avaliação do cumprimento das metas 
bimestrais de arrecadação para implementação ou não do mecanismo da 
limitação de empenho e movimentação financeira, será considerado ainda o 
resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, em 
cada fonte de recursos. 
 



                             Art. 24 – As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado 
em relação à Receita Corrente Líquida, programadas para 2010, poderão ser 
expandidas em até 5%, tomando-se por base as Despesas Obrigatórias de 
Caráter Continuado fixadas na Lei Orçamentária Anual para 2009 (art. 4º, § 2º 
da LRF), conforme demonstrado em Anexo desta Lei. 
 
                              Art.25 – Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o 
equilíbrio das contas públicas do Município, aqueles constantes do Anexo 
Próprio desta Lei (art. 4º, § 3º da LRF). 
 
                              §1º - Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos 
com recurso da Reserva de contingência e também, se houver, do Excesso de 
Arrecadação e do Superávit Financeiro do exercício de 2009. 
 
                              § 2º - Sendo estes recursos insuficientes, o executivo 
Municipal encaminhara Projeto de Lei à Câmara Municipal, propondo anulação 
de recurso ordinário alocados para outras dotações não comprometidas. 
 
                               Art. 26 - O orçamento para o exercício de 2010 destinará 
recurso para a Reserva de contingência, não inferiores a 5% das receitas 
Correntes Líquidas previstas e 15% do total do orçamento de cada entidade 
para a abertura de créditos Adicionais Suplementares. (art. 5º, III da LRF) 
 
                                §1º - Os recursos da reserva de Contingência serão 
destinados ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos 
ficais imprevistos, obtenção de resultado primário positivo se for o caso, e 
também para abertura de créditos adicionais suplementares conforme disposto 
na Portaria MPO nº. 42/1999, art. 5º e Portaria STN nº. 163/2001, art. 8º (art. 5º 
III, “b” da LRF). 
 
 
                               § 2º - Os recursos da Reserva de Contingência serão 
destinados a riscos fiscais, caso estes não se concretizem até o dia 01 de 
dezembro de 2009, e poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder 
Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais suplementares de 
dotações que se tornaram insuficientes. 
 
 
                              Art. 27 - Os investimentos com duração superior a 12 meses 
só constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianual 
(art. 5º, § 5º da LRF). 
 
      
     Art. 28 - O Chefe do Poder Executivo 
Municipal estabelecerá até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária 
Anual, a programação financeira das receitas e despesas e o cronograma de 
execução mensal para as Unidades Gestoras, se for o caso (art. 8º da LRF). 
 
     Art. 29 - Os Projetos e atividades priorizadas 
na Lei Orçamentária para 2010 com dotações vinculadas e fontes de recurso 



oriundo de transferências voluntárias, operações de crédito, alienação de bens 
e outras extraordinárias, só serão executados e utilizados a qualquer título, se 
ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda 
o montante ingressado ou garantido (art. 8º, § parágrafo único e 50, I da LRF). 
 
     Art. 30 - A renúncia de receita estimada para 
o exercício de 2010, constante do Anexo Próprio desta Lei, não será 
considerada para efeito de cálculo do orçamento da receita (art. 4º, § 2º, V e 
arte. 14 I da LRF). 
 
     Art. 31 - A transferência de recursos do 
Tesouro Municipal a entidades privadas, beneficiará somente aquelas de 
caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de cooperação 
técnica e voltada para o fortalecimento do associativismo municipal e 
dependerá de autorização em lei específica (art. 4º, I, “f” e 26 da LRF). 
 
     Parágrafo Único - As entidades beneficiadas 
com recursos do Tesouro Municipal deverão prestar contas no prazo de 30 
dias, contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida pelo serviço 
de contabilidade municipal (art. 70, parágrafo único da Constituição Federal). 
 
     Art. 32 - Os procedimentos administrativos de 
estimativa do impacto orçamentário-financeiro e declaração do ordenador da 
despesa de que trata o art. 16, itens I e II da LRF deverão ser inseridos no 
processo que abriga os autos da licitação ou sua dispensa/inexigibilidade.     
   
     Parágrafo Único - Para efeito do disposto no 
art. 16, § 3º da LRF, são consideradas despesas irrelevantes, aqueles 
decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental 
que acarrete aumento da despesa, cujo montante no exercício financeiro de 
2010, em cada evento, não exceda ao valor limite para despensa de licitação, 
fixado no item I do art. 24 da Lei nº. 8.666/1993, devidamente atualizado (art. 
16, § 3º da LRF).    
 
     Art. 33 - As obras em andamento e a 
conservação do patrimônio público terão prioridade sobre projetos novos na 
alocação de recursos orçamentários, salvo projetos programados com recursos 
de transferência voluntária e operação de crédito (art. 45 da LRF). 
 
     Art. 34 - Despesas de competência de outros 
entes da federação só serão assumidas pela Administração Municipal quando 
firmados convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na lei 
orçamentária (art. 62 da LRF). 
 
     Art. 35 - A previsão das receitas e a fixação 
das despesas serão orçadas para 2010 a preços correntes. 
 
     Art. 36 - A execução do orçamento da 
Despesa obedecerá, dentro de cada Projeto, Atividade ou Operações 
Especiais, a dotação fixada para cada Grupo de Natureza de 



Despesa/Modalidade de Aplicação, com apropriação dos gastos nos 
respectivos elementos de que trata a Portaria STN nº. 163/2001. 
  
 

                              
Recursos de um Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação 
par outro, dentro de cada Projeto, Atividade ou Operações especiais, poderá 
ser feita por decreto do Prefeito Municipal no âmbito do Poder Executivo e 
por Decreto Legislativo do Presidente da Câmara no âmbito do Poder 
Legislativo (art. 167, VI da Constituição Federal). 

 
    Art. 37 – Durante a execução orçamentária de 
2010, o Poder Executivo Municipal, autorizado por lei, poderá incluir novos 
projetos, atividades ou operações especiais no orçamento das Unidades 
Gestoras na forma de crédito especiais, desde que se enquadre nas 
prioridades para o exercício de 2010  (art. 167, I da constituição Federal). 

     
    Art. 38 – O controle de custos das ações desenvolvidas 

pelo Poder Público Municipal no art. 50, § 3º da LRF. 
 
    Parágrafo Único - Os custos serão apurados através de 

operações orçamentárias, tomando-se por base as metas fiscais prevista nas 
planilhas nas planilhas das despesas e nas metas fiscais realizadas e 
apuradas ao final do exercício (art. 4º “e” da LRF). 

 
    Art. 39 – Os programas priorizados por esta Lei e 

contemplados no Plano Plurianual, que integrarem a Lei Orçamentária de 
2010 serão objeto de avaliação permanente pelos responsáveis, de modo a 
acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, e corrigir desvios e avaliar 
seus custos e cumprimento das metas físicas estabelecidas (art. 4º, I, “e” da 
LRF). 

 
    V – DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA  
 
    Art. 40 – A Lei Orçamentária de 2010 poderá conter 

autorização para contratação de Operações de Crédito para atendimento à  
despesas de Capital, observando o limite de assinatura do contrato, na forma 
estabelecida na LRF (art. 30, 31, e 32 da LRF). 

 
    Ar. 41 – A contratação de operações de crédito 

dependerá de autorização em lei específica (art. 32, Parágrafo Único do 
LRF). 

 
    Art. 42 – Ultrapassado o limite de endividamento definido 

na legislação pertinente e enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo 
obterá resultado primário necessário através da limitação de empenho e 
movimentação financeira (art. 31, § 1º, II da LRF). 

 
    VI – DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL 
 



    Art. 43 – O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante 
lei autorizativa, poderão em 2010, criar cargos e funções, alterar a estrutura 
de carreira, corrigir ou aumentar a remuneração de servidores, concederem 
vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso público ou caráter 
temporário na forma de lei, observando os limites e as regras da LRF (art. 
169, § 1º II da Constituição Federal). 

 
    Parágrafo Único - Os recursos para as despesas decorrentes 

destes atos deverão estar previstos na lei de orçamento para 2010. 
 
    Art. 44 - Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 

da Constituição Federal, a despesa total com pessoal de cada um dos 
Poderes em 2010, Executivo e Legislativo, não excederá em Percentual da 
Receita Corrente Líquida, a despesa verificada no exercício de 2009 
acrescida de 10% , obedecido os limites prudênciais de 51,30% e 5,70% da 
Receita Corrente Líquida, respectivamente (art. 71 da LRF). 

 
    Art. 45 – Nos casos de necessidades temporárias, de 

excepcional interesse público, devidamente justificado pela autoridade 
competente, a Administração Municipal poderá autorizar a realização de 
horas extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal não 
excederem a 95% do limite estabelecido no art. 20, III da LRF (art. 22, 
parágrafo único, V da LRF). 

 
    Art. 46 - O Executivo Municipal adotará as seguintes 

medidas para reduzir as despesas com pessoal casa elas ultrapassem os 
limites estabelecidos na LRF (art. 19 e 20 da LRF): 

 
I - eliminação de vantagens concedidas a servidores; 
II - eliminação das despesas com horas-extras; 
III - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão; 
IV - demissão de servidores admitidos em caráter temporário; 

 
    Art. 47 – Para efeito desta Lei e registros contábeis, 

entende-se como terceirização de mão de obra referente substituição de 
servidores de que trata o art. 18, § 1º da LRF, a contratação de mão-de-obra 
cujas atividades ou funções guardem relação com atividades ou funções 
previstas no Plano de Cargos da Administração Municipal, ou ainda, 
atividades próprias da Administração Pública Municipal, desde que, em 
ambos os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de 
propriedade do contrato ou de terceiros. 

 
    Parágrafo Único – Quando a contratação de mão-de-obra 

envolver também fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos 
de propriedade do contratado ou de terceiros, por não caracterizar 
substituição de servidores, a despesa será classificada em outros elementos 
de despesa que não o “34 – Outras Despesas de Pessoal decorrentes de 
Contratos de Terceirização” 

 

 



    VII – DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO NA 
LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA 

 
    Art. 48 – O Executivo Municipal, quando autorizado em 

lei, poderá conceder ou ampliar beneficio fiscal de natureza tributária com 
vistas a estimular o crescimento econômico, a geração de empregos e renda, 
ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, 
devendo esses benefícios  ser considerados no cálculo do orçamento da 
receita e serem objeto de estudos do seu impacto orçamentário e financeiro 
no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois subseqüentes (art. 14 da 
LRF). 

 
    Art. 49 – Os tributos lançados e não arrecadados, 

inscritos em dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao 
crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não 
se constituindo como renúncia de receita (art. 14 § 3º da LRF). 

 
     

   Art. 50 – O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção 
ou beneficio de natureza tributária ou financeira constante do Orçamento da 
Receita, somente entrará em vigor após adoção de medidas de compensação 
(art. 14, §2º da LRF) 

 

   VIII DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

   Art. 51 – O Executivo Municipal enviará a proposta 
orçamentária à Câmara Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do 
Município, que apreciará e a devolverá para sanção até o encerramento do 
período legislativo anual. 

 

   § 1º - A Câmara Municipal não entrará em recesso 
enquanto não cumprir o disposto no “caput” deste artigo. 

 

   § 2º - Se o projeto de lei orçamentária anual não for 
encaminhado à sanção até o início do exercício financeiro de 2009, fica o 
Executivo Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária na forma 
original, até a sanção da respectiva Lei orçamentária anual. 

 

   Art. 52 – Serão consideradas legais as despesas com 
multas e juros pelo eventual atraso no pagamento de compromissos 
assumidos, motivados por insuficiência de tesouraria. 

 

   Art. 53 – Os créditos especiais e extraordinários, abertos 
nos últimos quatro meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício 
subseqüente, por ato do chefe do Poder Executivo. 



 

   Art. 54 – O Executivo Municipal esta autorizado a assinar 
convênios com o Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da 
Administração direta ou indireta, para realização de obras ou serviços de 
competência ou não do Município. 

 

   Art. 55 – Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação 

 

(a)Deusmar Barbosa da Rocha 

         Presidente da Câmara Municipal de Catalão 

 
“Sanciono a presente Lei e seus anexos. 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 15.07.2009 
(a) VELOMAR  GONÇALVES  RIOS 
              Prefeito Municipal” 
 

 

    

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



LEI Nº  2.682, de 18 de agosto de 2009. 
 
 
                               ñINSTITUI O DIA MUNICIPAL DO MOTO 

TAXISTAò. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CATALÃO, ESTADO DE GOIÁS, 

no uso de suas prerrogativas constitucionais, aprova e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  - Institui o Dia Municipal do Moto Taxista. 

 

Art. 2º  - A data Municipal será no dia 02 de Fevereiro de todos os 

anos. 

 

Art. 3º  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

 

 

 

(a)Deusmar Barbosa da Rocha 

         Presidente da Câmara Municipal de Catalão 

 
“Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 18.08.2009 
(a) VELOMAR  GONÇALVES  RIOS 

              Prefeito Municipal” 

 
 
 
 
 



LEI Nº  2.683, de 18 de agosto de 2009. 
 

 
 

“DENOMINA DE PRAÇA ‘GERALDA RIBEIRO DE MESQUITA’ A 
PRAÇA SITUADA NA RUA FERNANDES FILHO, NO DISTRITO 
DE PIRES BELO”. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CATALÃO, ESTADO DE GOIÁS, 

aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica denominada de PRAÇA “GERALDA RIBEIRO DE 

MESQUITA” a praça situada na Rua Fernandes Filho, sem número, no 

Centro de Pires Belo, Distrito de Catalão, Goiás. 

 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 
 
 
 

(a)Deusmar Barbosa da Rocha 

       Presidente da Câmara Municipal de Catalão 
 

 
 

 

“Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 18.08.2009 
(a) VELOMAR  GONÇALVES  RIOS 

              Prefeito Municipal” 
 

 
 

 

 
 

 

 



LEI Nº  2.684, de 31 de agosto de 2009. 
 
“ALTERA REDAÇÃO DE ARTIGO DE LEI MUNICIPAL, QUE 
MENCIONA”. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CATALÃO, ESTADO DE GOIÁS, 

aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - O artigo 1º (primeiro) da Lei Municipal nº 2.267, de 29 de 

março de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Lei Municipal nº 2.267, de 29 de março de 2005: 

 

 Artigo 1º - “O perímetro urbano da Vila sede do Distrito de Santo 

Antônio do Rio Verde, deste Município de Catalão, Estado de Goiás, fica 

redefinido e se encerra dentro dos seguintes limites e confrontações: 

‘Começa no marco M-10 do antigo perímetro urbano; daí, seguindo por 

cerca de arame, dividindo com Maria Aparecida de Oliveira Corrêa, 

margeando o lado direito da Rodovia GO-440, no sentido de quem da 

Vila vai para o Cruzeiro dos Martírios, aproximadamente 500 metros; daí, 

virando à esquerda, atravessando a Rodovia Estadual, em rumo ao canto 

da cerca de arame da margem oposta dessa rodovia, segue pela cerca 

de arame de divisa de terras de Maria Aparecida de Oliveira Corrêa, com 

sucessores do espólio de Manoel Pereira Marra, até entestar na 

cabeceira do Córrego da Olaria; daí por esse córrego abaixo, até a sua 

barra no Rio São Bento; segue por esse rio abaixo, pela sua margem 

esquerda até encontrar a barra do córrego dos Lucas, daí segue pelo 

referido córrego dos Lucas acima, pela sua margem direita até a sua 

cabeceira, e deste ponto segue em linha reta até a estrada municipal do 

Pouso Alegre; daí voltando à esquerda, por essa estrada municipal até 

encontrar o marco M-15, do antigo perímetro urbano da Vila; daí segue 

pela cerca divisória confrontando com Lourival Mathias da Silveira, com 



os seguintes azimutes e distâncias: 39°13’47”, 884,33m até o marco M-

14, do antigo perímetro urbano; 53°30’32”, 394,49m, até o marco M-13, 

do antigo perímetro urbano; 8°40’30”, 6,66m, até o marco M-12, do 

antigo perímetro urbano; daí segue pela cerca divisória confrontando 

com terras de Maria Aparecida de Oliveira Corrêa, com os seguintes 

azimutes e distâncias: 264º31’66”, 31,85m, até o marco M-11, do antigo 

perímetro urbano, 250°22’15”, 226,16m, até o marco M-10, do antigo 

perímetro urbano; onde se deu o início desta nova descrição’. Fechando 

assim uma área de: 6.452609,85 m².” 

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições contrárias. 

 
 
 

(a)Deusmar Barbosa da Rocha 

       Presidente da Câmara Municipal de Catalão 

 
“Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 31.08.2009 
(a) VELOMAR  GONÇALVES  RIOS 

              Prefeito Municipal” 
 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 



LEI Nº  2.685, de 31 de agosto de 2009. 
 

 

“FAZ ALTERAÇÃO DO INCISO I, DO ARTIGO 1º DA LEI 
MUNICIPAL Nº 2.603, DE 19 DE AGOSTO DE 2008”. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CATALÃO, ESTADO DE 

GOIÁS, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - O Inciso I, do Artigo 1º, da Lei Municipal de nº 

2.603, de 19 de agosto de 2008, passa, a partir desta data, a vigorar com 

a seguinte redação: 

 

“Lei Municipal nº 2.603, de 19 de agosto de 2008 

 

Art. 1º - idem... 

 

I – a duração dos contratos será de 1º (primeiro) de 

setembro de  2008 a 31(trinta e um) de dezembro de 2009; 

 

II – Idem... 

 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na  data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, surtindo seus efeitos 

a partir de 31 de agosto de 2009. 

 

 

 
 

(a)Deusmar Barbosa da Rocha 
       Presidente da Câmara Municipal de Catalão 

 
 
“Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 31.08.2009 
(a) VELOMAR  GONÇALVES  RIOS 
              Prefeito Municipal” 

 
 

 

 



LEI Nº  2.686, de 09 de setembro de 2009. 
 

 

“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO NOME DE UNIDADE 
ESCOLAR, DO DISTRITO DE SANTO ANTÔNIO DO RIO 
VERDE”. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CATALÃO, ESTADO DE 

GOIÁS, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - A Unidade Escolar do distrito de Santo Antônio do 

Rio Verde, criada e denominada de “ESCOLA MUNICPAL DE SANTO 

DO RIO VERDE”, pela Lei Municipal nº 2.413 de 18 de agosto de 2006, 

passa, a partir da aprovação desta lei, a denominar-se de “ESCOLA 

MUNICIPAL PROFESSORA MARIA CONCEIÇÃO MARTINS SILVA” 

 

Art. 2º- Fica a Secretaria Municipal de Educação 

encarregada de tomar as providências necessárias para realizar as 

alterações nos registros oficiais pertinentes. 

 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na  data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

 

 

(a)Deusmar Barbosa da Rocha 

       Presidente da Câmara Municipal de Catalão 

 
 
“Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 09.09.2009 
(a) VELOMAR  GONÇALVES  RIOS 
              Prefeito Municipal” 

 

 

 
 

 

 
 



LEI Nº  2.687, de 28 de setembro de 2009. 
 

DISPÕE SOBRE INFORMAÇÃO PÚLICA DA RECEITA E 
DESPESAS MENSAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CATALÃO EM SEU SITE”. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CATALÃO, ESTADO DE GOIÁS, no 

uso de suas prerrogativas constitucionais, aprova e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica disponibilizado no site informativo da Prefeitura 

Municipal de Catalão a receita e despesas mensal do município. 

 
Parágrafo Único: considera receita e despesas toda arrecadação 

de impostos e taxas e as respectivas despesas executadas. 

 

Art. 2º - As despesas executadas pelas diversas Secretarias 

deverão mencionar as seguintes discriminações: 

I – Publicidade 

II – Ação Social  

III – Educação 

IV – Saúde 

V – Compras de Material de Consumo 

VI – Obras 

VII – Transporte 

VIII – Eventos Artísticos, Culturais e Esportivos 

IX – Administração (Funcionários Efetivos e Comissionados) 

X – Agricultura  

XI – Infraestrutura 

XII – Convênios. 

 



Art. 3º - A receita arrecadada deverá constar todos os impostos e 

taxas recebidas durante o mês. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições contrárias. 

 
 
 
 

(a)Deusmar Barbosa da Rocha 
       Presidente da Câmara Municipal de Catalão 

 
 
 
 
 

“Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 28.09.2009 
(a) VELOMAR  GONÇALVES  RIOS 
              Prefeito Municipal” 

 
 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 



LEI Nº  2.688, de 28 de setembro de 2009. 
 
 
“CONCEDE GRATIFICAÇÃO ESPECIAL AOS FUNCIONÁRIOS 
MUNICIPAIS QUE PRESTARAM SERVIÇOS SUPLEMENTARES 
DURANTE A EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA DE 2009, E 
COMEMORAÇÃO DO ANIVERSÁRIO DE 150 ANOS DA CIDADE, 
COMO ESPECIFICA.” 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CATALÃO, ESTADO DE GOIÁS, aprova e 

eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder gratificação 

especial aos servidores desta Prefeitura, que prestaram serviços 

suplementares imprescindíveis no decorrer da Festa da Exposição 

Agropecuária de Catalão, e no aniversário de 150 anos da cidade, neste ano 

de 2009, como especifica: 

 

    Valor a 

Matr. Nome_servidor(a) receber - R$ 

5.342 ADRIANO CAMARGO 965,80 

2.013 ALIPIO COELHO DE MESQUITA 300,00 

1.033 ANIVALDO JOAQUIM DE OLIVEIRA 850,00 

5.333 ARI MACHADO GOMES 400,00 

353 ARMINDO SOARES DE OLIVEIRA 400,00 

5.338 ARNALDO TOME BARBOSA 965,80 

640 BENJAMIM DE LIMA FILHO 800,00 

1.378 BRAZ HENRIQUE SUCENA 300,00 

1.380 CARLOS ROBERTO MACHADO 300,00 



598 CELMO BERNARDES DE ASSUNCAO 400,00 

5.255 CLARO PEREIRA PINTO 400,00 

5.212 CLAUDIO LUIZ RABELO 600,00 

613 CLAYTON CANDIDO 749,34 

5.699 CLUNES MARCIA ALVES CAMBRIA 350,00 

5.297 DAIANE FERNANDES LEITE 500,00 

1.448 DANIEL ALVES RIBEIRO 300,00 

5.243 DEUSDETE FERREIRA DA SILVA 400,00 

69 DIVINO CAMARGO DA SILVA 350,00 

5.244 DIVINO LIMIRIO 400,00 

5.245 ELIAS LUIZ 400,00 

5.246 EMIDIO AMBROSIO 400,00 

5.621 ERCILAINE INACIO FREIRE 350,00 

5.247 ETELVINO RODRIGUES BARROS 400,00 

5.256 EVANDRO PEREIRA DA SILVA 400,00 

1.437 FABIO RAIMUNDO NETO 400,00 

5.248 FABIO ROSARIO DO NASCIMENTO 400,00 

5.663 FLAVIA BASSO PRADO 350,00 

5.336 FLAVIO ANDRIELE SOBRINHO 965,80 

5.237 GESMAR CARLOS VIANA 250,00 

5.257 GILSON MAGALHAES DE LIMA 400,00 

76 HELENO DE PAULA PONTES 600,00 

5.334 IDEBRANDO PEREIRA MARTINS 965,80 

1.450 INACIO DONIZETH RIBEIRO 400,00 



527 JAIR PIMENTA FALEIROS 965,80 

93 JANIRO BORGES 965,80 

5.538 JASON ROSA DE MESQUITA NETO 1.199,34 

302 JESUS BERNARDO DE OLIVEIRA 750,00 

5.249 JOAO BATISTA DE ALMEIDA 400,00 

5.344 JOAO BATISTA GONZAGA 965,80 

5.727 JOAO BATISTA NEIVA 400,00 

1.418 JOAO DE OLIVEIRA SILVA 300,00 

5.781 JOAO MODESTO DA SILVA JUNIOR 400,00 

623 JOAQUIM BISPO MOREIRA 400,00 

269 JOAQUIM FERREIRA DA FONSECA 500,00 

5.339 JOSE CANDIDO ROSA 965,80 

4.918 JOSE EDUARDO MACHADO BARROSO 500,00 

2.109 JOSE FRANCISCO DA SILVA 850,00 

5.345 JOSE GONCALVES NETO 965,80 

2.133 JOSE MACHADO DA SILVA 965,80 

5.340 JOSE MIGUEL BORGES 965,80 

1.438 JOSE SEBASTIAO POLICENA ROSA 400,00 

262 JOSE SEVERINO DA SILVA 300,00 

5.251 JOSINO SANTOS DE ASSUNCAO 400,00 

486 JUCARA DA FONSECA COSTA 350,00 

5.628 JULIANA FRANCISCA ROSA GOMES 500,00 

5.346 JULIANO BALBINO ROSA 965,80 

374 JURACY CARDOSO CARVALHO 639,60 



5.440 LAURA CRISTINA LEONEL 850,00 

5.347 LECY ALVES PIRES 300,00 

5.252 LEONI RODRIGUES DE BARROS 400,00 

5.629 LILIANE RODRIGUES DOS SANTOS GARCIA 200,00 

5.235 LOURIVAL COSTA DOS SANTOS 450,00 

5.218 LUIS NAVES DE AGUIAR JUNIOR 600,00 

5.220 MANOEL RIBEIRO BORGES 600,00 

121 MARCOS DORVALINO DA COSTA 400,00 

5.258 MARGARIDO MARTINS 400,00 

1.654 MARIA LOURDES P RODRIGUES 250,00 

2.180 MARIO FELIPE DA SILVEIRA 400,00 

5.588 MERINA MESQUITA 550,00 

516 NATAL ALVES DO NASCIMENTO 400,00 

5.169 NILDO BENTO FLORENTINO 600,00 

1.433 NILSON ANTONIO DE PAULO 115,12 

5.349 NILSON JOSE LUIZ DA SILVA 965,80 

314 NILTON CANDIDO 999,34 

5.341 PAULO CAMARGO 965,80 

320 PAULO CESAR LUIZ 400,00 

1.403 PAULO DOS ANJOS ROSA 300,00 

5.361 PAULO HENRIQUE CORREIA 500,00 

5.355 PAULO HENRIQUE FERREIRA 500,00 

5.354 PAULO HENRIQUE INACIO SILVA 500,00 

1.103 PEDRO HONORIO SERAFIM 300,00 



600 RAFI DO NASCIMENTO MORAIS 400,00 

5.436 RIVALDI ALVES DA SILVA 400,00 

1.466 ROBERTO ANTONIO DE MACEDO 400,00 

5.350 ROBERTO CAMARGO 965,80 

5.575 ROGERIO ROSA DA SILVA 600,00 

5.351 RONALDO ARCANJO DA SILVA 400,00 

5.352 RONALDO LOURENCO DA SILVA 965,80 

2.026 SEBASTIAO DIVINO BORGES 965,80 

111 SEBASTIAO DOS ANJOS RODRIGUES 450,00 

2.027 SEBASTIAO JACINTO FILHO 400,00 

407 SEBASTIAO NETO PACHECO 450,00 

2.030 SERGIO LUIZ DOS SANTOS 965,80 

5.602 SIDERLEY AMARAL DA SILVA 300,00 

1.573 SILVANA NARCISO PIRES REZENDE 800,00 

5.331 SILVIO MARTINS ARRUDA 965,80 

207 SIVALDO AIRES DE SOUZA 500,00 

5.371 TELMA MARTINS DA ROCHA 500,00 

2.348 TERESINHA DAS DORES PAZ 850,00 

5.623 TEREZA CRISTINA FERREIRA E OLIVEIRA 500,00 

258 TEREZINHA MARTINS DA SILVA 900,00 

677 VALDEMES ROSA DA SILVA 1.165,80 

5.259 VALDIRON PEREIRA DA SILVA 400,00 

5.260 VALDO PIRES 400,00 

5.552 VALMIR CANDIDO PIMENTA 500,00 



2.033 VALMIR CARLOS NETO 400,00 

5.353 VANILDO BORGES 965,80 

1.416 VICENTE DONIZETE DA SILVA 999,34 

1.329 VICENTE FEITOSA DOS SANTOS 400,00 

749 VILMAR JOSE BORGES 800,00 

301 VILMAR REZENDE DOS SANTOS 400,00 

5.266 WESLEY MACHADO GOMES 400,00 

1.129 WILIAN CLEMENTINO MOREIRA 400,00 

1.605 WILLIAM GONCALVES 565,80 

2.037 WILSON CLEMENTINO MOREIRA 415,12 

  115 SERVIDORES 65.264,80 

   

Art. 2º - As despesas com a execução desta lei correrão a conta da 

dotação orçamentária vigente. 

 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições contrárias. 

 
 
 

(a)Deusmar Barbosa da Rocha 
       Presidente da Câmara Municipal de Catalão 

 

“Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 28.09.2009 
(a) VELOMAR  GONÇALVES  RIOS 
              Prefeito Municipal” 

 

 
 

 

 



LEI Nº  2.689, de 01 de outubro de 2009. 
 
ñREORGANIZA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATALÃO 

E REVOGA A LEI MUNICIPAL DE Nº 1.616, DE 13 DE MAIO DE 

1997”. 

 

O povo do município de Catalão, Estado de Goiás, por seus 

representantes legais, aprova, e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, em seu 

nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

 

CAPÍTULO I 

SEÇÃO I 

DOS OBJETIVOS 

 

Art. 1º - O Fundo Municipal de Saúde – FMS, criado pela Lei Municipal 

de nº 1.616, de 13 de maio de 1997, tem por objetivo prover o financiamento e 

realizar a gestão dos recursos destinados às ações e serviços públicos de 

saúde, executados ou coordenados pela Secretaria Municipal de Saúde, 

conforme a legislação do Sistema Único de Saúde – SUS, que entre outros, 

compreendem: 

 

I - O atendimento à saúde universalizado, integral, regionalizado e 

hierarquizado;  

II - a vigilância sanitária;  

III - a vigilância epidemiológica e ações de saúde de interesse individual 

e coletivo correspondentes;  

IV - o controle e a fiscalização das agressões ao meio ambiente, nele 

compreendido o ambiente de trabalho, em comum acordo com as organizações 

competentes das esferas federal e estadual.  

SEÇÃO II 

DA VINCULAÇÃO DO FUNDO 

 



Art. 2º - O FMS, vinculado diretamente à Secretaria Municipal de Saúde 

será acompanhado e fiscalizado pelo Conselho Municipal de Saúde – CMS, de 

acordo com os princípios e diretrizes do SUS. 

 

Parágrafo Único - Fica assegurado ao CMS, o acesso, a qualquer 

tempo, às informações orçamentárias, contábeis e financeiras relativas ao 

FMS. 

 

Art. 3º - A gestão do FMS é de competência privativa do Secretário 

Municipal de Saúde, podendo este delegar funções gerenciais, técnicas e 

operacionais a funcionários da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

 

SEÇÃO III 

DAS ATRIBUIÇÕES DO PREFEITO MUNICIPAL 

 

Art. 4º - São atribuições do Prefeito Municipal:  

 

I - nomear o coordenador do Fundo Municipal de Saúde;  

II – delegar a função de assinar cheques ao Secretário Municipal de 

Saúde juntamente com o responsável pela tesouraria.  

 

SEÇÃO IV 

DAS ATRIBUIÇÕES DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Art. 5º - São atribuições do Secretário Municipal de Saúde:  

 

I - gerir o Fundo Municipal de Saúde e estabelecer políticas de aplicação 

dos seus recursos em conjunto com o Conselho Municipal de Saúde;  

II - acompanhar, avaliar e decidir sobre a realização das ações previstas 

no Plano Municipal de Saúde;  

III - submeter ao Conselho Municipal de Saúde o plano de aplicação a 

cargo do Fundo, em consonância com o Plano Municipal de Saúde e com a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias;  



IV – submeter ao Conselho Municipal de Saúde as demonstrações 

mensais de receita e despesa do Fundo;  

V - encaminhar à contabilidade geral do Município as demonstrações 

mencionadas no inciso anterior;  

VI - subdelegar competências aos responsáveis pelos estabelecimentos 

de prestação de serviços de saúde que integram a rede municipal;  

VII - assinar cheques com o responsável pela tesouraria, quando for o 

caso;  

VIII - ordenar empenhos e pagamentos das despesas do Fundo;  

IX - firmar convênios e contratos, inclusive de empréstimos, juntamente 

com o Prefeito, referentes a recursos que serão administrados pelo Fundo.  

 

SEÇÃO V 

DA COORDENAÇÃO DO FUNDO 

 

Art. 6º - São atribuições do Coordenador do Fundo:  

 

I - preparar as demonstrações mensais da receita e despesa a serem 

encaminhadas ao Secretário Municipal de Saúde;  

II - manter os controles necessários à execução orçamentária do Fundo 

referente a empenhos, liquidação e pagamento das despesas e aos 

recebimentos das receitas do Fundo;  

III - manter, em coordenação com o setor de patrimônio da Prefeitura 

Municipal, os controles necessários sobre os bens patrimoniais com carga ao 

Fundo;  

IV - encaminhar à contabilidade geral do Município:  

a) mensalmente, as demonstrações de receitas e despesas; 

b) trimestralmente, os inventários de estoques de medicamentos e de 

instrumentos médicos; 

c) anualmente, o inventário dos bens móveis e imóveis e o balanço geral 

do Fundo. 

V - firmar, com o responsável pelos controles da execução orçamentária, 

as demonstrações mencionadas anteriormente;  



VI - preparar os relatórios de acompanhamento da realização das ações 

de saúde para serem submetidas ao Secretário Municipal de Saúde;  

VII - providenciar, junto à contabilidade geral do Município, as 

demonstrações que indiquem a situação econômico-financeira geral do Fundo 

Municipal de Saúde;  

VIII - apresentar, ao secretário Municipal de Saúde, a análise e a 

avaliação da situação econômico-financeira do Fundo Municipal de Saúde 

detectada nas demonstrações mencionadas;  

IX - manter os controles necessários sobre convênios ou contratos de 

prestação de serviços pelo setor privado e dos empréstimos feitos para a 

saúde;  

X - encaminhar mensalmente ao Secretário Municipal de Saúde, 

relatórios sobre os convênios ou contratos de prestação de serviços pelo setor 

privado na forma mencionada no inciso anterior;  

XI - manter o controle e a avaliação da produção das unidades 

integrantes da rede municipal de saúde;  

XII - encaminhar mensalmente, ao Secretário Municipal de Saúde, 

relatórios de acompanhamento e avaliação da produção de serviços prestados 

pela rede municipal de saúde.  

 

SEÇÃO V 

DO ORÇAMENTO E DA CONTABILIDADE 

 

Art. 7º - A elaboração do orçamento do Fundo obedecerá às diretrizes 

da política pública de saúde contida no Plano Municipal de Saúde aprovado 

pelo CMS.  

  

§ 1º - Os recursos financeiros destinados à saúde serão administrados 

pelo Fundo Municipal de Saúde, através de unidade orçamentária própria, 

observado o Plano de Saúde. 

 

§ 2º - O orçamento do Fundo Municipal de Saúde, administrado através 

de unidade orçamentária própria, evidenciará as políticas governamentais e os 

programas de trabalho, observados o Plano Anual, a Lei de Diretrizes 



Orçamentárias, a Lei Orçamentária Anual, os princípios orçamentários, bem 

como os padrões e normas estabelecidos na legislação pertinente. 

 

Art. 8º - O gestor do Fundo Municipal de Saúde encaminhará 

obrigatoriamente ao Tribunal de Contas dos Municípios, ao Ministério Público, 

à Câmara Municipal de Catalão e ao Conselho Municipal de Saúde, 

mensalmente, a demonstração da receita e da despesa e, anualmente, o 

inventário de bens móveis e imóveis, de almoxarifado e o balanço geral. 

 

§ 1º - Fica ainda obrigada a apresentação trimestral de prestação de 

contas do Fundo Municipal de Saúde ao plenário da Câmara Municipal de 

Vereadores desta cidade.  

 

§ 2º – Poderá haver a qualquer tempo tomada de conta especial, além 

das prestações de contas regulares previstas na lei. 

 

Art. 9º - A contabilidade do Fundo Municipal de Saúde evidenciará a sua 

atuação orçamentária, financeira e patrimonial, observados os padrões e 

normas estabelecidas em Lei. 

 

SEÇÃO VI 

DAS RECEITAS E DOS ATIVOS DO FUNDO 

 

Art. 10 - Constituem receitas do Fundo Municipal de Saúde: 

 

I – transferências oriundas do orçamento da seguridade social e de 

outros recursos dos orçamentos estadual e municipal; 

II – rendimentos e juros provenientes de aplicações financeiras; 

III – produto de convênios, acordos e outros ajustes congêneres 

firmados com outras entidades e esferas de governo; 

IV – produto de arrecadação de taxa de vigilância sanitária, multas e 

juros de mora por infrações à legislação sanitária, bem como parcelas de 

arrecadação de outras taxas já instituídas e daquelas que o Estado ou o 

Município vier a criar; 



V – parcelas de produto de arrecadação de outras receitas próprias 

oriundas das atividades econômicas de prestação de serviços e de outras 

transferências a que o Estado ou o Município tenha direito a receber por força 

de lei, de convênios e outros instrumentos congêneres; 

VI – doações feitas diretamente ao Fundo; 

VII – produto de operações de créditos; 

VIII – produto de alienação de bens; 

IX – outras receitas. 

 

§ 1º - as receitas descritas neste artigo serão depositadas 

obrigatoriamente em contas do FMS, a serem abertas pelos órgãos e entidades 

federativas competentes e mantidas em instituição financeira. 

 

§ 2º - a movimentação dos recursos financeiros dependerá da: 

 

I – existência da disponibilidade, em função do cumprimento da 

programação; 

II – prévia aprovação do gestor do Fundo. 

 

§ 3º as liberações das receitas constantes dos incisos IV e V deste artigo 

serão realizadas pelo Estado ou Município até, no máximo, o quinto dia útil do 

mês subseqüente àquele em que ocorrer a arrecadação. 

 

Art. 11 - Constituem ativos administrados pelo Fundo Municipal de 

Saúde: 

 

I – as disponibilidades monetárias em Instituições Financeiras oriundas 

das receitas especificadas no artigo anterior; 

II – os direitos que porventura vier a constituir; 

III – os bens móveis e imóveis destinados ao Sistema Municipal de 

Saúde. 

 

SEÇÃO VII 

DAS DESPESAS E DOS PASSIVOS DO FUNDO 



 

Art. 12 - Constituem despesas do Fundo Municipal de Saúde: 

 

I – financiamento de ações e serviços públicos de saúde desenvolvidos 

pela Secretaria Municipal de Saúde ou por ela contratados; 

II – pagamento de vencimentos, salários e gratificações de pessoal dos 

órgãos e entidades da administração direta e indireta que participa da 

execução das ações previstas no artigo 1º desta Lei; 

III – pagamento pela prestação de serviços a entidades de direito público 

e privado para execução de projetos específicos do setor de saúde, observado 

o disposto no § 1º do artigo 199 da Constituição Federal; 

IV – aquisição de material permanente e de consumo e de outros 

insumos necessários ao desenvolvimento dos programas; 

V – construção, reforma, ampliação, aquisição ou locação de imóveis 

para adequação de rede física de prestação de serviços de saúde; 

VI – desenvolvimento de programas de capacitação e aperfeiçoamento 

de recursos humanos em saúde, inclusive despesas eventuais com transporte, 

alimentação, estadia e outras despesas com participação de servidores em 

eventos de saúde; 

VII – desenvolvimento e aperfeiçoamento dos investimentos em gestão, 

planejamento, administração e controle das ações de saúde; 

VIII – atendimento de outras despesas necessárias à execução das 

ações e serviços de saúde previstos no artigo 1º desta Lei; 

IX – custeio de gastos com divulgação midiática de interesse público; 

 

Art. 13 - Constituem passivos administrados pelo Fundo Municipal de 

Saúde os encargos e obrigações que o Município venha a assumir em razão do 

desenvolvimento das ações e serviços de saúde. 

 

SEÇÃO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art.14 – Fica criado a partir de 1º (primeiro) de janeiro de 2010, um 

Fundo de Reserva, na ordem de 0,5% (meio por cento) da receita mensal do 



FMS, a ser depositado em conta específica e somente será movimentado no 

momento e para os objetivos que o Conselho Municipal de Saúde decidir.  

 

Art. 15 - Eventuais saldos positivos apurados em balanço patrimonial do 

Fundo Municipal de Saúde serão transferidos para o exercício financeiro 

subseqüente a crédito da mesma programação. 

 

Parágrafo único – De acordo com deliberação do Conselho Municipal 

de Saúde os eventuais saldos positivos apurados poderão auxiliar, mediante 

convênios ou outro instrumento hábil, entidades filantrópicas ligadas à saúde 

pública com sede nesta cidade.  

 

SEÇÃO VIII 

 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 16 - O Poder Executivo, se necessário, poderá regulamentar esta 

Lei por meio de decreto, de forma a tornar mais simplificada a aplicação da 

mesma, com vistas ao pleno funcionamento do Fundo Municipal de Saúde. 

 

Art. 17 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal de nº 1.616, de 13 de 

maio de 1997. 

 

 

 

                                     (a)Deusmar Barbosa da Rocha 

       Presidente da Câmara Municipal de Catalão 

 
“Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 01.10.2009 
(a) VELOMAR  GONÇALVES  RIOS 
              Prefeito Municipal” 

 
 
 
 



LEI Nº  2.690, de 01 de outubro de 2009. 
 

 

“INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO CLUBE RECREATIVO E 
ATLÉTICO CATALANO – CRAC”. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CATALÃO, ESTADO DE GOIÁS, no uso de 

suas prerrogativas constitucionais, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Institui o Dia Municipal do Clube Recreativo e Atlético Catalano - 

CRAC. 

 
Art. 2º - A data municipal será no dia 13 de Julho de todos os anos. 

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário. 

 
 
 
 
 

                         (a)Deusmar Barbosa da Rocha 

       Presidente da Câmara Municipal de Catalão 
 
 
 
 
 

“Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 01.10.2009 
(a) VELOMAR  GONÇALVES  RIOS 
              Prefeito Municipal” 

 
 
 
 
 
 
 
 



LEI Nº  2.691, de 01 de outubro de 2009. 
 
 

ñREORGANIZA O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

CATALÃO E REVOGA A LEI MUNICIPAL DE Nº 1.615, DE 13 DE 

MAIO DE 1997ò. 

 

 

O povo do município de Catalão, Estado de Goiás, por seus 

representantes legais, aprova, e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, em seu 

nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DA INSTITUIÇÃO 

Art. 1º. Em conformidade com a Constituição da República Federativa 

do Brasil, Título VIII, Capítulo II e as Leis Federais 8.080/90 e 8.142/90, fica 

instituído o Conselho Municipal de Saúde de Catalão, Goiás, órgão 

permanente, deliberativo e normativo do Sistema Único de Saúde no âmbito 

municipal, que tem por competência formular estratégias e controlar a 

execução das políticas de saúde no município de Catalão, inclusive nos seus 

aspectos econômicos e financeiros.   

CAPÍTULO II 

DOS OBJETIVOS 

Art. 2º. O Conselho Municipal de Saúde terá funções deliberativas, 

normativas, fiscalizadoras e consultivas, objetivando basicamente o 

estabelecimento, acompanhamento, controle e avaliação da política municipal 

de saúde, de acordo com a Lei Orgânica do Município e a Constituição Federal, 

a saber:  



I - Atuar na formulação e no controle da execução da Política Municipal 

de Saúde, inclusive nos seus aspectos econômicos e financeiros, e nas 

estratégias para sua aplicação aos setores público e privado;  

II - Deliberar sobre os modelos de atenção à saúde da população e de 

gestão do Sistema Único de Saúde;  

III - Estabelecer diretrizes a serem observadas na elaboração de planos 

de saúde do Sistema Único de Saúde, no âmbito municipal, em função dos 

princípios que o regem e de acordo com as características epidemiológicas, 

das organizações dos  

serviços em cada instância administrativa e em consonância com as diretrizes 

emanadas da Conferência Municipal de Saúde;  

IV - definir e controlar as prioridades para a elaboração de contratos 

entre o setor público e entidades privadas de prestação de serviços de saúde;  

V - Propor prioridades, métodos e estratégias para a formação e 

educação continuada dos recursos humanos do Sistema Único de Saúde;  

VI - Aprovar a proposta setorial da saúde, no Orçamento Municipal;  

VII - Criar, coordenar e supervisionar Comissões Intersetoriais e outras 

que julgar necessárias, inclusive Grupos de Trabalho, integradas pelas 

secretarias e órgãos competentes e por entidades representativas da 

sociedade civil;  

VIII - Deliberar sobre propostas de normas básicas municipais para 

operacionalização do Sistema Único de Saúde;  

IX - Estabelecer diretrizes gerais e aprovar parâmetros municipais 

quanto às políticas de recursos humanos para a saúde;  

X - Definir diretrizes e fiscalizar a movimentação e aplicação dos 

recursos financeiros do Sistema Único de Saúde, no âmbito municipal, 

oriundos das transferências do orçamento da União e da Seguridade Social, do 

orçamento estadual, 15% do orçamento municipal, como decorrência do que 



dispõe o artigo 30, VII, da Constituição Federal e a Emenda Constitucional Nº 

29/2000;  

XI - Aprovar a organização e as normas de funcionamento das 

Conferências Municipais de Saúde, reunidas ordinariamente, a cada 2 (dois) 

anos, e convocá-las, extraordinariamente, na forma prevista pelos parágrafos 

1º e 5º do Art. 1º da Lei 8142/90;  

XII - Aprovar os critérios e o repasse de recursos do Fundo Municipal de 

Saúde para a Secretaria Municipal de Saúde e a outras instituições e 

respectivo cronograma e acompanhar sua execução;  

XIII - Incrementar e aperfeiçoar o relacionamento sistemático com os 

poderes constituídos, Ministério Público, Câmara de Vereadores e mídia, bem 

como com setores relevantes não representados no Conselho;  

XIV - Articular-se com outros conselhos setoriais com o propósito de 

cooperação mútua e de estabelecimento de estratégias comuns para o 

fortalecimento do sistema de participação e Controle Social;  

XV - Acompanhar o processo de desenvolvimento e incorporação 

científica e tecnológica na área de saúde, visando à observação de padrões 

éticos compatíveis com o desenvolvimento sócio-cultural do município;  

XVI - Cooperar na melhoria da qualidade da formação dos trabalhadores 

da saúde;  

XVII - Divulgar suas ações através dos diversos mecanismos de 

comunicação social;  

XVIII - Manifestar-se sobre todos os assuntos de sua competência.  

CAPÍTULO III 

DA CONSTITUIÇÃO 

Art. 3º. O Conselho Municipal de Saúde,  terá a seguinte constituição:  



a) segmentos organizados de usuários do Sistema Único de Saúde e de 

movimentos sociais e populares organizados, respeitadas as especificidades 

do município;  

b) prestadores de serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;  

c) trabalhadores da Saúde;  

d) representantes do governo municipal. 

§1º. A representação dos usuários será paritária em relação ao conjunto 

dos demais segmentos.  

 

§2º. Tendo em vista a necessidade de substituição das entidades 

representadas, esta terá como critério a representatividade, a abrangência e a 

complementaridade do conjunto de forças sociais, no âmbito de atuação do 

Conselho de Saúde. De acordo com as especificidades locais, aplicando o 

princípio da paridade, poderão ser contempladas, dentre outras, as seguintes 

representações:  

 

a. de associações de portadores de patologias;  

 

b. de associações de portadores de deficiências;  

 

c. de entidades indígenas;  

 

d. de movimentos sociais e populares organizados;  

 

e. movimentos organizados de mulheres, em saúde;  

 

f. de entidades de aposentados e pensionistas;  

 

g. de entidades congregadas de sindicatos, centrais sindicais, 

confederações e federações de trabalhadores urbanos e rurais;  

 



h. de entidades de defesa do consumidor;  

 

i. de organizações de moradores.  

 

j. de entidades ambientalistas;  

 

k. de organizações religiosas;  

 

l. de trabalhadores da área de saúde: associações, sindicatos, 

federações, confederações e conselhos de classe;  

 

m. da comunidade científica;  

 

n. de entidades públicas, de hospitais universitários e hospitais campo 

de estágio, de pesquisa e desenvolvimento;  

 

o. entidades patronais;  

 

p. de entidades dos prestadores de serviço de saúde;  

 

q. de Governo.  

Art. 4º. O Conselho Municipal de Saúde terá uma Diretoria como órgão 

operacional de execução e implementação de suas decisões sobre o Sistema 

Único de Saúde do Município, eleita na forma do art. 6º desta Lei.  

CAPÍTULO IV 

DA COMPOSIÇÃO 

Art. 5º. O Conselho Municipal de Saúde terá a seguinte composição:  

I - de forma paritária e quadripartite, escolhidos por voto direto dos 

delegados de cada segmento na Conferência Municipal de Saúde, as 

representações no conselho serão assim distribuídos:  



- 08 (oito) representantes de entidades de usuários do Sistema Único de 

Saúde e de movimentos populares e sociais organizados;  

- 03 (três) representantes dos trabalhadores de Saúde Municipal e/ou 

Federal;  

- 03 (três) representantes de prestadores de serviço do Sistema Único 

de Saúde Municipal;  

- 02 (dois) representantes do Poder Executivo, indicados pelo Prefeito 

Municipal;  

II - a representação paritária de que trata este artigo, será realizada de 

forma direta junto aos delegados representantes dos segmentos, que 

participarão da Conferência Municipal de Saúde;  

III – Cada segmento representado do conselho terá um suplente, eleito 

na Conferência Municipal de Saúde.  

VI - Um mesmo segmento poderá ocupar no máximo três vagas no 

Conselho Municipal de Saúde;  

IV - a presidência do Conselho Municipal de Saúde será atribuída ao 

conselheiro eleito pela plenária do Conselho.  

Art. 6º. A Diretoria, referida no artigo 4º desta Lei será eleita diretamente 

pela Plenária do Conselho e será composta de:  

- Presidente;  

- Vice-Presidente;  

- Secretário;  

- Vice-Secretário  

Art. 7º. O Conselho Municipal de Saúde reger-se-á pelas seguintes 

disposições, no que se refere a seus membros:  



I – serão indicados pelos seus respectivos segmentos e serão 

substituídos pelos mesmos mediante solicitação da Diretoria do Conselho;  

II - terão seu mandato extinto, caso faltem, sem prévia justificação, a 03 

(três) reuniões consecutivas ou 6 (seis) intercaladas, num período de 12 (doze) 

meses, sendo assim substituídas, também, as entidades representadas nos 

casos de manifesto desinteresse;  

III - terão mandato de 2 (dois) anos, cabendo prorrogação ou 

recondução;  

IV - cada entidade participante terá um suplente, conforme disposto no 

item III do Art. 5º desta Lei;  

V – não poderão participar como conselheiros os membros do 

Legislativo, Judiciário ou Ministério Público, em função da independência dos 

poderes. 

Parágrafo único. O exercício do mandato de membro do Conselho 

Municipal de Saúde não será remunerado e é considerado de alta relevância 

pública.  

Art. 8º. Para melhor desempenho de suas funções, o Conselho 

Municipal de Saúde poderá recorrer a pessoas e entidades, mediante os 

seguintes critérios:  

I – consideram-se colaboradores do Conselho Municipal, as instituições 

formadoras de recursos humanos para a saúde e as entidades representativas 

de profissionais e usuários de saúde, independentemente de sua condição de 

membros;  

II – poderão ser convidadas pessoas ou instituições de notória 

especialização na área de saúde, para assessorar o Conselho em assuntos 

específicos;  



III – poderão ser criadas comissões internas entre as instituições, 

entidades e membros do Conselho, para promover estudos e emitir pareceres 

a respeito de temas específicos.  

CAPÍTULO V 

DO FUNCIONAMENTO E CONVOCAÇÃO 

Art. 9º. O Conselho Municipal de Saúde funcionará segundo o que 

disciplina o seu regimento interno e terá as seguintes normas gerais:  

I - o órgão de deliberação máxima será o Plenário do Conselho;  

II - o Plenário do Conselho reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês 

e extraordinariamente, quando convocado pelo Presidente ou pela maioria 

simples de seus membros;  

III - o Conselho Municipal de Saúde reunir-se-á extraordinariamente para 

tratar de matérias especiais ou urgentes, quando houver:  

a) Convocação formal da Diretoria;  

b) Convocação formal de metade, mais um de seus membros titulares. 

IV - cada membro do Conselho terá direito a um único voto no Plenário 

do Conselho;  

V - as reuniões do Plenário do Conselho serão instaladas com a 

presença da maioria simples dos membros que deliberarão pela maioria dos 

votos presentes;  

VI - as decisões do Conselho Municipal de Saúde serão 

consubstanciadas em resolução, moção ou recomendação, com publicação em 

mídia local;  

VII - As resoluções do Conselho Municipal de Saúde serão 

obrigatoriamente homologadas pelo chefe do poder executivo municipal, em 

um prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo mencionado e não sendo 



homologada a resolução, nem enviada pelo gestor ao Conselho justificativa 

com proposta de alteração ou rejeição, a ser apreciado na reunião seguinte, as 

entidades que integram o Conselho Municipal de Saúde, podem buscar a 

validação das resoluções, recorrendo, quando necessário, ao Ministério 

Público; 

VIII - a Direção do Conselho poderá deliberar "ad referendum" do 

Plenário do Conselho.  

Art. 10. O Conselho Municipal de Saúde convocará a cada dois anos 

uma Conferência Municipal de Saúde para avaliar a política municipal de 

saúde, propor diretrizes de ação para o Sistema Único de Saúde e efetuar a 

eleição dos representantes do conselho.  

CAPÍTULO VI 

DAS DIRETRIZES BÁSICAS DA ATUAÇÃO E DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 11. O Conselho Municipal de Saúde observará no exercício de suas 

atribuições, as seguintes diretrizes básicas e prioritárias:  

I - a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à promoção da saúde, redução do 

risco de doenças e de outros agravos, e ao acesso universal e igualitário às 

ações e serviços para sua promoção, proteção, recuperação e reabilitação;  

II – integralidade de serviços de saúde, buscando promoção da saúde 

em toda a rede municipal, diminuindo as taxas de mortalidade infantil e 

aumentando a expectativa de vida; 

III – Adequar as políticas do SUS à realidade do município, desde que 

não ferindo as normas superiores, e as posições daí decorrentes a reestudo de 

aperfeiçoamento do CMSCAT. 

Art. 12. O Conselho Municipal de Saúde promoverá como órgão 

colegiado deliberativo e representativo, além da participação comunitária, 



prioritariamente, a educação comunitária, e através dela, também, a melhoria 

de serviços de saúde no Município.  

Art. 13. As disposições desta lei, quando necessário, poderão ser 

regulamentadas pelo Poder Executivo.  

 

Art. 14. Esta Lei, que revoga a Lei Municipal 1.615 de 13 de maio de 

1997 e demais disposições em contrário, entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

 

(a)Deusmar Barbosa da Rocha 

       Presidente da Câmara Municipal de Catalão 

 
 
 

“Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 01.10.2009 
(a) VELOMAR  GONÇALVES  RIOS 
              Prefeito Municipal” 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



LEI Nº  2.692, de 13 de outubro de 2009. 
 
“DISPÕE SOBRE ISENÇÃO DE IPTU PARA OS IMÓVEIS 

INCLUÍDOS NO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO 

RESIDENCIAL – PAR.” 

 

O povo do município de Catalão, Estado de Goiás, por seus 

representantes legais aprova, e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, em seu 

nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica concedida isenção do Imposto sobre a Propriedade Predial 

e Territorial Urbana – IPTU, pelo período de cinco anos, aos imóveis incluídos 

no Programa de Arrendamento Residencial – PAR, na forma estabelecida na 

Lei nº 10.188, de 12 de Fevereiro de 2.001. 

 

 Parágrafo Único – Anualmente será emitido no carnê da Taxa de 

Serviços Urbanos – TSU, com a informação de que o Imposto Predial e 

Territorial Urbano – IPTU para o imóvel objeto do caput do artigo está isento no 

decorrer de cinco anos do benefício.  

 

Art. 2º - A isenção do IPTU será concedida na forma do artigo 1º desta 

Lei e condiciona-se à satisfação conjunta das seguintes exigências: 

  

I – Relativas ao arrendatário: 

a) Não ser ele ou seu cônjuge proprietário ou promitente de outro 

imóvel; 

b) manter-se em dia, na condição de co-responsável tributário, com os 

demais tributos incidentes sobre o imóvel. 

 
II – Relativas ao imóvel objeto do arrendamento: 

a) Possuir, à época do lançamento, valor venal de até R$ 35.000,00 

(trinta e cinco mil reais); 

b) não ser desviada à utilização exclusivamente comercial. 



 

Art. 3º - Fica isento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza a 

prestação de serviços em obras realizadas no âmbito do Programa de 

Arrendamento Residencial, instituído pela Caixa Econômica Federal. 

 

 Parágrafo Único – Caberá ao construtor principal encaminhar à 

Secretaria Municipal da Fazenda, na forma do regulamento, as informações 

relativas aos serviços prestados de forma individualizada para cada 

empreendimento.  

 

Art. 4º - Fica isento o Imposto de Transmissão Inter-Vivos de Bens 

Imóveis e Direitos a eles relativos, os imóveis que serão utilizados para a 

implantação do Programa de Arrendamento Residencial. 

 

 Parágrafo Único – A isenção de que trata o caput deste artigo abrange 

apenas as etapas de aquisição do imóvel pelo construtor e a aquisição do 

empreendimento concluído pela Caixa Econômica Federal, e se aplica apenas 

à parte financiada do imóvel.  

 

Art. 5º - Ficam isentos das taxas relacionadas com a aprovação do 

projeto, como o alvará de construção, os projetos relacionados ao Programa de 

Arrendamento Residencial.  

 

Art. 6º - A utilização dos benefícios desta Lei de forma indevida constitui 

ato fraudulento contra o fisco municipal e sujeitará o responsável a multa de 

200% (duzentos por cento) sobre o imposto devido, sem prejuízo das sanções 

penais previstas em Lei.  

 

Art. 7º - Durante o período de arrendamento, o imóvel permanecerá 

cadastrado em nome do Fundo de Arrendamento Residencial.  

  

 Parágrafo Único – Fica atribuída a responsabilidade, na qualidade de 

responsável solidário, em relação aos tributos ou quaisquer outros créditos 

incidentes sobre o imóvel, decorrentes da legislação municipal: 



 

 I – à Caixa Econômica Federal; 

 II – ao arrendatário.  

 

Art. 8º - Durante todo o período em que o imóvel permanecer sob a 

propriedade do Fundo de Arrendamento Residencial, a Caixa Econômica 

Federal deverá, sob pena de aplicação das sanções previstas na legislação 

municipal: 

 

 I – fornecer todos os dados, documentos e informações quando 

requisitados pelo Fisco, no prazo assinalado em termo de intimação; 

 II – informar à Administração Tributária Municipal toda e qualquer 

alteração relativa ao imóvel, ao contrato de arrendamento e ao arrendatário. 

 

Art. 9º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 

(sessenta) dias, contados de sua publicação. 

 

Art. 10 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

 

(a) Deusmar Barbosa da Rocha 

            Presidente da Câmara Municipal de Catalão 

 
 
“Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 13.10.2009 
(a) VELOMAR  GONÇALVES  RIOS 
              Prefeito Municipal” 

 
 
 
 
 
 
 



LEI Nº  2.693, de 29 de outubro de 2009. 
 
 

“FAZ ALTERAÇÃO DO ARTIGO 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 2.653, 

DE 26 DE MARÇO DE 2009.” 

 

O Prefeito Municipal de Catalão, Estado de Goiás, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova, e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - O artigo 1º da Lei Municipal de nº 2.653, de 26 de março de 

2009, passa, a partir desta data, a vigorar com a seguinte redação: 

 
ñLEI MUNICIPAL NÜ 2.653, DE 26 DE MAR¢O DE 2009 
 
 Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, em 

conformidade com o disposto nos Artigos 42 e 43 da Lei Federal nº 

4.320/64, a abrir créditos especiais no valor total de até R$ 580.000,00 

(Quinhentos e oitenta mil reais) no Orçamento Fiscal do Município de 

Catalão, Estado de Goiás, no exercício de 2009, com a seguinte 

classificação orçamentária: 

 
10.301.1031.2.025 ï Manutenção do FMS; 

31.90.04 ï Contratação por Tempo Determinado.....R$ 580.000,00 

(Quinhentos e oitenta mil reais).ò  

 
Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

(a)Deusmar Barbosa da Rocha 

        Presidente da Câmara Municipal de Catalão 

 
 
Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 29.10.2009 
(a) VELOMAR  GONÇALVES  RIOS 
              Prefeito Municipal” 



LEI Nº  2.694, de 29 de outubro de 2009. 
 

“DISPÕE SOBRE O TEMPO PARA ATENDIMENTO AO 

PÚBLICO, SEGURANÇA E CONFORTO DOS USUÁRIOS NOS 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS INSTALADOS NO 

MUNICÍPIO DE CATALÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, no uso de suas 

prerrogativas constitucionais, aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Ficam os estabelecimentos bancários instalados no município 

de Catalão, obrigados a colocar à disposição dos usuários, pessoal suficiente 

no atendimento, principalmente no setor de caixas, a fim de que os serviços 

sejam prestados em tempo razoável. 

 

 § 1º – Considera-se tempo razoável para atendimento: 

 
 I – Até 20 (vinte) minutos em dias normais; 

 
 II – Até 30 (trinta) minutos em véspera ou após feriados prolongados, 

nos dias de pagamentos dos funcionários públicos municipais, estaduais e 

federais, e nos dias de recolhimento de tributos municipais, estaduais e 

federais. 

 

  § 2º – Os estabelecimentos bancários ou suas entidades 

representativas informarão ao Procon – órgão encarregado de fazer cumprir 

esta Lei – as datas referidas no inciso II, nos primeiros 10 (dez) dias do mês de 

Janeiro do corrente ano. Esgotado o tempo, entende-se não haver interesse 

dos bancos em prestar a informação, caso em que será considerado o tempo 

previsto no inciso I. 

§ 3º – Será obrigatório por parte dos estabelecimentos bancários o 

fornecimento de um comprovante ou bilhete de senha, os quais devem constar, 



impressos mecanicamente, a data e horário de recebimento da senha e, 

manualmente, o horário que se efetivar o atendimento. 

 
I – É obrigatório o preenchimento pelo atendente e a devolução das 

senhas aos usuários. 

 

Art. 2º - Ficam os estabelecimentos bancários instalados no município 

de Catalão, obrigados a promover a instalação de equipamentos e serviços que 

aumentem a segurança dos usuários. 

 

§ 1º – Consideram-se serviços e equipamentos de segurança: 

 
 I – Seguranças qualificados na parte interna; 

 
 II – Orientadores para a parte externa (área dos caixas eletrônicos); 

  
 III – Portas eletrônicas com detectores de metais; 

 
 IV – Câmeras de vídeo na parte interna e externa das agências. 

 

 Art. 3º - Ficam os estabelecimentos bancários instalados no município 

de Catalão, obrigados a proporcionarem conforto aos usuários do sistema 

bancário. 

 

 § 1º – Considera-se conforto para os usuários: 

 
 I – Instalações de sanitários salubres: 

 a) – Proibidas para o uso comum (homem / mulher); 

 b) – Adequadas ao uso por deficientes, obesos, crianças e idosos. 

 
 II – Assentos em número suficiente para comportar os clientes. 

 a) – Até 10% (dez por cento) do total de assentos devem ser adequados 

ao uso de obesos. 

 

 III – O local de espera deve ser arejado; 



 

 IV – Deve conter no mínimo um bebedouro simples e um bebedouro 

especial adequado para deficientes (podem ser conjugados), em locais de fácil 

acesso e com equipamentos que permitam sua utilização (copos) entre outros, 

devem esses equipamentos estar em bom estado de conservação.  

 

Art. 4º - Os estabelecimentos bancários não poderão cobrar pelos 

serviços objetos desta Lei. 

 

 Art. 5º - O não cumprimento de qualquer um dos termos estabelecidos 

nesta lei, será considerado infração administrativa.  

 

 § 1º – Para cada infração administrativa de que trata esta Lei, será 

cobrado o valor de 3.000 UFIM (Unidade Fiscal Municipal); 

 
 § 2º – A reincidência gera aplicação da multa de dobro, prevista no § 1º 

do     Art. 5º desta Lei. 

 
 I – Entende-se como reincidência a prática reiterada do ato previsto no 

artigo 5º.   

 

Art. 6º - A fiscalização e aplicação das sanções administrativas, bem 

como a notificação, autuação e o recebimento das reclamações dos clientes, 

ficarão sob a responsabilidade do PROCON e da SECRETARIA DE 

REGULAÇÃO do município de Catalão.  

 

Art. 7º - Os estabelecimentos bancários serão obrigados a fixarem em 

locais visíveis e em letras legíveis, o número desta Lei, tempo de permanência 

na fila, órgão fiscalizador com os respectivos números telefônicos para 

denúncias.  

 

 § 1º – O alvará de funcionamento da Prefeitura ficará vinculado à vistoria 

da Secretaria de Regulação, quando então será exigido o cumprimento do 

artigo 7º, sob pena da não liberação do mesmo. 



Art. 8º - A presente Lei revoga a Lei nº 2.424, de 13 de setembro de 

2006, e entra em vigor na data de sua publicação. 

 

(a) Deusmar Barbosa da Rocha 

            Presidente da Câmara Municipal de Catalão 

 
Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 29.10.2009 
(a) VELOMAR  GONÇALVES  RIOS 
              Prefeito Municipal” 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



LEI Nº  2.695, de 29 de outubro de 2009. 
 
 

“DISPÕE SOBRE A SUBSTITUIÇÃO DO USO DE SACO 

PLÁSTICO DE LIXO E DE SACOLA PLÁSTICA POR SACO DE 

LIXO ECOLÓGICO E SACOLA ECOLÓGICA.” 

 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, no uso de suas 

prerrogativas constitucionais, aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º - O uso de saco plástico de lixo e de sacola plástica deverá ser 

substituído pelo uso de saco de lixo ecológico e de sacola ecológica, nos 

termos desta Lei. 

 

 I – Os supermercados, empórios, lojas de hortifrutigranjeiros, os 

comerciantes que operam em feiras livres, as lojas de alimento in natura e 

industrializados em geral, lojas de produtos de limpeza doméstica, farmácias e 

drogarias, livrarias, e todos os demais estabelecimentos comerciais que 

distribuem aos clientes sacolas plásticas para acondicionarem suas compras, 

ficam obrigados a utilizarem sacolas biodegradáveis. 

 

Art. 2º - Entende-se por sacola biodegradável aquela confeccionada 

com qualquer material que apresente degradação acelerada por luz e calor, e 

posterior capacidade de ser biodegradada por microorganismos. 

 

Parágrafo Único – Para os fins desta Lei, entende-se por:  

 
 I – Saco de lixo ecológico – aquele confeccionado em material oxi-

biodegradável, biodegradável ou hidrossolúvel; 

 
 II – Sacola ecológica – aquela confeccionada em material oxi-

biodegradável  ou hidrossolúvel, ou sacola do tipo retornável; 

  



 III – Material oxi-biodegradável – o material que apresenta degradação 

inicial por oxidação acelerada por luz e calor, e degradação posterior por ação 

de microorganismos, cujos resíduos finais não são prejudiciais ao meio 

ambiente; 

 
 IV – Material biodegradável – é todo material que após o seu uso pode 

ser decomposto pelos microorganismos usuais no meio ambiente; 

 
 V – Material hidrossolúvel – é todo material que se dissolve em água e 

sua dissolução não resulta em resíduos nocivos à saúde e ao meio ambiente. 

 

 Art. 3º - Os estabelecimentos comerciais citados no inciso I do Art. 1º 

têm como opção substituir as sacolas biodegradáveis por sacolas retornáveis. 

 

I – Entende-se por sacolas retornáveis aquelas confeccionadas em 

material durável e destinadas à reutilização continuada. 

 

Art. 4º - A substituição de uso a que se refere esta Lei acontecerá nos 

estabelecimentos privados e nos órgãos e entidades do Poder Público 

sediados no município. 

 

 Art. 5º - A substituição de uso a que se refere esta Lei terá caráter 

facultativo pelo prazo de 2 (dois) anos, contados a partir da data de publicação 

desta Lei, e em caráter obrigatório a partir de então. 

  

Art. 6º - As penalidades pela inobservância do disposto nesta Lei serão 

fixadas por decreto do Poder Executivo, que também regulamentará a mesma 

no prazo máximo de 90 (noventa) dias contados da data de sua publicação.  

 

 § 1º – Em caso de não-cumprimento desta Lei, deverão ser aplicadas as 

seguintes penalidades: 

 

 I – Advertência; 



 II – Multa de 3.000 UFIM (Unidade Fiscal Municipal), na hipótese de 

reincidência.  

 
Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

(a)Deusmar Barbosa da Rocha 

         Presidente da Câmara Municipal de Catalão 

 
 
“Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 29.10.2009 
(a) VELOMAR  GONÇALVES  RIOS 

              Prefeito Municipal” 
 
 
 
 

Regulamentada pelo decreto nº 2.255, de 12.06.2015. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



LEI Nº  2.696, de 12 de novembro de 2009. 
 
 

“DENOMINA DE RUA ‘EDUARDO BONACHELA’ A RUA 

ACESSO DA ESTRADA CATALÃO – GOIANDIRA À BR-050.” 

 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE CATALÃO, ESTADO DE GOIÁS, APROVA 

E EU, PREFEITU MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTA LEI: 

 

 Art. 1º. Fica denominado de RUA “EDUARDO BONACHELA” a Rua 

acesso da estrada Catalão – Goiandira à BR-050, no Residencial Vereda dos 

Buritis, nesta cidade de Catalão-GO. 

 

 Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 

 

 

(a)Deusmar Barbosa da Rocha 

Presidente da Câmara Municipal de Catalão 

 
 

“Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 12.11.2009 
(a) VELOMAR  GONÇALVES  RIOS 
             Prefeito Municipal” 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



LEI Nº  2.697, de 12 de novembro de 2009. 
 
INSTITUI NO MUNICÍPIO DE CATALÃO O PROJETO ADOTE 

UMA PRAÇA”. 

 

 A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, no uso de suas 

prerrogativas constitucionais, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

 

 Art. 1º- Fica instituído no Município de Catalão o projeto “ADOTE UMA 

PRAÇA”, sob coordenação da Superintendência de Parques e Jardins e 

supervisão da Secretaria de Infraestrutura. 

 

 Art. 2º - São objetos do Programa Adote uma Praça: 

 I – A preservação; 

 II – A garantia do bom estado de conservação das áreas de lazer; 

 III – A redução das despesas do Município com a sua manutenção; 

 IV – A estimulação de uma consciência cidadã por parte da pessoa 

jurídica e física do Município; 

 

 Art. 3º - As praças públicas somente poderão ser adotadas por: 

 I - Pessoa jurídica; 

 II - Associações de Moradores; 

 III - Escolas de qualquer natureza; 

 IV - Entidade Civil legalmente constituída; 

 V - Pessoa física; 

 VI - Condomínios residenciais ou equivalente; 

 Parágrafo Único - Ficam excluídas da participação do Projeto “Adote 

uma Praça” pessoas jurídicas relacionadas a cigarros e bebidas alcoólicas, 

bem como outras que possam ser consideradas impróprias aos objetivos 

propostos nesta Lei. 

 



 Art. 4º - O órgão competente do Poder Executivo Municipal receberá o 

requerimento do interessado, instruído com os seguintes documentos: 

 I - Contrato Social ou Estatuto devidamente registrado, no caso de 

pessoa jurídica: 

 II - Projeto de ampliação, modernização ou reforma da praça pública ou 

logradouro público, se for o caso;  

 III - Cronograma periódico de manutenção, que deverá durar no 

mínimo 1 (um) ano a partir da data de instalação do projeto, devendo estar 

previsto no acordo de convênio celebrado entre as partes; 

 

 § 1º - Toda alteração na estrutura física ou estética da praça ou 

logradouro público deverá ser previamente autorizada pelo órgão competente 

do Executivo Municipal.  

 

 § 2º - Os interessados em participar do Projeto “Adote uma Praça” 

deverão apresentar carta de intenção, indicando a área pública de seu 

interesse, perante a Superintendência de Parques e Jardins. 

 

 § 3º - A carta de intenção do interessado deverá vir acompanhada da 

proposta-resumo de projetos e dos demais documentos que o interessado 

julgar pertinentes, além de outros que poderão ser solicitados pelas 

autoridades administrativas. 

 

 Art. 5º - Caberá ao órgão competente instruir o protocolo com 

informações acerca da natureza da área pública, de modo a confirmar tratar-se 

de praça pública, elaborando a seguir croqui com a indicação de suas 

dimensões, dos equipamentos e mobiliários urbanos instalados, espécies 

arbóreas existentes e informações sobre seu estado de conservação, dando 

prioridade a plantas e/ou outras modificações que estejam diretamente 

ligados a cultura natural e social do município. 

 

 Parágrafo Único: Havendo mais de um interessado na mesma praça 

ou logradouro, o órgão responsável, solicitará aos interessados para reunião 

conjunta na qual se perscrute da possibilidade de apresentação de pedido e 



projeto associados, tudo com o apoio nos critérios constantes neste 

documento. 

 

 Art. 6º - A formalização do convênio para a adoção de praças far-se-á 

por meio da assinatura do “Termo-Formulário para Adoção de Praças 

Municipais e Logradouros”, previsto nesta Lei. 

 

 Art. 7º - A adoção de uma praça pública ou logradouro pode se 

destinar a: 

 I - Urbanização da praça pública ou de esportes de acordo com o 

projeto elaborado pela Superintendência de Parques e Jardins ou por ela 

aprovada;   

 II - Construção dos diversos equipamentos esportivos ou de lazer em 

praça pública ou de esportes, de acordo com o projeto elaborado pela 

Superintendência de Parques e Jardins ou por ela aprovada; 

 III - Conservação e manutenção da área adotada; 

 IV - Realização de atividades culturais, educacionais, esportivas ou de 

lazer, de acordo com projeto apresentado para aprovação e assinatura do 

Termo de 

Parceria; 

 

 Art. 8º - Caberá ao Poder Executivo Municipal, através dos órgãos 

competentes: 

 I - A elaboração dos projetos de urbanização e construção das praças 

públicas, de esporte e áreas verdes que venham ser adotadas; 

 II - A aprovação dos projetos e urbanização de construção das praças 

públicas, de esportes e áreas verdes que sejam elaborados fora dos órgãos 

do Executivo 

Municipal em função do Termo de Parceria estabelecido; 

 III - A fiscalização das obras e do cumprimento do Termo de Parceria 

estabelecido; 

 



 Art. 9º - A adoção de praça pública, de esportes e áreas verdes opera-

se sem prejuízo da função do Poder Executivo de administrar os próprios 

Municipais. 

 

 Art. 10 - Deverá à Entidade ou Pessoa Jurídica adotante 

responsabilizar-se: 

 I - Pela execução dos projetos elaborados pelo Poder Executivo 

Municipal, com verba pessoal e material próprios; 

 II - Pela preservação e manutenção, conforme estabelecidos no Termo 

de Parceria e no projeto apresentado; 

 III - Pelo desenvolvimento dos programas que digam respeito ao uso 

da 

praça pública, de esportes ou área verde, conforme estabelecidos no projeto 

apresentado; 

 

 Art. 11 - As entidades e pessoas jurídicas, que vierem a participar do 

Projeto “Adote uma Praça”, assumirão todas as responsabilidades e encargos 

trabalhistas dos funcionários que porventura vierem a ser contratados. 

 

 Art. 12 - A entidade ou pessoa jurídica adotante ficará autorizada, a 

afixar, na área adotada, uma ou mais placas padronizadas alusivas ao 

processo de colaboração com o Poder Executivo Municipal, bem como o 

objetivo da adoção, conforme modelo a ser estabelecido no formulário para 

colocação de praças municipais em Catalão. 

 

 Parágrafo único. O ônus com relação à elaboração das placas será de 

inteira responsabilidade do adotante observados os critérios estabelecidos 

pela legislação. 

 

 Art. 13- Os funcionários contratados pela entidade, pessoa jurídica ou 

física adotante para desenvolver atividades diárias de manutenção da praça, 

caso necessário, poderão utilizar uniformes, obedecendo ao modelo fornecido 

pela Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

 



 Art. 14 - O Termo de Parceria de adoção em momento algum deverá 

conceder qualquer tipo de uso à entidade adotante a não ser aqueles 

estabelecidos nesta Lei, principalmente no que diz respeito à concessão ou 

permissão de uso. 

 

 Art. 15 - Será obrigatoriamente celebrado entre o Executivo Municipal 

e a adotante o termo de compromisso, onde serão estabelecidos os critérios e 

condições de adoção.  

 

 Parágrafo Único – No ato da adoção será anexado ao termo de 

compromisso laudo de inspeção da praça pública, discriminando as condições 

em que a mesma foi entregue ao adotante. 

 

 Art. 16 - A entidade ou empresa privativa adotante não poderá 

restringir o uso da praça pela população ou exercer atividade econômica que 

lhe atribua lucro.  

 

 Art. 17 - As partes poderão rescindir o termo de compromisso a 

qualquer tempo, com comunicação prévia de 30 (trinta) dias, devendo a 

adotante devolver a praça no mínimo nas mesmas condições do laudo de 

inspeção anexado ao termo de compromisso.  

 

 Parágrafo Único – A adotante responderá por possíveis danos 

causados à praça, decorrentes de sua omissão assumidas no termo de 

compromisso, podendo ser multada em UFIM (Unidade Fiscal do Município) a 

ser estabelecida por Decreto do Poder Executivo. 

 

 Art. 18 - A fiscalização será exercida pelo órgão competente do 

Executivo Municipal.  

 

 Art. 19 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 



Deusmar Barbosa da Rocha 

Presidente da Câmara Municipal de Catalão 
 

 

 
 

Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 12.11.2009 
(a) VELOMAR  GONÇALVES  RIOS 
             Prefeito Municipal” 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



LEI Nº  2.698, de 12 de novembro de 2009. 
 
“ALTERA ARTIGO DE LEI NA FORMA COMO ESPECIFICA” 

 

 A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprova e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

 Art. 1º- O Art. 4º da Lei Municipal nº 2.388, de 24 de maio de 2006 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

  

 “Lei Municipal nº 2.388, de 24 de maio de 2006: 

  

 Art. 4º - As despesas com escrituração, custas, emolumentos, 

registro e outras decorrentes da transferência do imóvel para o domínio 

público e aquele adquirido pelo Sr. Mário Mendes da Silva e sua esposa 

correrão por conta exclusiva do Município, dispensando-se o respectivo 

ITBI”. 

 

 Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

(a)Deusmar Barbosa da Rocha 

  Presidente da Câmara Municipal de Catalão 

 
 
 
’’Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 12.11.2009 
(a) VELOMAR  GONÇALVES  RIOS 
             Prefeito Municipal” 

 
 
 
 



LEI Nº  2.699, de 23 de novembro de 2009. 
 
 
“DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA DESTINAÇÃO DE 

10% DOS CAIXAS DE ATENDIMENTO E AUTO-ATENDIMENTO 

BANCÁRIOS PARA TRANSAÇÃO DE OPERAÇÃO ÚNICA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

 A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e pela 

Constituição Federal, aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

Lei: 

 

 Art. 1º- As agências bancárias localizadas na Cidade de Catalão-GO e 

seus Distritos ficam obrigadas, a partir da vigência da presente Lei, a 

destinarem 10% (dez por cento) dos Caixas Eletrônicos de atendimento e 

auto-atendimento, para operação e transação única. 

  

 Parágrafo Único – Entende-se como transação única a utilização pelo 

usuário de apenas um serviço disponibilizado nos serviços bancários, como 

saque, emissão de cheques, pagamento de boletos e títulos, empréstimos, 

consulta a extrato e saldo, dentre outros.  

  

 Art. 2º - Todos os estabelecimentos bancários deverão afixar cartaz 

indicativo, nos terminais de que trata a presente lei, com os dizeres “Caixa 

Expresso – Lei Municipal nº __________/09”, devendo a fila para utilização 

destes terminais ser formada em separado da fila convencional. 

  

 Art. 3º - O descumprimento da determinação de que trata a presente lei 

ensejará a aplicação das penalidades constantes do Código de Defesa do 

Consumidor – lei 8.078/90 – em especial o que determina o artigo 57 do 

referido diploma. 



 Parágrafo Único – O Procon Municipal deverá velar pela aplicação e 

cumprimento da presente Lei. 

  

 Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

 

(a)Deusmar Barbosa da Rocha 
Presidente da Câmara Municipal de Catalão 

 
 
 

’’Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 23.11.2009 
(a) VELOMAR  GONÇALVES  RIOS 
            Prefeito Municipal” 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



LEI Nº  2.700, de 23 de novembro de 2009. 
 
 
“CONCEDE GRATIFICAÇÃO ESPECIAL AOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS, COMO ESPECIFICA.” 

 

 

 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprova e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder gratificação 

especial (conforme o número de horas trabalhadas) aos servidores desta 

Prefeitura, que prestaram serviços suplementares imprescindíveis no decorrer 

da Festa de Nossa Senhora do Rosário, neste ano de 2009, como especifica: 

 

    

 Matr. Nome_servidor(a) Valor a receber - R$ 

1.639 
ALBERTO CARLOS HORÁCIO DOS 

SANTOS 840,00 

1.920 ANTÔNIA DE FÁTIMA NASCIMENTO 506,40 

1.033 ANIVALDO JOAQUIM DE OLIVEIRA 924,80 

727 DIVINA RIBEIRO ROSA PENA 453,12 

719 DONIZETE DE FREITAS MARTINS 1.650,00 

5.197 EDSON PACELLI JÚNIOR 1.650,00 

1.446 IZAIAS APOLINÁRIO DANTAS 840,00 

1.636 JOÃO FERNANDES DA SILVA 840,00 

676 JOÃO PEREIRA DE MELO 426,40 



1.066 JOSÉ CARLOS RODOVALHO 840,00 

5.241 OIDE DE OLIVEIRA SOBRINHO 1.650,00 

1.403 PAULO DOS ANJOS ROSA 506,40 

2.025 ROBERTO CARLOS FÉLIX 453,12 

5.541 ROBERTO CARLOS MARQUES 840,00 

1.467 SÉRGIO FERREIRA DA SILVA 1.650,00 

1.518 SOLIMAR RODRIGUES COELHO 840,00 

616 VALDIVINO PIRES MOURA 840,00 

1.194 VANDERLEY DE OLIVEIRA DA SILVA 840,00 

 

TOTAL GERAL 
..............................................R$ 16.590,20 

   

Art. 2º - As despesas com a execução desta lei correrão a conta da 

dotação orçamentária vigente. 

 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições contrárias. 

 

 

 

(a)Deusmar Barbosa da Rocha 

          Presidente da Câmara Municipal de Catalão 
 
 
’’Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 23.11.2009 
(a) VELOMAR  GONÇALVES  RIOS 
            Prefeito Municipal” 

 
 
 
 



LEI Nº  2.701, de 01 de dezembro de 2009. 
 
 
 

“ALTERA O TÍTULO E OS ARTIGOS 1º, 3º, 4º E 5º DA LEI Nº 2.692 DE 
13 (TREZE) DE OUTUBRO DE 2009, NA FORMA QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprova e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Ficam alterados os artigos 1º, 3º, 4º e 5º, da Lei nº 2.692 de 13 

(treze)  de outubro de 2009, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

  

“Lei nº 2.692 de 13 (treze) de outubro de 2009, 

 

‘Dispõe sobre isenção de IPTU para os imóveis incluídos no 

Programa Minha Casa Minha Vida. ’ 

 

 Art. 1º - Fica concedida isenção do Imposto sobre a Propriedade 

Predial e Territorial Urbana – IPTU, pelo período de cinco anos, aos imóveis 

incluídos no Programa Minha Casa Minha Vida na forma estabelecida na Lei nº 

10.188, de 12 de fevereiro de 2001. 

 

Art. 3º - Fica isento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza a 

prestação de serviços em obras realizadas no âmbito do Programa Minha Casa 

Minha Vida, instituído pela Caixa Econômica Federal. 

 

 Art. 4º - Fica isento do Imposto de Transmissão Inter-Vivos de Bens 

Imóveis e Direitos a eles relativos os imóveis que serão utilizados para a 

implantação Programa Minha Casa Minha Vida. 

 



Art. 5º - Ficam isentos das taxas relacionadas com a aprovação do 

projeto como o alvará de construção os projetos relacionados ao Programa 

Minha Casa Minha Vida.” 

 

Art. 2º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário. 

 
 
 

  
(a)Deusmar Barbosa da Rocha 

       Presidente da Câmara Municipal de Catalão 
 
 
 
 
 

’’Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 01.12.2009. 
(a) VELOMAR  GONÇALVES  RIOS 
            Prefeito Municipal” 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



LEI Nº  2.702, de 01 de dezembro de 2009. 
 

 

ñAUTORIZA ABER TURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO DE 
CATALÃO.” 

 

 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, decreta e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica autorizado ao Chefe do Poder Executivo de Catalão a abrir 

na Contabilidade Municipal, crédito adicional suplementar até o limite de 30% 

(trinta por cento) além do total das despesas fixadas no orçamento, autorizadas 

pela Lei Municipal de nº 2.631/2008, para cobrir insuficiência de dotações 

orçamentárias dos órgãos da Administração Pública Municipal de Catalão. 

  

Art. 2º - Os créditos abertos conforme o artigo anterior serão cobertos 

com excesso de arrecadação e recursos de real economia que se fará por 

Decreto do Executivo, de acordo com o item III, § 1º do art. 43 da Lei Federal 

nº 4.320/64.  

 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 
 
 
 

(a)Deusmar Barbosa da Rocha 

         Presidente da Câmara Municipal de Catalão 
 

’’Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 01.12.2009. 
(a) VELOMAR  GONÇALVES  RIOS 

            Prefeito Municipal” 
 
 



LEI Nº  2.703, de 01 de dezembro de 2009. 
 
 
“ALTERA OS ARTIGOS 18, 19, 21 E 29 DA LEI Nº 2.211 DE 05 DE 
AGOSTO DE 2004, (USO E OCUPAÇÃO DO SOLO DO MUNICÍPIO DE 
CATALÃO GOIÁS) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprova e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Ficam alterados os artigos 18, 19, 21 e 29 da Lei nº 2.211 de 05 

de Agosto de 2004, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

  

“Lei nº 2.211 de 05 de agosto de 2004, 

 

 Artigo 18 - Os afastamentos das edificações em relação às divisas 

laterais e de fundo do terreno deverão observar os seguintes critérios: 

 

I – até um máximo de 12,00 (doze) metros de altura da edificação, 

medida em relação ao nível médio do terreno por ela ocupado poderá ser feita 

nas divisas laterais e de fundo, desde que sem vão de iluminação e ventilação 

abrindo para o terreno vizinho; 

 

II – até o máximo de 9,00 (nove) metros, com vãos de iluminação e 

ventilação abrindo para o terreno vizinho, os afastamentos da edificação em 

relação às divisas laterais e de fundo do terreno deverão obedecer ao 

afastamento mínimo de 1,5m (um metro e cinquenta centímetros); 

 

III – acima da altura de 9,00 (nove) metros de que trata o inciso anterior, 

os afastamentos da edificação em relação às divisas laterais e de fundo do 

terreno deverão atender à seguinte relação: 

 



a) – A = 1,50 + H/10, onde “A” é o afastamento em metros e “H” é a 

altura da edificação, medida da cota da soleira de entrada até o teto do último 

pavimento; 

 

§ 1º - Os afastamentos laterais e de fundo, calculados segundo o inciso 

II deste artigo, deverão ser considerados como contínuos e únicos ao longo de 

toda a altura da edificação, respeitado o disposto nos incisos I e II deste artigo 

e o disposto no inciso II do parágrafo primeiro do artigo 16 desta Lei. 

 

§ 2º - As alturas dos pavimentos, para efeito do disposto nos incisos I, II 

e III deste artigo, deverão ser consideradas em relação ao que dispõe o Código 

de Obras do Município para os pés direito dos compartimentos de permanência 

prolongada.  

  

Art. 19 - O afastamento frontal, definido como o medido entre a 

edificação e o alinhamento com a via pública de acesso, deverá ter os 

seguintes valores mínimos: 

 

I – Nas edificações residenciais deverão ter obrigatoriamente 

afastamento frontal mínimo de 3,00 (três) metros, não podendo ser edificada 

nesta área de afastamento garagem e varanda; 

 

II – Nas edificações comerciais e mistas terão afastamento frontal 

opcional; Se a edificação estiver locada a menos de 3,00 (três) metros da 

divisa frontal do terreno, haverá a obrigatoriedade da execução de marquise; 

 

Art. 21 – Conforme dispõe o PDDUA, os estacionamentos cobertos para 

veículos nas edificações urbanas de Catalão deverão ser dimensionados nas 

seguintes proporções: 

 

I – Nos loteamentos populares e populares de interesse social, que 

possuam convênio com o município, o tamanho das vagas de garagem será de 

2,40 X 4,00 metros.  



II – Nas edificações ditas mistas residenciais/comerciais, 

obrigatoriamente deverão ser previstas, no mínimo 01 (uma) vaga de garagem 

para cada unidade residencial e uma vaga para cada unidade comercial e/ou 

uma vaga para cada 250,00m² de edificação comercial; 

 

III – No caso de centros comerciais deverão ser previstas no mínimo 01 

(uma) vaga de garagem ara cada unidade comercial, neste caso a área 

destinada para a garagem poderá ser edificada em área não contígua ao 

centro comercial, desde que não ultrapasse uma distância máxima de 200,00 

(duzentos) metros; 

 

Parágrafo Único – Considerar-se-á uma vaga para cada 250,00m² de 

construção, nas edificações comerciais, serviços e templos religiosos, quando 

sua área total não esteja subdividida em duas ou mais unidades 

independentes. 

 

Art. 29 – Será obrigatório o uso de elevadores em uma edificação, 

quando a altura a ser vencida na circulação vertical for superior a 12,00 (doze) 

metros. 

 

Parágrafo Único – A altura a que se refere o caput deste artigo deverá 

ser medida a partir do nível da soleira de entrada, observadas para esta as 

condições estabelecidas nesta Lei e no Código de Obras do Município.” 

  

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário. 

 
(a) Deusmar Barbosa da Rocha 

              Presidente da Câmara Municipal de Catalão 

’’Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 01.12.2009. 
(a) VELOMAR  GONÇALVES  RIOS 
            Prefeito Municipal” 

 

 



LEI Nº  2.704, de 01 de dezembro de 2009. 
 
 

ñALTERA O ARTIGO 11 DA LEI NÜ 2.212, 05 DE AGOSTO DE 

2004, NA FORMA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDąNCIAS.ò 

 

 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprova e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  - Fica alterado o artigo 11, da Lei nº 2.212 de 05 de Agosto de 

2004, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

  

ñLei nÜ 2.212 de 05 de agosto de 2004, 

 

 Artigo 11 - Os desmembramentos de terrenos urbanos obedecerão aos 

seguintes critérios: 

 

I – área mínima de 150,00 m² (cento e cinqüenta metros quadrados), com 

testada mínima de 10,00 (dez) metros; 

  

II – para os bairros: Loteamento Lago das Mansões, Santa Cruz, Margon I 

e II, Alto da Boa Vista I, II e III, Mãe de Deus, Elias Farid, Boa Sorte, Dona 

Matilde, Santa Helena I e II e JK é vedado o desmembramento; 

  

III – para os bairros não relacionados no inciso II, e que possuam lotes 

uniformes será permitido o desmembramento somente nos casos em que os lotes 

remanescentes ficarem com as medidas do lote padrão do referido loteamento; 

 

IV – Consideram-se como lotes uniformes, aqueles constituídos de quatro 

vértices, ou seja, frente, fundo, lateral esquerda e lateral direita.” 



 

Art. 2º ï Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

  

(a)Deusmar Barbosa da Rocha 

          Presidente da Câmara Municipal de Catalão 

 

 

 

’’Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 01.12.2009. 
(a) VELOMAR  GONÇALVES  RIOS 

            Prefeito Municipal” 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



LEI Nº  2.705, de 01 de dezembro de 2009. 
 
 
 

ñDENOMINA DE RUA ‘JOÃO BATISTA ARRUDA’ A RUA PRAÇA DO 
AEROPORTO, NO SETOR IPANEMA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprova e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica denominado de Rua “João Batista Arruda” a Rua Praça do 

Aeroporto, no Setor Ipanema, nesta cidade de Catalão-GO. 

 

Art. 2º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 
 
 

  
(a)Deusmar Barbosa da Rocha 

       Presidente da Câmara Municipal de Catalão 
 
 
 

’’Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 01.12.2009. 
(a) VELOMAR  GONÇALVES  RIOS 

            Prefeito Municipal” 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



LEI Nº  2.706, de 01 de dezembro de 2009. 
 
Esta lei foi cancelada. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



LEI Nº  2.707, de 01 de dezembro de 2009. 
 
Esta lei  foi cancelada. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

LEI Nº  2.708, de 08 de dezembro de 2009. 
 
 
ñDISPìE SOBRE A REDEFINI¢ëO DA CARREIRA DO MAGIST£RIO 

SUPERIOR NO MUNICÍPIO DE CATALÃO E DÁ OUTRAS 

PROVIDąNCIAS.ò 
 

 

O povo do Município de Catalão, Estado de Goiás, por seus representantes 

legais, aprova e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º  - Pela presente lei fica redefinida a carreira do Magistério Superior do 

Município de Catalão, sob o regime estatutário (Lei Municipal nº 1.142/1992), e será 

composta de: 

a) Vencimento básico; 

b) Retribuição por titulação – RT; 

c) Gratificação específica do Magistério Superior – GEMAS. 

 

§ 1º - O cargo de Professor de Ensino Superior do Município de Catalão, criado 

para atender aos convênios com a UFG – Campus de Catalão, cujos titulares são 

colocados a disposição daquela entidade de ensino superior, terá as seguintes categorias: 

 

I ï Categoria Auxiliar, quando apenas Graduado, regime de 40 (quarenta) horas 

semanais ou Dedicação Exclusiva. 

 

II ï Categoria Assistente, quando apenas Mestre, regime de 40 (quarenta) horas 

semanais ou Dedicação Exclusiva. 

 

III ï Categoria Adjunto, quando Doutor, regime de 40 (quarenta) horas 

semanais ou Dedicação Exclusiva. 

 



IV ï Categoria Titular, quando Doutor, regime de 40 (quarenta) horas semanais 

ou Dedicação Exclusiva, para a Categoria Titular a progressão só se dará mediante 

concurso público de provas e títulos. 

  

§ 2º - Os quantitativos dos cargos criados no caput deste artigo são os constantes 

do ANEXO VI, incluídos por esta Lei ao artigo 75 da Lei Municipal nº 1.818/2000, que 

define a carreira dos servidores públicos municipais de Catalão, Estado de Goiás. 

 

§ 3º - Fica instituída a Retribuição por Titulação – RT, devida ao docente 

integrante da Carreira de Magistério Superior deste Município, em conformidade com a 

classe, nível e titulação comprovada, nos termos do ANEXO VI, da Lei Municipal nº 

1.818/2000, não podendo ser percebida cumulativamente. 

 

§ 4º - Fica instituída a Gratificação Específica do Magistério Superior – GEMAS 

devida ao docente integrante da Carreira de Magistério Superior deste Município, nos 

termos do ANEXO VI da Lei Municipal º 1.818/2000. 

 

§ 5º - As categorias Auxiliar Assistente e Adjunto possui referências de Nível I, 

II, III e IV, caracterizando a progressão horizontal, com um interstício de 2 (dois) anos 

de um nível para o outro. 

 

§ 6º - A progressão vertical de uma categoria para outra se dará da seguinte 

forma: 

 

I ï de Auxiliar Assistente, quando da obtenção do Título de Mestre, declaração 

de Conclusão ou Ata de Defesa de Dissertação. 

 

II ï de Assistente para Adjunto, quando da obtenção do Título de Doutor, 

declaração de Conclusão ou Ata de Defesa de Tese. 

 

§ 7º - O regime de Dedicação Exclusiva (DE) implica na proibição de exercer 

outra atividade remunerada, pública ou privada, ressalvando aos casos previstos em Lei; 

para tanto, será acrescido ao salário/provento mensal de 40 (quarenta) horas semanais, 



de cada nível e categoria a que o professor estiver enquadrado o percentual de 55% 

(cinqüenta e cinco por cento). 

 

Art. 2º ï Em virtude do convênio existente entre o Município de Catalão e a 

Universidade Federal de Goiás, Campus de Catalão, fica também autorizado o Poder 

Executivo, a efetuar o pagamento mensal de Gratificação aos Coordenadores de Cursos, 

Vice-Diretor, Coordenador de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão, Coordenador de 

Graduação equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) dos vencimentos 

salariais/proventos relativos à Categoria Adjunto 40 (quarenta) horas, nível IV, 

constante do anexo VI, da Lei 1.818/2000. 

 

Art. 3º - Fica autorizado ao Poder Executivo conceder Licença Remunerada 

para que os Professores façam Mestrado ou Doutorado. 

 

§ 1º - A licença de que se trata este artigo obedecerá aos seguintes prazos 

mínimos de duração: 

 

I ï 02 (dois) anos para o Mestrado, podendo ser prorrogada por mais 06 (seis) 

meses. 

 

II ï 03 (três) anos para o Curso de Doutorado, podendo ser prorrogada por mais 

01 (um) ano. 

 

§ 2º - Após o término da licença de que trata o presente artigo, o professor 

beneficiário ficará obrigado a prestar serviços junto ao Campus Avançado da UFG, pelo 

prazo igual à duração de sua licença, sob pena de recolher aos cofres do município de 

Catalão o valor efetivamente percebido durante a licença, reajustado de acordo com os 

índices oficiais. 

 

§ 3º - Todos os outros diplomas legais que conferem vantagens financeiras, 

direitos, deveres e obrigações aos servidores públicos municipais de Catalão, 

continuarão em vigor e a surtir normalmente os seus efeitos após a publicação desta Lei. 

 



Art. 4º - Toda a despesa com esta Lei tem adequação orçamentária e financeira 

com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias. 

 

Parágrafo Único ï Não haverá impacto financeiro com a aplicação desta lei, 

vez que toda a redefinição imposta por este diploma legal apenas transfere para o 

Município a obrigação legal de criar e definir a carreira dos seus professores de ensino 

superior que apesar de remunerados pelo Município de Catalão, até então, possuíam 

equiparação salarial com a carreira de professores de ensino superior da União, por 

força de convênio entre esta municipalidade e a UFG, através do Campus de Catalão. 

 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário e surtirá efeitos jurídicos a partir de 1º (primeiro) de novembro 

de 2009. 

 

 

 

  

(a)Deusmar Barbosa da Rocha 

         Presidente da Câmara Municipal de Catalão 

 
 
 
 
 

’’Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 08.12.2009. 
(a) VELOMAR  GONÇALVES  RIOS 

            Prefeito Municipal” 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO VI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATALÃO 
ESTRUTURA DOS CARGOS EFETIVOS DE PROFESSORES DE ENSINO SUPERIOR REGIDOS PELO REGIME ESTATUTÁRIO 

MÊS: DEZEMBRO/2009   

       

  

I - Vencimento básico da Categoria do Magistério Superior   

   
          

Vencimento básico       

Classe Nível 

Número de           

Vagas 40 horas Dedicação Exclusiva       

TITULAR 1 10 2.007,00 3.110,85       

ADJUNTO 

4 27 1.634,66 2.533,72       

3 26 1.587,04 2.459,91       

2 26 1.540,82 2.388,27       

1 24 1.495,94 2.318,71       

ASSISTENTE 

4 21 1.411,26 2.187,45       

3 17 1.370,16 2.123,75       

2 16 1.330,26 2.061,90       

1 12 1.291,52 2.001,86       

AUXILIAR 

4 10 1.218,42 1.888,55       

3 06 1.182,94 1.833,56       

2 03 1.148,48 1.780,14       

1 01 1.124,94 1.743,65       

                

II - Retribuição por Titulação da Carreira do Magistério Superior - RT   

    
        

40 Horas       

CLASSE NÍVEL 
RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO - RT 

      

      

ESPECIALIZAÇÃO MESTRADO DOUTORADO       

TITULAR 1     2.231,96       

ADJUNTO 

4     1.654,15       

3     1.636,57       

2     1.619,49       

1     1.602,91       

ASSISTENTE 

4   498,42         

3   485,91         

2   473,65         

1   461,60         

AUXILIAR 

4 92,31           

3 88,80           

2 85,40           

1 82,09           

  

 
 
 
 

 
        



Dedicação Exclusiva       

CLASSE NÍVEL 
RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO - RT 

      

      

ESPECIALIZAÇÃO MESTRADO DOUTORADO       

TITULAR 1     5.865,99       

ADJUNTO 

4     3.583,43       

3     3.476,98       

2     3.373,38       

1     3.365,27       

ASSISTENTE 

4   1.409,95         

3   1.408,84         

2   1.407,73         

1   1.406,62         

AUXILIAR 

4 361,04           

3 346,44           

2 332,68           

1 319,64           

III - Gratificação Específica do Magistério Superior - GEMAS   

 
  

40 Horas 
 

        

Classe Nível GEMAS  
        

          

TITULAR 1 1.027,82           

ADJUNTO 

4 1.022,00           

3 1.020,83           

2 1.019,67           

1 1.018,50           

ASSISTENTE 

4 1.017,33           

3 1.016,17           

2 1.015,00           

1 1.013,84           

AUXILIAR 

4 1.012,67           

3 1.011,51           

2 1.010,34           

1 1.009,18           

  

  

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
        



 

Dedicação Exclusiva 
 

        

Classe Nível GEMAS 

          

          

TITULAR 1 1.469,97           

ADJUNTO 

4 1.065,13           

3 1.054,58           

2 1.043,08           

1 1.038,87           

ASSISTENTE 

4 1.037,68           

3 1.036,49           

2 1.035,30           

1 1.034,12           

AUXILIAR 

4 1.032,92           

3 1.031,74           

2 1.030,55           

1 1.029,36           

   
          

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



LEI Nº  2.709, de 08 de dezembro de 2009. 
 
 

“AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CATALÃO A FIRMAR CONVÊNIO E A 
CONCEDER SUBVENÇÃO FINANCEIRA AO CLUBE RECREATIVO E 
ATLÉTICO CATALANO - CRAC - DA FORMA QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

O Prefeito Municipal de Catalão, Estado de Goiás, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município e pela 

Constituição Federal, faz saber que a Câmara Municipal aprova, e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado em nome 

do Município de Catalão a firmar convênio com o Clube Recreativo e Atlético 

Catalano - CRAC e a conceder subvenção financeira, na importância de até R$ 

840.000,00 (oitocentos e quarenta mil reais). 

 

Parágrafo Único – Da subvenção autorizada no caput deste artigo, o 

Clube deverá utilizar da seguinte forma: 

 

a) Até 100.000,00 (Cem mil reais), para cobrir despesas com as 

categorias de base do Clube; 

b) Até 740.000,00 (Setecentos e quarenta mil reais) para cobrir 

partes das despesas do Clube com o futebol profissional durante a preparação 

e participação no Campeonato Goiano de Futebol, ano de 2010; 

c) As datas dos repasses e os valores das parcelas serão definidos 

por ocasião da instrumentalização do convênio a ser firmado entre as partes. 

Art. 2º – Para fazer face aos recursos desta Lei, o Clube Recreativo e 

Atlético Catalano – CRAC, deverá apresentar o plano de aplicação e, 

posteriormente, a devida prestação de contas referentes à subvenção recebida. 

 

Art. 3º - Todas as despesas com a execução desta Lei correrão à conta 

exclusiva da dotação orçamentária vigente. 



 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

 
 

(a)Deusmar Barbosa da Rocha 

           Presidente da Câmara Municipal de Catalão 
 
 

’’Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 08.12.2009. 
(a) VELOMAR  GONÇALVES  RIOS 
            Prefeito Municipal” 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



LEI Nº  2.710, de 15 de dezembro de 2009. 
 
 
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PARTICIPAR DO 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE OBRAS DA REGIÃO 
SUDESTE, A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprovou, e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a integrar o Município de 

Catalão ao Consórcio Intermunicipal de Obras da Região Sudeste, sob a forma 

de sociedade civil, objetivando a promoção do planejamento, da coordenação e 

da execução de serviços de obras rodoviárias. 

 

Parágrafo Único – Fica ratificada, em todos os seus termos e para 

todos os efeitos, a convenção que esta Lei acompanha. 

 

Art. 2º – Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, em 

conformidade com o dispositivo nos artigos 42 e 43 da Lei Federal nº 4.320/64, 

a abrir créditos especiais no valor total de R$ 1.000.000,00 (Um milhão de 

reais), para fazer face às despesas de instalação e manutenção, do Consórcio 

de que fala o artigo anterior, no Orçamento fiscal do Município de Catalão, 

Estado de Goiás, no exercício de 2009, com a seguinte classificação 

orçamentária: 

 

26.782.1063.2.056 – Manutenção do D.M.E.R; 

33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 

Art. 3º - A convenção ora ratificada bem como os Estatutos Sociais do 

Consórcio terão força de Lei Municipal. 

 



Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

 
 

  
(a)Deusmar Barbosa da Rocha 

         Presidente da Câmara Municipal de Catalão 

 
 
’’Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 15.12.2009. 
(a) VELOMAR  GONÇALVES  RIOS 
            Prefeito Municipal” 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



LEI Nº  2.711, de 15 de dezembro de 2009. 
 
 
ñDISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO E O FUNDO 
MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

O povo do Município de Catalão, Estado de Goiás, por seus 

representantes legais, aprova, e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, em seu 

nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

Capítulo I 

DOS OBJETIVOS 

 

Art. 1º - Com base no artigo 30 da Constituição Federal e na Lei 

Orgânica deste Município, fica criado sob a coordenação e a supervisão da 

Secretaria Municipal de Esportes, Juventude e Lazer, o Conselho Municipal de 

Esportes e Lazer/CMEL. 

 

Art. 2º – O CMEL terá por finalidade auxiliar a Administração Pública na 

análise, planejamento, formulação e aplicação de políticas voltadas para o 

esporte e o lazer, bem como na fiscalização das ações governamentais. 

 

Art. 3º - O CMEL terá as seguintes atribuições: 

 

I – Prestar consultoria e assessoria à Secretaria Municipal de Esportes e 

Lazer; 

 

II – Participar da elaboração e da prática de uma política de real 

incremento do esporte e do lazer no Município de Catalão-GO; 

 

III – Zelar pelo cumprimento da legislação específica; 

 



IV – Sugerir medidas de incentivo nas áreas de esporte e lazer; 

 

V – Promover a cooperação e o intercâmbio com órgãos federais e 

estaduais; 

 

VI – Elaborar seu regimento e respectivas alterações, a serem 

aprovados pelo Prefeito; 

 

VII – Fiscalizar e orientar quanto ao gasto do dinheiro público no esporte 

seja referente a doações, patrocínios ou verbas municipais, estaduais e 

federais; 

 

VIII – Desenvolver estudos, projetos, debates, pesquisas relativas à 

situação do esporte e lazer no Município; 

 

IX – Contribuir com os demais órgãos da administração municipal no 

planejamento de ações concernentes a projetos de recreação e do esporte 

amador; 

 

X – Acatar propostas e sugestões manifestadas pela sociedade e opinar 

sobre denúncias que digam respeito a programas, competições e eventos 

esportivos e de lazer do município; 

 

XI – Pronunciar-se sobre construção e manutenção dos equipamentos 

recreativos e desportivos do Município. 

 

Capítulo II 

DA COMPOSIÇÃO E FUNCIONAMENTO 

 

Art. 4º - O Conselho Municipal de Esporte e Lazer, será constituído por 

10 (Dez) membros, como segue: 

 

I – 01 (Um) representante Secretaria Municipal de Esportes, Juventude e 

Lazer – SMEL; 



 

II – 01 (Um) representante da Câmara de Vereadores; 

 

III – 01 (Um) representante da Secretaria de Educação e Cultura; 

 

IV – 01 (Um) representante do Colegiado do Curso de Educação Física 

da UFG; 

 

V – 01 (Um) representante do SESC (Serviço Social do Comércio); 

 

VI – 01 (Um) representante do SESI (Serviço Social da Indústria); 

 

VII – 01 (Um) representante das entidades esportivas; 

 

VIII – 01 (Um) representante dos atletas; 

 

IX – 01 (Um) representante da Secretaria Municipal do Meio Ambiente; 

 

X – 01 (Um) representante das Associações de Bairros do Município. 

 

Parágrafo Único – O CMEL aprovará o seu Regimento Interno que 

disporá sobre suas atribuições. 

 

Art. 5º - Cada instituição ou organismo integrante do CMEL indicará, por 

escrito, um representante titular e um suplente, com mandato de dois anos, 

podendo ser reconduzidos por iguais períodos sucessivos. 

 

Parágrafo Único – A instituição ou organismo integrante do CMEL 

poderá, a qualquer momento, substituir seu representante, desde que o faça 

por escrito ao CMEL. 

 

Art. 6º - O Prefeito Municipal nomeará, através de Decreto, os 

conselheiros titulares e suplentes indicados pelas instituições que participam do 

CMEL. 



 

Parágrafo Único – A função de conselheiro do CMEL, considerada de 

interesse público relevante, será exercida gratuitamente. 

 

Art. 7º - O CMEL terá uma Diretoria constituída por um Presidente, um 

Vice-Presidente e um Secretário. 

 

§ 1º - Os conselheiros elegerão o Presidente, Vice-Presidente e o 

Secretário, para o exercício seguinte, na última reunião ordinária do ano civil. 

 

§ 2º - A duração dos mandatos do Presidente, Vice-Presidente e do 

Secretário será de 02 (Dois) anos, permitido sua reeleição por mais um período 

consecutivo. 

 

§ 3º - As sessões plenárias do Conselho serão realizadas 

ordinariamente a cada trimestre e extraordinariamente, quando convocados 

pelo Presidente ou por requerimento da maioria de seus membros. 

 

§ 4º - Compete à Diretoria do Conselho Municipal de Esportes, 

Juventude e Lazer: 

 

I – convocar e presidir as sessões ordinárias e extraordinárias do 

Conselho Municipal de Esporte e Lazer; 

 

II – cumprir e encaminhar as resoluções deliberadas pelo Conselho 

Municipal de Esporte e Lazer; 

 

III – deliberar, nos casos de urgência, “ad referendum” do Conselho 

Municipal de Esporte e Lazer; 

 

IV – delegar tarefas e membros do Conselho, quando julgar conveniente. 

 

Parágrafo Único – Os membros do Conselho não receberão jetons ou 

outras formas de gratificação. 



 

Art. 8º - Ao Conselho Municipal de Esportes e Lazer é facultado formar 

comissões provisórias ou permanentes, objetivando apresentar projetos e 

propor medidas que contribuam para a concretização de suas políticas. 

 

Capítulo III 

DO FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 

Art. 9º - Fica criado o Fundo Municipal de Esportes e Lazer – FMEL com 

objetivo de atender aos encargos decorrentes da ação do Município no campo 

do esporte e lazer. 

 

§ 1º - A aplicação dos recursos do FMEL será feita conforme plano de 

trabalho apresentado pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer e aprovado 

pelo CMEL. 

 

§ 2º - A Secretaria Municipal de Finanças aplicará os recursos do FMEL, 

eventualmente disponíveis, revertendo ao mesmo seus rendimentos. 

 

§ 3º - O orçamento do FMEL integrará o orçamento do Município em 

obediência ao princípio da unidade. 

 

Art. 10 – Constituirão receitas do FMEL: 

 

I – os créditos orçamentários ou especiais que lhe sejam destinados; 

 

II – doações ou patrocínios de pessoas físicas e jurídicas, públicas ou 

privadas, nacionais e estrangeiras; 

 

III – contribuições de qualquer natureza sejam públicas ou privadas; 

 

IV – recursos provenientes de convênios ou parcerias que sejam 

celebrados; 

 



V – os rendimentos provenientes das aplicações financeiras de recursos 

disponíveis; 

 

VI – as taxas cobradas por publicidade em espaços dos bens imóveis 

utilizados pela Secretaria Municipal de Esportes; 

 

VII – Renda pela exploração, cessão ou aluguel de espaços públicos 

(para comércio, estacionamentos, etc.), nos bens imóveis sob a 

responsabilidade da Secretaria Municipal de Esportes, Juventude e Lazer; 

 

VIII – outras rendas eventuais. 

 

Capítulo IV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 11 – A ausência não justificada por 03 (Três) reuniões consecutivas 

ou 04 (Quatro) intercaladas, no período de um ano, implicará na exclusão 

automática do conselheiro. 

 

Art. 12 – O CMEL poderá substituir toda a diretoria ou qualquer membro 

desta que não cumprir ou transgredir dispositivos desta Lei ou do Regimento 

Interno mediante o voto de dois terços dos conselheiros. 

 

Art. 13 – O CMEL elaborará, num prazo de 30 (Trinta) dias, a contar da 

data da publicação desta Lei, o seu Regimento Interno, o qual será 

homologado pelo Prefeito Municipal. 

 

Art. 14 – Eventuais despesas com a aplicação desta Lei correrão a 

conta da dotação vigente do orçamento do município. 

 

Art. 15 – Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

Art. 16 – Revogam-se as disposições em contrário. 

 



 

 

(a)Deusmar Barbosa da Rocha 
        Presidente da Câmara Municipal de Catalão 

 
 
 

’’Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 15.12.2009. 
(a) VELOMAR  GONÇALVES  RIOS 
            Prefeito Municipal” 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 

’’Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 15.12.2009. 
(a) VELOMAR  GONÇALVES  RIOS 
            Prefeito Municipal” 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



LEI Nº  2.712, de 17 de dezembro de 2009. 
 
 
AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE DESPESAS COM A 

CONSTRUÇÃO DE UMA CASA RESIDENCIAL PARA A SRª 

VALDECI FERREIRA MOTA MENDES E DÁ OUTRAS 

PROVIDąNCIAS.ò 
 

 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprova, e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a realizar 

despesas em nome do Município de Catalão, até o limite de R$ 34.555,13 

(trinta e quatro mil, quinhentos e cinqüenta e cinco reais e treze centavos), com 

a construção de uma casa residencial de 70,00m² (setenta metros quadrados), 

a ser construída sobre uma área de terreno situada à Rua Professor Francisco 

Vitor Rodrigues, nº 638, Bairro Santo Antônio, nesta cidade. 

 

Art. 2º – As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por 

conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em 

vigor na data da sua publicação.  

 

 
(a)Deusmar Barbosa da Rocha 

        Presidente da Câmara Municipal de Catalão 

 
’’Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 17.12.2009. 
(a) VELOMAR  GONÇALVES  RIOS 
            Prefeito Municipal” 

 

 
 



LEI Nº  2.713, de 17 de dezembro de 2009. 
 
 

“ACRESCENTA PARÁGRAFO ÚNICO AO ARTIGO 1º DA LEI 
MUNICIPAL Nº 2.642, DE 26 DE JANEIRO DE 2.009.” 

 

O Prefeito do Município de Catalão, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber que a Câmara Municipal, aprova, e eu Prefeito Municipal, sanciono a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Acresce parágrafo único ao artigo 1º, da Lei Municipal de nº 

2.642, de 26 de janeiro de 2.009, que a partir desta data vigora com a seguinte 

redação: 

 

“Lei Municipal nº 2.642, de 26 de janeiro de 2009: 

 

Art. 1º - idem... 

 

I – idem... 

 

Parágrafo Único – A critério do Chefe do Poder Executivo e a bem do 

serviço público municipal, poderá ser prorrogado o período da contratação por 

tempo determinado, autorizado no art. 1º, I, desta Lei, até 31 (trinta e um) de 

dezembro de 2.010.” 

 

Art. 2º – Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

(a)Deusmar Barbosa da Rocha 

        Presidente da Câmara Municipal de Catalão 
 
 

’’Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 17.12.2009. 
(a) VELOMAR  GONÇALVES  RIOS 
            Prefeito Municipal” 



LEI Nº  2.714, de 17 de dezembro de 2009. 
 
 

AUTORIZA DOAÇÃO DE IMÓVEL MUNICIPAL À UNIÃO, COM 
DESTINAÇÃO ESPECÍFICA PARA CONSTRUÇÃO DA SEDE DO 
CARTÓRIO ELEITORAL DA CIDADE E COMARCA DE 
CATALÃO – ESTADO DE GOIÁS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

O Prefeito do Município de Catalão, Estado de Goiás, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município e pela 

Constituição Federal, faz saber, que a Câmara Municipal, aprova, e eu Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar à União, 

uma área de terreno situada nesta cidade, à Rua 503, lado par, esquina com a 

Rua 206, lado par, formado pelos lotes 03, 04, 05 e partes dos lotes 06 e 07 da 

quadra 08 do Loteamento Setor Santa Cruz (1ª área do Decreto Municipal de 

Desmembramento nº 983, de 30.11.2009), com 1.779,95 m² e as seguintes 

medidas e confrontações: Pela frente mede 26,56 metros e confronta com a 

Rua 503, com um chanfrado de 6,58 metros; aos fundos mede 30,10 metros e 

confronta com a 2ª área do referido Decreto (partes dos lotes 06 e 07); pelo 

lado direito mede 57,48 metros e confronta com a Rua 506; e, pelo lado 

esquerdo tem um formato irregular, começando no alinhamento da Rua 503 e 

segue em direção aos fundos, numa extensão de 28,17 metros, confrontados 

com o lote 02; daí, vira à direita e segue com a mesma confrontação, numa 

extensão de 2,56 metros; daí vira à esquerda e segue numa extensão de 15,00 

metros, confrontando com o lote 10; daí, vira à direita e segue com a mesma 

confrontação, numa extensão de 2,53 metros; daí vira finalmente à esquerda e 

segue confrontando com o lote 08 numa extensão de 16,02 metros, até atingir 

a linha dos fundos. Terreno este matriculado no CRI local sob nº 37.661 do 

Livro 2 do Registro Geral. 

Art. 2º – O donatário destinará o imóvel a que se refere o artigo 1º desta 

Lei para especificamente construir a sede do Cartório Eleitoral da cidade e 



Comarca de Catalão – Estado de Goiás, obrigando-se a não alterar a 

destinação a qualquer tempo ou título, sob pena de o imóvel reverter à plena 

propriedade do Município, sem direito de indenização ou retenção, devendo o 

donatário desocupá-lo imediatamente. 

 

Parágrafo Único – O prazo para o início da construção é de no máximo 

até o ano de 2.010, e da sua conclusão é até o final de 2.011, oportunidade em 

que não cumprido um ou outro prazo o imóvel retornará ao Município, sem 

quaisquer ônus, independentemente de ação judicial ou extrajudicial. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias. 

 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

 

 
(a) Deusmar Barbosa da Rocha 

       Presidente da Câmara Municipal de Catalão 
 
 

’’Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 17.12.2009. 
(a) VELOMAR  GONÇALVES  RIOS 

            Prefeito Municipal” 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



LEI Nº  2.715, de 17 de dezembro de 2009. 
 
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR 
TERMO DE CONVÊNIO COM A SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA DO ESTADO DE GOIÁS E A REALIZAR DESPESAS 
COM ALUGUEL DE PRÉDIOS NESTE MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

 

O povo do município de Catalão, Estado de Goiás, por seus 

representantes legais, aprova, e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, em seu 

nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de 

Convênio com a Secretaria de Segurança Pública do Estado de Goiás e a 

realizar despesas com o pagamento de aluguel e outras inerentes a locação de 

prédios neste Município, visando o regular funcionamento das delegacias 

estaduais e as atividades de segurança pública no Município de Catalão.  

 

Art. 2º – A duração do Termo de Convênio de que trata esta Lei será até 

31 de dezembro de 2010, a contar da sua assinatura, podendo ser prorrogado 

anualmente, mediante termo específico, a critério das partes. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Lei serão suportadas 

pelas dotações Orçamentárias específicas do Orçamento do Município. 

 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 
(a) Deusmar Barbosa da Rocha 

       Presidente da Câmara Municipal de Catalão 
 

’’Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 17.12.2009. 
(a) VELOMAR  GONÇALVES  RIOS 

            Prefeito Municipal” 

 



LEI Nº  2.716, de 17 de dezembro de 2009. 
 
 

ñDISPìE SOBRE ALTERA¢ëO DE CATEGORIA E 

DESTINAÇÃO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS QUE ESPECIFICA, 

E DĆ OUTRAS PROVIDąNCIAS.ò 
 

 

O povo do município de Catalão, Estado de Goiás, por seus 

representantes legais, aprova, e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, em seu 

nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica afetada como Área de Uso Comum do Povo e destinada 

ao prolongamento da Rua José Clementino Borges, a área de terreno situada 

na Fazenda Caçador, anexa ao Loteamento Margon III, nesta cidade, o 

seguinte imóvel que originalmente pertencia à categoria de Bens Patrimoniais 

Disponíveis do Município de Catalão: 

 

“Uma área de 1.637,02m², designada como 1ª área do Decreto de 

Desmembramento de nº 951, de 23 de novembro de 2009, tendo as seguintes 

divisas e confrontações: começa no marco 11, cravado na divisa com da área 8 

do DMD 2.332/2008; daí, segue o rumo 15°00’ SW com uma distância de 

22,08m até o marco 12, confrontando até aqui com a Rua José Clementino 

Borges; daí, segue o rumo 26°00’ SW com uma distância de 117,50m até o 

marco 5, confrontando até aqui com o Loteamento Margon III; daí, segue o 

rumo 27º00’ NW com uma distância de 14,29m até o marco 28, confrontando 

até aqui com Loteamento Alto da Boa Vista; daí, segue o rumo 26,00’ NE com 

uma distância de 147,80m até o marco 11, confrontando até aqui com a 2ª área 

deste desmembramento; fechando assim o polígono.” 

 

Art. 2º – Fica afetada como Área de Uso Comum do Povo e destinada 

ao prolongamento da Rua Aurora Porfírio dos Santos, a área de terreno 

situada na Fazenda Caçador, anexa ao Loteamento Margon III, nesta cidade, o 

seguinte imóvel que originalmente pertencia à categoria de Bens Patrimoniais 

Disponíveis do Município de Catalão: 



 

“Uma área de 3.135,79m² designada como 3ª área do Decreto de 

Desmembramento de nº 951, de 23 de novembro de 2009, tendo as seguintes 

divisas e confrontações: começa no marco 20, cravado na divisa com a 

Avenida Margon; daí, segue o rumo 20°00’ NE com uma distância 7,01m até o 

marco 9, confrontando até aqui com a Avenida Margon; daí, segue o rumo 

26°00’ SW com uma distância de 47,24m até o marco 32, confrontando até 

aqui com o Loteamento Margon III; daí, segue o rumo 36°53’54” SE com uma 

distância de 237,80m até o marco 31, confrontando até aqui com a 2ª área 

deste desmembramento; daí, segue o rumo 20°00’00” SW com uma distância 

de 8,67m até o marco 30, confrontando até aqui com a 2ª área deste 

desmembramento; daí, segue o rumo 19°31’00” NE com uma distância de 

10,92m até o marco 33, confrontando até aqui com a 5ª área deste 

desmembramento; daí, segue o rumo 69°53’54” NW com a 4ª área deste 

desmembramento; daí segue o rumo 69°53’54” NW com uma distância de 

24,00m até o marco 20, confrontando até aqui com a área 5 do DMD 

2.332/2008; fechando assim o polígono.” 

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

 
(a) Deusmar Barbosa da Rocha 

         Presidente da Câmara Municipal de Catalão 
 
 

’’Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 17.12.2009. 
(a) VELOMAR  GONÇALVES  RIOS 

            Prefeito Municipal” 

 
 
 
 
 
 
 



LEI Nº  2.716, de 17 de dezembro de 2009. 
 
 
“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE CATEGORIA E 
DESTINAÇÃO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS QUE ESPECIFICA, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

O povo do município de Catalão, Estado de Goiás, por seus 

representantes legais, aprova, e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, em seu 

nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica afetada como Área de Uso Comum do Povo e destinada 

ao prolongamento da Rua José Clementino Borges, a área de terreno situada 

na Fazenda Caçador, anexa ao Loteamento Margon III, nesta cidade, o 

seguinte imóvel que originalmente pertencia à categoria de Bens Patrimoniais 

Disponíveis do Município de Catalão: 

 

“Uma área de 1.637,02m², designada como 1ª área do Decreto de 

Desmembramento de nº 951, de 23 de novembro de 2009, tendo as seguintes 

divisas e confrontações: começa no marco 11, cravado na divisa com da área 8 

do DMD 2.332/2008; daí, segue o rumo 15°00’ SW com uma distância de 

22,08m até o marco 12, confrontando até aqui com a Rua José Clementino 

Borges; daí, segue o rumo 26°00’ SW com uma distância de 117,50m até o 

marco 5, confrontando até aqui com o Loteamento Margon III; daí, segue o 

rumo 27º00’ NW com uma distância de 14,29m até o marco 28, confrontando 

até aqui com Loteamento Alto da Boa Vista; daí, segue o rumo 26,00’ NE com 

uma distância de 147,80m até o marco 11, confrontando até aqui com a 2ª área 

deste desmembramento; fechando assim o polígono.” 

 

Art. 2º – Fica afetada como Área de Uso Comum do Povo e destinada 

ao prolongamento da Rua Aurora Porfírio dos Santos, a área de terreno 

situada na Fazenda Caçador, anexa ao Loteamento Margon III, nesta cidade, o 



seguinte imóvel que originalmente pertencia à categoria de Bens Patrimoniais 

Disponíveis do Município de Catalão: 

 

“Uma área de 3.135,79m² designada como 3ª área do Decreto de 

Desmembramento de nº 951, de 23 de novembro de 2009, tendo as seguintes 

divisas e confrontações: começa no marco 20, cravado na divisa com a 

Avenida Margon; daí, segue o rumo 20°00’ NE com uma distância 7,01m até o 

marco 9, confrontando até aqui com a Avenida Margon; daí, segue o rumo 

26°00’ SW com uma distância de 47,24m até o marco 32, confrontando até 

aqui com o Loteamento Margon III; daí, segue o rumo 36°53’54” SE com uma 

distância de 237,80m até o marco 31, confrontando até aqui com a 2ª área 

deste desmembramento; daí, segue o rumo 20°00’00” SW com uma distância 

de 8,67m até o marco 30, confrontando até aqui com a 2ª área deste 

desmembramento; daí, segue o rumo 19°31’00” NE com uma distância de 

10,92m até o marco 33, confrontando até aqui com a 5ª área deste 

desmembramento; daí, segue o rumo 69°53’54” NW com a 4ª área deste 

desmembramento; daí segue o rumo 69°53’54” NW com uma distância de 

24,00m até o marco 20, confrontando até aqui com a área 5 do DMD 

2.332/2008; fechando assim o polígono.” 

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

 

 
(a) Deusmar Barbosa da Rocha 

        Presidente da Câmara Municipal de Catalão 

 
 
 

’’Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 17.12.2009. 
(a) VELOMAR  GONÇALVES  RIOS 
            Prefeito Municipal” 

 
 



LEI Nº  2.717, de 17 de dezembro de 2009. 
 
 
“AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CATALÃO A FIRMAR CONVÊNIO 
COM O LIONS CLUBE DE CATALÃO LEÃO DO SUL E A 
CONCEDER SUBVENÇÃO FINANCEIRA DA FORMA QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprova, e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, em 

nome do Município de Catalão, a firmar convênio com o Lions Clube de 

Catalão Leão do Sul, com sede nesta cidade, entidade social sem fins 

lucrativos, com estatuto próprio e de caráter educacional, com o objetivo 

principal e único de manter e fazer funcionar o Cursinho Municipal Pré-

Vestibular “Israel Macedo” desta cidade. 

 

Parágrafo Único – Fica ainda o Município de Catalão autorizado a 

conceder subvenção financeira ao Lions Clube de Catalão Leão do Sul para 

manutenção e funcionamento do Cursinho Municipal Pré-Vestibular “Israel 

Macedo”, desta cidade, através do convênio referenciados no caput, até a 

importância de R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reais) no total, cujos 

repasses ocorrerão na forma de parcelas mensais e datas a ser definidas no 

convênio. 

 

Art. 2º – Para fazer face aos recursos desta Lei, o Lions Clube de 

Catalão deverá apresentar o plano de aplicação e, posteriormente, a devida 

prestação de conta referente às subvenções recebidas. 

 

Art. 3º - As despesas para consecução do convênio a ser firmado 

correrão a conta da seguinte dotação orçamentária: 

 



12.364.1037.2047 – Manutenção do Ensino Pré-Vestibular e 

Universitário. 

33.50.43 – Subvenções Sociais....................................................... R$ 

290.000,00 

Total Geral.................................... R$ 290.000,00 (duzentos e noventa 

mil reais). 

 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

 
(a)Deusmar Barbosa da Rocha 

         Presidente da Câmara Municipal de Catalão 
 
 

’’Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 17.12.2009. 
(a) VELOMAR  GONÇALVES  RIOS 
            Prefeito Municipal” 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



LEI Nº  2.718, de 17 de dezembro de 2009. 
 
 

“CRIA A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 
 
 

 O povo do município de Catalão, Estado de Goiás, por seus 

representantes legais, aprova, e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, em seu 

nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

 Art. 1º - Fica criada a Secretaria Municipal de Obras Públicas, que 

passa a integrar a organização administrativa da Prefeitura Municipal de 

Catalão, Estado de Goiás, que tem por finalidade o planejamento, coordenação 

e o desenvolvimento dos projetos de obras municipais e a fiscalização e 

acompanhamento das obras particulares, buscando sempre a adequação dos 

empreendimentos as leis reguladoras e a melhoria na qualidade de vida dos 

usuários dos equipamentos urbanos disponibilizados pela Administração 

Pública. 

 

 § 1º - Com a criação da Secretaria Municipal de Obras Públicas, ficam 

criados e integrados à Estrutura Administrativa do Município de Catalão os 

seguintes cargos com seus quantitativos e vencimentos mensais: 

 

    

 Nº VAGAS 

 

DENOMINAÇÃO DOS CARGOS 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS PÚBLICAS 

VENCIMENTO MENSAL 

R$ 

01 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

OBRAS PÚBLICAS 

7.000,00 

01 ASSESSOR ESPECIAL DO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

OBRAS PÚBLICAS 

1.794,58 



02 ASSESSOR DE GABINETE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS 

568,24 

 

§ 2º - À Secretaria Municipal de Obras Públicas compete: 

 

 - elaborar e gerenciar a execução de projetos e orçamentos, 

especificações técnicas e cronogramas que envolvam planejamento e 

execução de obras em próprios públicos, mesmo as relativas à energia elétrica; 

    

 - manter acervo técnico e caderno de encargos atualizado, com todos os 

elementos que propiciem subsídios ao desenvolvimento de qualquer ação que 

requeira o conhecimento de estudos e projetos já executados ou em execução; 

  

 - planejar, coordenar, orientar e fiscalizar a execução de projetos de 

obras públicas executadas por terceiros; 

   

 - desenvolver projetos oriundos de estudos preliminares efetuados pelos 

demais órgãos da Municipalidade; 

   

 - levantar e fornecer elementos técnicos para a realização de processos 

licitatórios, dele participando por meio de análise das peças técnicas do 

processo; 

   

 - promover serviços relativos à abertura e pavimentação de logradouros 

públicos; 

  

 - coordenar obras públicas de médio e grande porte, empreitadas ou 

executadas diretamente; 

   

 - gerenciar contratos de obras por meio de controle dos cronogramas 

físico-financeiros; 

 - planejar, executar e fiscalizar as atividades relativas à tributação 

municipal sobre as atividades mobiliárias; 



   

 - garantir o planejamento, a orientação, a coordenação e a fiscalização 

das atividades referentes ao uso e ocupação do solo em consonância com a 

legislação em vigor; 

   

 - coordenar as ações e estabelecer critérios para normatização e 

manutenção do sistema técnico de numeração do imobiliário do Município; 

   

 - promover políticas para fiscalização de posturas, atividades informais e 

ambulantes; 

   

 - promover o licenciamento de loteamentos, desmembramentos e 

desdobros de terras particulares, bem como das obras particulares e aprovar 

plantas, edificações e regularização fundiária; 

   

 - coordenar outras atividades destinadas à consecução de seus 

objetivos. 

 

 Art. 2º - Ficam transferidas para a Secretaria Municipal de Obras 

Públicas com suas respectivas estruturas administrativas, bem como, todos os 

seus cargos de provimento em comissão, tal qual consta da Lei Municipal de nº 

2.637, de 19 de dezembro de 2008, as seguintes Diretorias: 

 

 - Diretoria de Obras Públicas; 

  

 - Diretoria de Egenharia; 

 

 - Diretoria de Ação Urbana; e, 

 

 - Diretoria de Produção. 

 

 Art. 3º - À Diretoria de Obras Públicas compete a coordenação da 

execução das obras municipais, sejam patrimoniais ou de domínio público, 

manter o controle das obras, sua utilização, conservação e restauração, 



fiscalizar o parcelamento do solo urbano e a edificação de obras urbanas de 

particulares; promover o controle de materiais de construção e sua utilização 

nas obras executadas pelo Município, fiscalizar a execução de obras 

contratadas a terceiros pelo regime de empreitada global ou não e agir 

diretamente nas obras executadas pela Administração Municipal, exercer 

outras atribuições de assessoramento ou determinadas pelo titular da pasta; 

cumprir toda a legislação sobre a execução de obras no território do Município 

quer sejam públicas ou particulares; outras atividades correlatas. 

 

Art. 4º - À Diretoria de Engenharia compete assessorar na elaboração 

dos projetos de obras próprias do Município; instruir pedidos de compras no 

que se refere a orçamento, memorial descritivo, cronograma físico financeiro e 

ART; assessorar na elaboração dos laudos de avaliação de imóveis; instruir 

estudos de viabilidade; prestar orientação aos diferentes órgãos da 

Administração Municipal e contribuintes; é responsável por chefiar os serviços 

de levantamentos topográficos solicitados; demarcar áreas de terras; realizar 

levantamento planimétricos e altimétricos; instruir expedientes de numeração, 

alinhamento e nivelamento; coordenar a fiscalização do cumprimento da 

legislação municipal, especialmente no que se refere ao Plano Diretor, Código 

de Edificações, Código de Posturas e demais disposições legais 

complementares; exercer o poder de polícia; elaborar relatórios das diligências 

efetuadas; sugerir alterações na legislação e medidas administrativas para o 

aperfeiçoamento da qualidade de vida da população e para a melhoria no 

trabalho; fornecer informações cadastrais para a Secretaria da Fazenda; tratar 

com urbanidade os contribuintes nas mais diferentes situações de contato; é 

responsável por chefiar os projetos de licenciamento e parcelamento do solo 

em suas diferentes fases; sugerir alterações na legislação municipal; instruir 

estudos de viabilidade; além de executar os serviços de atualização do 

Cadastro Técnico do Município; processar as informações cartográficas; 

encaminhar ao Cadastro Imobiliário as alterações levantadas para fins de 

inscrição ex-ofício; aperfeiçoar e alimentar o Banco de Dados do Município; 

monitorar áreas com maior necessidade de proteção ambiental e construção de 

equipamentos urbanos a partir de informação cadastrais; executar outras 

tarefas correlatas. 



 

Art. 5º - À Diretoria de Ação Urbana compete coordenar e executar toda 

a fiscalização das construções, reconstruções, reparos e ampliações dos 

imóveis de particulares e os pertencentes ao Município, ou prédios ocupados 

por órgãos municipais; fiscalizar a demolição de prédios ou de qualquer 

construção no perímetro urbano, distritos ou povoados, inspecionar, 

periodicamente, as obras em andamento para aferir se estão sendo 

construídas conforme os projetos aprovados, manter cadastro atualizado das 

construções, reconstruções, reparos, ampliações e demolições autorizadas; 

compete aprovar e licenciar os projetos protocolados no Município, 

acompanhar todo o desenvolvimento, efetuar as vistorias nas obras concluídas 

para a expedição ou não do Habite-se; executar outras atividades correlatas. 

 

Art. 6º - À Diretoria de Produção compete coordenar todas as obras de 

infra-estrutura existentes ou a serem traçadas com a devida avaliação no Plano 

Diretor do Município; coordenar os serviços de abertura, pavimentação ou 

consertos de ruas e avenidas realizadas pela Secretaria de Obras Públicas; 

fazer funcionar a contento a usina de asfalto (PMF), controlar a portaria do 

complexo chamado Serraria/Fábrica de Artefatos, fazer funcionar a contento a 

fábrica de artefatos de cimento e a divisão de marcenaria, executar outras 

atividades correlatas. 

 

Art. 7º - Os cargos de provimento em comissão a que se refere o artigo 

2º desta lei, são os constantes do Quadro ao final desta lei, que ficam fazendo 

parte integrante do Anexo Único – da Lei Municipal de nº 2.637, de 19 de 

dezembro de 2008, que definiu toda a estrutura administrativa do Município. 

 

Art. 8º - Todas as despesas com esta Lei terá, no exercício de 2010, 

adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e 

compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

 

Art. 9º - Com o desmembramento da Secretaria Municipal de Infra-

Estrutura e a criação da Secretaria Municipal de Obras Públicas, com a criação 

de apenas quatro cargos novos, e, baseado ainda em estudos feitos pela 



Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município, não haverá 

impacto orçamentário-financeiro neste exercício e nem nos dois subseqüentes, 

vez que descentralizará a administração e haverá economia com o 

deslocamento de servidores da Secretaria Municipal de Infra-Estrutura e ganho 

de tempo e agilidade nos processos de aprovação de obras para os munícipes. 

Parágrafo Único – Com a criação da Secretaria Municipal de Obras fica 

a Diretoria de Recursos Humanos do Município autorizado a efetuar as 

adequações no Organograma da Estrutura Administrativa, de forma a 

contemplar as alterações introduzidas por esta Lei. 

 

Art. 10 - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, surtindo seus efeitos a 

partir de 1º (primeiro) de janeiro de 2010.  

 

 

 
(a)Deusmar Barbosa da Rocha 

        Presidente da Câmara Municipal de Catalão 

 

 
 

’’Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 17.12.2009. 
(a) VELOMAR  GONÇALVES  RIOS 
            Prefeito Municipal” 

 

 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



 

LEI Nº  2.719, de 30 de dezembro de 2009. 
 
  Dispõe sobre o Plano Plurianual para o 
quadriênio 2010-2013 e dá outras providências 

 
               A Câmara Municipal  de Catalão, Estado de Goiás aprovou e eu, 
prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei.  
 
               Art. 1º Esta lei institui o Plano Plurianual para o período de 2010 a 
2013 em cumprimento ao disposto no artigo 165, § 1º, da Constituição Federal. 
 
               Art. 2º O Plano Plurianual tem como diretrizes: 
 
               I – Promoção do Desenvolvimento Sustentável e Solidário; 
               II – Realização de Políticas Públicas para a Cidadania, a Afirmação 
dos Direitos e da Justiça Social; 
               III – Efetivação da Democracia, da Qualidade da Gestão Pública e a 
Ampliação da Participação Popular. 
 
               Art. 3º Os objetivos estratégicos a serem alcançados pelo Plurianual 
são: 
               I – Estimular a geração de trabalho e emprego em vários setores da 
economia local, através do incentivo empreendedorismo, a fim de promover a 
geração e distribuição de renda;       
               II – Implementar política municipal de abastecimento alimentar capaz 
de estimular a produção diversificada da agropecuária, a fim de incidir na 
geração de renda e empregos no campo, com atenção para a agricultura 
familiar; 
               III – Qualificar a infraestrutura urbana e rural especialmente para 
resolver problemas estruturais pela intervenção em pontos estratégicos; 
               IV – Promover o comprometimento de agentes públicos e privados 
com a conservação e o uso sustentável dos recursos naturais através de 
estratégias de desenvolvimento sustentável; 
               V – Estimular o desenvolvimento científico e tecnológico a fim de criar 
as bases para transformar em pólo de referência; 
               VI – Garantir o direito humano à saúde através da promoção de 
políticas públicas que efetivem o acesso universal aos serviços e ações em 
saúde desenvolvidos com qualidade e para efetivar a realização do Sistema 
Único de Saúde (SUS); 
            VII – Garantir o direito humano a educação através da promoção de 
políticas públicas que efetivem a educação básica como mediação para a 
aprendizagem do exercício da cidadania;  
       VIII – Garantir o direito à assistência social através da promoção de política 
pública articulada e coordenada que promova e proteja, com prioridade, os 
segmentos sociais em situação de maior vulnerabilidade;     
       IX – Garantir o direito à acessibilidade e à mobilidade através de ações e 
serviços adequados e que promovam a integração cidadã aos vários espaços 
urbanos; 



       X – Garantir o direito humano à moradia adequada com atenção especial 
às populações de menor renda atuando na ampliação do acesso à moradia de 
interesse social; 
       XI – Garantia do direito humano ao desenvolvimento artístico e cultural 
através de políticas públicas de promoção da cultura popular, do desporto e do 
lazer; 
       XII – Contribuir com a promoção do direito de viver livre da violência 
através de ações de integração comunitária e de articulação as ações de 
segurança pública com cidadania; 
       XIII – Garantir o direito à cidade através de mecanismos de participação da 
população nas definições sobre planejamento urbano e de inclusão de 
populações residentes em áreas de risco; 
       XIV – Consolidar como pólo regional com presença forte e estratégica nos 
fóruns e instâncias regionais e estaduais; 
       XV – Promover o acesso amplo e transparente à informação pública a fim 
de fortalecer o exercício da cidadania e da participação democrática; 
       XVI – Garantir a participação qualificada, permanente e consistente da 
cidadania na definição e na implementação  de políticas públicas municipais; 
       XVII – Oferecer serviços públicos qualificados para a garantia de direitos 
da cidadania através da criação de condições físicas, de pessoal e de controle 
administrativo e financeiro; 
       XVIII – Garantir recursos financeiros para a implementação das prioridades 
políticas municipais através do incremento do orçamento público com receitas 
próprias e com captação junto a órgãos federais e estaduais. 
 
       Art. 4º Os Programas de Ação da Administração Pública Municipal, 
constantes do Anexo I, constituem-se nos instrumentos de organização das 
ações a serem desenvolvidas pelo Poder Público Municipal no período 
compreendido Plano Plurianual. 
 
       Art. 5º As metas físicas estabelecidas para o período do Plano Plurianual 
constituem-se em limite de programação a ser observado em cada Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e em cada Lei Orçamentária, assim como em 
propostas para créditos adicionais. 
 
       Art. 6º Os valores consignados a cada ação são referencias e não se 
constituem em limites à programação das despesas expressas em cada Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e em cada Lei Orçamentária, assim como em 
propostas para créditos adicionais.  
 
       Art. 7º Os recursos que financiarão a programação constante no Plano 
Plurianual são oriundos de fontes próprias do Município, Fundações, das 
transferências constitucionais, das operações de crédito firmadas, dos 
convênios com o Estado e a União e de parcerias com a iniciativa privada. 
 
       Art. 8º A inclusão de novos programas bem como a exclusão ou alteração 
dos programas definidos nesta Lei serão propostos pelo Poder Executivo por 
meio de Projeto de Lei de revisão anual ou de revisões específicas. 



       § 1º Os Projetos de Lei de revisão anual, se necessários, serão 
encaminhados à Câmara Municipal até o dia 15 de dezembro dos exercícios de 
2010, 2011, 2012 e 2013. 
 
       § 2º -  As leis de diretrizes orçamentárias, ao estabelecer as prioridades 
para o exercício seguinte, poderão promover ajustes no PPA desde que 
guardem consonância com as diretrizes estratégicas do Plano e com seu 
cenário de financiamento, mantendo-se os ajustes efetuados nos exercícios 
subseqüentes.   
 
       § 3º  - Considera-se alteração de programa: 

       I – modificação da denominação, do objeto, do público alvo e dos 
indicadores e índices; 
       II – inclusão ou exclusão de ações e produtos; 
       III -  alteração de título da ação orçamentária, do produto, da unidade de 
medida, das metas e custos. 
 
       § 4º -  As alterações do PPA resultantes da mudança do cenário de 
financiamento do Palno deverão ser objeto de projeto de lei específico a ser 
encaminhado ao Poder Legislativo, juntamente com a devida fundamentação. 
       Art. 9º - As codificações de programas e ações deste Plano serão 

observadas em cada Lei de Diretrizes Orçamentárias, em cada Lei 
Orçamentária Anual e em seus créditos adicionais, assim como nas Leis de 
revisão do Plano Plurianual. 
 
       Parágrafo único. Os códigos a que se refere este artigo prevalecerão até a 
extinção dos programas e ações a que se vinculam. 
 
       Art. 10º -  Somente poderão ser contratadas operações de crédito para o 
financiamento de projetos que estejam especificados no Plano Plurianual, 
observados os montantes de investimento correspondente. 
 
       Art. 11º - O Plano Plurianual e seus programas serão permanentemente 
acompanhados e anualmente avaliados. 
 
       § 1º O acompanhamento da execução do PPA será feito com base na 
evolução da realização das ações previstas para cada programa tendo, para 
tal, como subsídios, entre outros o plano gerencial de execução e as 
informações de execução físico-financeira fornecidas pelos responsáveis pela 
execução.  
 
       § 2º -  A avaliação do PPA será realizada com base nos objetivos, do 
desempenho dos indicadores previstos em cada Programa e no atingimento 
das metas físicas e financeiras, cujas informações serão apuradas pelos 
responsáveis pela execução e informadas à Secretaria de Planejamento nos 
termos estabelecidos nesta lei e outras determinações complementares 
operacionais estabelecidas pela Secretaria de Planejamento. 
 



       § 3º -  Para o atendimento do disposto neste artigo, o Poder Executivo 

instituirá Sistema de Acompanhamento e de Avaliação do Plano Plurianual, sob 
a coordenação da Secretaria Municipal do Planejamento. 
 
       Art. 15 -  O Poder Executivo, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Planejamento, divulgará por meio eletrônico no Portal da Prefeitura Municipal a 
íntegra desta lei, bem como as alterações consolidadas e os relatórios anuais, 
num prazo de até 60 (sessenta ) dias após sua respectiva aprovação. 
 
       Art. 16 -  Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2010. 
 
       Art. 17 -  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

(a)Deusmar Barbosa da Rocha 

         Presidente da Câmara Municipal de Catalão 
 
 

’’Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 30.12.2009. 
(a) VELOMAR  GONÇALVES  RIOS 
            Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



LEI Nº  2.720, de 30 de dezembro de 2009. 
 
“ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE 
CATALÃO GOIÁS, PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2010”  

 

 A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprovou eu Prefeito 

Municipal sanciono a seguinte Lei: 

  Art. 1° - Fica aprovado para o exercício financeiro de 2010, o 
Orçamento Geral do Município de Catalão, Estado de Goiás, discriminados 
pelos Quadros e demais Anexos integrantes desta            Lei, que estima a 
Receita e fixa a Despesa em R$ 165.218.368,00 (Cento e sessenta e cinco 
milhões, duzentos e dezoito mil e trezentos e sessenta e oito reais). 
  Art. 2° - A Receita será realizada mediante arrecadação dos 
tributos, suprimentos de fundos e demais rendas na forma da Legislação em 
vigor e das demais especificações constantes das tabelas explicativas e de 
acordo com o seguinte desdobramento: 
 

  

I –  RECEITAS CORRENTES................................................. R$ 180.233.128,00 

Receita Tributária..................................................................... R$ 22.685.000,00 

Receita de Contribuições.......................................................... R$ 7.849.968,00 

Receita Patrimonial................................................................... R$ 1.116.920,00 

Receita de Serviços................................................................... R$ 12.580.000,00 

Transferências Correntes.......................................................... R$ 131.111.240,00 

II – RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIA.. R$ 1.232.000,00 

Outras receitas Correntes.......................................................... R$ 4.890.000,00 

III – RECEITAS DE CAPITAL............................................... R$ 3.711.200,00 

Alienação de Bens.................................................................... R$ 1.422.400,00 

Transferências de Capital.......................................................... R$ 2.960.800,00 

Deduções da Receita Corrente............................................... R$ 19.957.960,00 

TOTAL.................................................................................... R$ 165.218.368,00 

 

 

 Art. 3° A Despesa será realizada na forma dos Quadros e Anexos que 

compõem a presente Lei, de conformidade com o seguinte desdobramento: 

  I - DESPESAS DISCRIMINADAS POR ÓRGÃOS DE GOVERNO: 

   

01- Poder Legislativo............................................................ R$ 8.970.910,00 

02- Poder Judiciário.............................................................. R$ 154.400,00 

03- Poder Executivo............................................................. R$ 156.093.058,00 

TOTAL.................................................................................. R$ 165.218.368,00 

 

 

 



II - DESPESAS DISCRIMINADAS POR UNIDADES 

ORÇAMENTARIAS: 

 

 

01- Manutenção do Judiciário.............................................. R$ 154.400,00 

02- Manutenção da Secret. de Planejamento e Orçamento.. R$ 342.600,00 

03- Manutenção do Gabinete do Prefeito............................. R$ 3.532.960,00 

04- Manutenção da Secretaria de Governo........................... R$ 172.900,00 

05- Manutenção da Secretaria de Administração................. R$ 8.854.200,00 

06- Manutenção do Departamento Jurídico.......................... R$ 866.800,00 

07- Administração da Secretaria de Finanças....................... R$ 455.400,00 

08- Manutenção do Controle Interno.................................... R$ 545.100,00 

09- Manutenção do Departamento de Recursos Humanos... R$ 292.300,00 

10- Manutenção da Tesouraria............................................. R$ 609.800,00 

11- Manutenção da Contabilidade........................................ R$ 545.100,00 

12- Manutenção do Setor de Fiscalização e Arrecadação.... R$ 700.500,00 

13- Manutenção do Depart. de Administração da Receita... R$ 455.400,00 

14- Administração da Secretaria de Comunicação............... R$ 2.161.700,00 

15- Serviços Gerais com Segurança Publica........................ R$ 81.600,00 

16- Administração da Secretaria de Assistência Social........ R$ 684.500,00 

17- Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS R$ 573.400,00 

18- Manutenção do Abrigo de Idosos.................................. R$ 141.800,00 

19- Manutenção das Atividades da 3ª Idade........................ R$ 141.800,00 

20- Manutenção do Conselho Tutelar.................................. R$ 50.400,00 

21- Manut.do Fundo Munic. da Criança e do Adolescente R$ 212.700,00 

22- Manutenção de Creches................................................. R$ 1.427.200,00 

23- Manutenção das Atividades Assistenciais...................... R$ 2.120.400,00 

24- Manutenção das Unidade de Inclusão Digital................ R$ 312.800,00 

25- Manutenção do Restaurante Popular.............................. R$ 890.200,00 

26- Manutenção das Despesas de Custeio da Previdência... R$ 1.169.000,00 

27- Administração da Secretaria de Saúde........................... R$ 166.100,00 

28- Manutenção do Conselho Municipal de Saúde.............. R$ 45.000,00 

29- Manutenção do Setor Hospitalar e Ambulatorial........... R$ 534.100,00 

30- Administração da Secretaria de Trabalho e Renda........ R$ 341.200,00 

31- Manut.das Desp.com Aliment. e Segur. dos Servidores R$ 1.505.900,00 

32- Despesas com Promoção do Trabalhador...................... R$ 197.000,00 

33- Administração da Secretaria de Educação..................... R$ 759.000,00 

34- Manutenção do Conselho Municipal de Educação........ R$ 49.800,00 

35- Manutenção da Rede de Ensino Básico e Fundamental. R$ 18.349.100,00 

36- Manutenção do Caic...................................................... R$ 1.106.200,00 

37- Manutenção do Ensino Profissional............................... R$ 214.000,00 

38- Manutenção do Ensino Pré-vestibular e Universitário.. R$ 2.127.100,00 

39- Manutenção da Educação Infantil.................................. R$ 247.500,00 

40- Manutenção do Ensino Especial.................................... R$ 319.700,00 

41- Manutenção da Biblioteca Municipal............................ R$ 259.200,00 

42- Manutenção e Promoção da Cultura e Folclore............. R$ 535.700,00 

43- PROCON........................................................................ R$ 161.300,00 

44- Administração da Secretaria e Infraestrutura Urbana.... R$ 1.397.000,00 

45- Manutenção de Vias Urbanas......................................... R$ 7.050.000,00 

46- Manutenção das Edificações Públicas............................ R$ 2.108.900,00 



47- Manutenção da Limpeza Publica................................... R$ 4.010.900,00 

48- Manutenção do Cemitério.............................................. R$ 63.900,00 

49- Manutenção da Iluminação Publica............................... R$ 5.724.500,00 

50- Manutenção de Praças, Parques e Jardins...................... R$ 1.683.500,00 

51- Departamento Habitacional............................................ R$ 700.000,00 

52- Manutenção de Serviços de Saneamento....................... R$ 1.118.200,00 

53- Administração da Secretaria do Meio Ambiente........... R$ 1.099.000,00 

54- Manutenção da Usina de Reciclagem de Lixo R$ 326.000,00 

55- Fundo Municipal do Meio Ambiente............................. R$ 435.200,00 

56- Manut. de Serv. de Recuperação de Áreas Degradadas. R$ 114.200,00 

57- Administração da Secretaria Municipal de Agricultura. R$ 159.400,00 

58- Manutenção do Setor de Promoção Vegetal.................. R$ 1.676.300,00 

59- Manutenção do Setor de Produção Animal.................... R$ 78.000,00 

60- Manutenção dos Serviços de Extensão Rural................ R$ 53.400,00 

61- Administração da Secretaria de Industria e Comercio... R$ 1.677.800,00 

62- Manutenção da Fabrica de Artefatos de Cimento.......... R$ 108.600,00 

63- Manutenção da Serralheria, Marcenaria e Serraria........ R$ 108.600,00 

64- Manutenção de Postos de Correios................................ R$ 80.400,00 

65- Administração da Secretaria de Transportes................. R$ 756.800,00 

66- Manutenção de Terminais Rodoviários......................... R$ 34.400,00 

67- Manutenção do DMER................................................... R$ 4.192.200,00 

68- Administração da Secretaria de Esportes e Lazer.......... R$ 181.200,00 

69- Manutenção do Esporte em Geral.................................. R$ 1.210.300,00 

70- Manutenção do Clube do Povo...................................... R$ 236.700,00 

71- Manutenção do Esporte Amador................................... R$ 189.700,00 

72- Administração da Divida Interna................................... R$ 41.400,00 

73- Reserva de Contingência................................................ R$ 732.000,00 

74- Manutenção da Câmara Municipal................................ R$ 8.970.910,00 

75- Manutenção do Fundo Gestor – FUNDEB.................... R$ 11.716.900,00 

76- Manutenção do Fundo Municipal de Saúde................... R$ 22.961.898,00 

77- SMTC............................................................................. R$ 3.338.700,00 

78- Fundo Especial do Corpo de Bombeiros – FEMBOM.. R$ 204.400,00 

79- Administração da FLBES.............................................. R$ 4.226.900,00 

80- Administração do IPASC............................................... R$ 2.972.100,00 

81- Manutenção do Pro-Saude............................................. R$ 4.350.000,00 

82- Administração da SAE................................................... R$ 12.097.800,00 

83- Manutenção da FCMDC................................................ R$ 716.600,00 

84- Manutenção do CCPA................................................... R$ 1.900.800,00 

TOTAL.......................................................... 
R
$ 

  165.218.368,00 

 

III - DESPESAS DISCRIMINADAS POR FUNÇÕES 

GOVERNAMENTAIS: 

 

01 Legislativa...................................................................... R$ 8.970.910,00 

02- Judiciário........................................................................ R$ 154.400,00 

03- Administração e Planejamento....................................... R$ 19.534.760,00 

06- Segurança Pública ......................................................... R$ 3.624.700,00 

08- Assistência Social .......................................................... R$ 12.682.900,00 



09- Previdência Social......................................................... R$ 8.491.100,00 

10- Saúde................................... .......................................... R$ 23.707.098,00 

11- Trabalho......................................................................... R$ 2.044.100,00 

12- Educação ....................................................................... R$ 34.889.300,00 

13- Cultura............................................................................ R$    1.511.500,00 

14- Direitos a Cidadania....................................................... R$ 161.300,00 

15- Urbanismo ..................................................................... R$ 22.038.700,00 

16- Habitação....................................................................... R$ 700.000,00 

17- Saneamento.................................................................... R$ 13.216.000,00 

18- Gestão Ambiental........................................................... R$ 1.974.400,00 

20- Agricultura..................................................................... R$ 1.967.100,00 

22- Industria.......................................................................... R$ 1.895.000,00 

24- Comunicações................................................................ R$ 80.400,00 

26- Transportes .................................................................... R$ 4.983400,00 

27- Desporto e Lazer............................................................ R$ 1.817.900,00 

28- Encargos Especiais......................................................... R$ 41.400,00 

99 Reserva Contingência..................................................... R$ 732.000,00 

 TOTAL............................................................. 

R$ 
165.218.368,00 

 

  Art. 4°  O Poder Executivo no interesse da Administração, poderá 

na vigência deste Orçamento , abrir os Créditos Suplementares que se fizerem 

necessários, mediante utilização dos recursos definidos nos itens I, II, III  e IV, 

dos parágrafos 1° e 2° do Art. 43 da Lei Federal n° 4.320 de 17 de março de 

1.964, até o limite máximo 70% (Setenta por cento) do total das despesas 

fixadas nesta Lei, para atender a insuficiência de dotações orçamentárias dos 

órgãos da administração. 

  Art. 5°  Revogadas as disposições em contrário, a presente  Lei 

entrará em vigor a partir de 1º de Janeiro de 2010. 

 

 

(a)Deusmar Barbosa da Rocha 
         Presidente da Câmara Municipal de Catalão 

 
 

 
 

 


